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REGISTRO OE PREçOS

:13

Aos v'nte ê quatro dias do-mês de julho do ano de dors mrl.-e_yrlle- e cinco. presentes de um tado, ocoNsoRctoINTERFÊDERArlvo DE coMPRAs ÉueLlóeJóôLliÃóo üe rrrero cnôé!o'-é1"(iii,", 
"";t"de "o, personaridadejuridica de direito público lnscrna no ct'tpi i"u ã 

-";ió3ãa-eo-s/0001-66, 
com sád" 

", 
aV niôionraDoR RUBENS DÊMENDoNÇA,3e2o - cENrRoroLrrco aoúiruÉinÀirüó, ir'o r',lúr.rólirci óÊ"õrffiÃ;í;lr, ,rorn-n,r, ,""," 

",o
representado por seu PRESIDENTE, sr. LEVI nrerrnô, oolruànre oenominaao ónêÀo ôe'à!ú-rnoon, e os r\runicíprosconsorciados' seus órsáos 

.e::lt!?qe-s que compõem ã JÃrni"rraçao p,r0,,"" à"Liã ;il;;; e orgãos cooperadosdoravante denominados óRGÀos panflcipaHiÉé-J" si"tãrà_a" nesrsrro de or";";; ;r;;;;;rêm essa Ara de Rexrsrrodê Preços após manirestaÇão, 
.e.de-ouko " 

.rpr""" õu-átíúi orsrÉreurôôeÀ'óÉ-#õirÉi§'iroA pessoa ,uri6 , ] 1.drreito privado' situada na AV MARQ oe seô üóÉr.riÉlãàà,'-conu sog saLe ôa - üÃÃiiiio ee"ce FUNDA sACPAUL.-'P cEP: 01 13e-ooo,in 
"ntã 

no c-Ná 
""-u 

i'.: á"ãis6oe,ooor ãs-nà"tà 
",Jlài',Â"íi".,pEro sEU scc,(,ADMtNtsrRAooR. sr crovANt, cRUz cõrinÉÀ"ã","r",iá ãánominaoa róir,reõãoôiú "0;:i,,r", a presenre /.ra ce

v Resrstro de pre@s. reoida 
.pera. Lei Federa-i N--;;:;àà. li_ot.l_" 

"orr ãà-ãoJ; dã*ruçoes do coNSoRC,(:i}"'ff15?5mH:"?t-",:,H*t"iJiruÍ:"r'"É:.":".;;oo"'o.,o,o iâoõéo - i,'rôãü""p"ro" termos do cd,a,

cLÁusuLA pRtMEtRA _ Do oBJETo

í 1 4 presente ata tem como objeto o.REGlsrRo DE PREÇos eARA FUTURA E EVENTUAL AoursrÇÃo DE À,oBrLlÁRloESCoLAR E cADETRAS conponarrüÀí ô;iã,.Ã; ii;;y#;,ados na crausura décjma sexra

cúusuLA SEGUNDA _ DA uGÊNctA

2 1 o prazo de vigência da ata de regrstÍo de preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua emissâo e poderá seril"lTixt r8:r 'n'ar 
periodo, desdJ que 

"dp,à;;j; ; ii""ã'run,",o"o conrorme dÍspôe o arr,so 84 da Le, rede.dr rl

2'2' Em caso de prorrogaÇão da. vigência da ata de regrstro de preÇos. as quanhdades rnicrarmente regisrraoas sFráo::lJ#::,,i:.i1X,*,flit""ji;"Ti*,:i;,t"'*,t" iã ;;ilü;" ut,rizado no periodo de vrgencra não sendo possjve,

2 3 A partir do iniclo de uioên:'^" 
9:,3,1" 

de regisko de preços. a rrcitante vencedora obriga-se a cump.Í rntegÍarmenl§ ccm\/ todas as condiÇões estabelecidas sujeitando-sà as p"""rioããáa 
", caso de descumprrmenlo de quarquerdas cráusulas

:írâffi:i:$:"r9,:"#is§*"J,T"i::':liinãr:T#;l:#:"[," órsão participante por inrermédio de nota de

';:*?,:',T"",3:,"',','":l:?"itftl1í1".J::;;,üll:Xh:"il;iff:*""lil::mento do obiero e anda a aceração de

2 6' caso o fornecimento não for cumprido oli ocorrer fora do prazo_prevrsto em decorrêncra de curpa do conrrarado e,r seraconstituído em mora sendo-lhe aplica;ers âs ;;;;ãi'"ãl-.iiiáãÍ'"o.,nrstratrvas 
" " 

oôã" óãr.,'"1,àdor podeÍa oplar pe,:eíinção do contrato, adotando as medrd"" 
"or,r,ãã"'",i r.,li*ãT 

"ont,n,o"o" 
da execução contratuar

cLÁUsUI-A TERGEIRA - Do FoRNEc,MENTo E ExEcUçÃo Do oBJETo

3J"â#l;'"":x*"H,""':1[E:u""lT',*::ffiJigr:[:í""t""1"#T" partcipanre poÍ inrermedo de emrssão oe no,i,

3.2. o wazo de entrega do objeto deverá observar estritamente o disposto no editar e anexos do processo licitatório, o qual

A cot{sôRclo |{TERFEDERAnVo DEcflpRÂs pú8ucas oo EsrÂoo oE íaio GRosso -

I CNPJ: 59 sss 3oroool €6
, wwcrh@pmtgovbr tt losllrz: rzoo

a adhinrsaãeo@c n.op mr gov br âx. il:"'"Trfii[itr1]s DE MrNoor!ÇÂ 3e2o cr \ÍRo
CUIA6êJEsGdo de Mêrô crosso CEp 78o4e_9is

página 1 de 17



CINCOp-n/ÍT

gerou esta ala de regrstro de preço-

4.3. Em conformidade com o art. 117 da Lei Fêderal n. 14 .í3

Consórc io Interfederativo de
Púbiicas c,0 estâdo de Mato

3,13Jffi1til8'i":?,X1"*;:f#t;JT:$Jjl" órsão parric,panre estaberec,do em cada auroÍizaÇao de rornec,menro

3 4 Todas as despesas relaüvas à entrega do objeto correrão por conta exclusiva da fornecedora.

35. Todos os custos relacionâdos.à êxecução de garantia ou substrtuiÉo. de produtos correrão por conta exclusjva da:tJ|]::"*,"' 
incluidos os custos d" tt"n"port,iltroãã à-rloi1rlir'ür.",os, horas técnicas. desrocaÃánto oe pessoar, entre

3 6 o objeto deverá seÍ Íornecido.aos órgãos solicitantes pero varor homorogado no processo. sendo prorbrda a cobrançd de
quarquer outra despesa oue venrra. a.in"teràrrr-,râ 

"â[".llãi"rijr" "o..",ido 
p". :o;j;;; à-,.,;;JJ;r, as despesas de

ift!.,iüÊ i:tü:.1'gf""n";;*#J:"J;ft,il,';;il'alao arendrmento o* uàiJ"'i,"l,-Jrl[tas assesurados na

5o"oo1[',;*" 
termos de ajustamenro ae conouia;ü;;i;;ã;;]"";"#"""::'ilT"'Jl'r":ff:";;;;:ãil§:f:"fní:

3J,""#::?]#jar-se-á em estrita coníormidadê com os termos do editar e anexos, em especiar o Anexo r, o quar dispõe

l3 ]}. f: enlrega do objelo conÍorme os crúerios estabetecidos no iabêrtura de processo aominrstiátivo pa,a 
"p,raçao 

uosãioii;; 
""o.l,::tl:nl!::âj"J:xr:g:txi,slllo,u"",in.",o,, ""

3 9 0s rêcebimentos provisôrios e dêfinitivos Íicaráo sob a responsabiridade de cada órgão participante.

lf._9 j:o_o,t:*o do obieto náo excrui a responsabilidade crvit dadocumentação técnl", o, ioi1""""oroo com as especiÍca*"" 
"",rol?:1:i-"-oora 

por vicros de quantidade. de quarrdade ouerectdas no edrtal veriÍrcadas posteriormenie

:-11_ 
O objeto entregue poderá ser reiêitado pelo liscat do óroão ôdes€cordo com o eotút 

" 
i.u""n"io". ffiffiff;ri#ill ,11,91,""^l^:1"tante, 

no todo ou em parre. quando esrrver em
lrazo.máximo *i"o.rã'ãã",J'lí[], Ti3!'l",iXj,lij::,:'J""t-'""lff::",'s-entes obnsandolsã u ãln"=""oo,u subsr,ru ro noprevistas neste edital ttto oa comunrcação ofrqal, sob pena de aplicaÇão das sancões

cLÁusuLA euARTA _ Do t oDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

r,li+ruT1ti***lT:m'"§diH,tsfihiii*i,#Jr"":#^]",,",.:3]"'"'#:'",J],'"',:r,:il'.:ily:,#:
[Tt1*.1i ata' de acordo "or, ",u'n"""".;;.";;11,:1,::T[il::;:'"ff'f['::t;":::il::,:ni::*:::í:
4.2. O órgão gerenciador Ícâ autori:
aes.crmp-rimrito áo o-*UIá ã;,Í'9t-a 

aptcar' garantida a ampla debla_ e g. contradrtório as penairdades decorrentes docontrataçoes oos ói{d;;;;;i:""e Hegrstro de PreÇos ou do descumprmento 0"" oonlaco"ã *1,i"',1,"," n, reraÇâo às

4.2.1. O procedimênlo para a aDUr

f#353,:1"Àjãffi§.1"T:J.1"I:".,§*q[hlfí:Xffi,]:i.,J"ã,j,?Ê,,"", " li."fJ,Bà ?"Sll^TB ãf,fii1á
4 2.2 As multas moratórias e sancionatôrias decorrentes de fatos de or

fitXq:3qitffirgr:"".l11t iÍT].:ffi{ti-:ü*:üi-=i- ãáÊT""""",*#:

::fti*íi"LlQ]J'*i"f,1ã[T;, ?l::rr"#tl"Jff[k1âJ"Í-1,::T":"|H."":"j.".,1,:: fl:;:flT.J':"gx'"ffiilx;":
B.J:ó"ü"J,li8Éi8,1:.^fffi,.ÉS?ilã8.,fifià%,::i."yttfZ."":,T,,ilJj,::.t X,".SÁt","Ji^li?áÊ:#Hfil;"d

ritrERFEDERAnvo oE coxpFtÁs púBucas Do EsrÁEro oE fÁTo cRosso - 9301000166 L r65t2.,,r r2oLrgovú a ãdT,.,srd"aô@c,n(op hl qô, b.

, o órgão participante deverá designar Íiscal de contrato ê
3t2021

fi coNsóRcro
ctNcoP

I CNPJ s9 s5s
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CNNCOP-MT e onsórcio Interfederativo de
Públicas do Estada cle Ma

representante da adminislraÉo pública para acompanhamento e Ílscaliz açáo da execuÇáo dos contratoseste órgão participante e os fornêcedo res contratados na licitaÇão, confo rme Íequisitos estabelecidos no artdiploma legal

Íi coxsópaclo tllrERFEDEtu.nvo DE cqpRÀs púBLrcas Do EsTAoo DE MATo GRosso

do

4'4 Caberá ao gestor do contrato constituir rêlatório final de que trata o at1. 174,§ 30, inciso vl alÍnea ,.d.,, da Lei Federal n
ffiilif,#f'as inrormações obtidas durante;";";rçã;;;';.nlrato, como i"*" oãôiirãr"r"nro das alividades da

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

5 1 os pagamentos serâo efêtuados pêlos órgãos. participantes após o recebiri:ento deÍlnrtivo do ob,eto envro da nota +rscaleletrônica ê documentos complem€ntares. (se iolicitáao) nó pr"io Ã,ar,ro A" ate 30 (rinta) dias. em moeda corrente nacronalcontorme ordem cronológic€ de pagamento de cada órgáo

5'2' se o órgão paÍticipante não 
-efeluar 

o pagamento no prazo prevrsto. no edrtar. e rendo a Fornecedora. a época adimprrdoffl#:Ti1""ff"3:"':,:*ã,?:ll5*:J*i'';ff::t-:":l;]tí"ll*o. q,e oe*m ãcomp;;;",; N," F,sca, os va,ores
regulamentaÇão própria àá âãa-orgao participante. Incrmenlo e até o dra de sua lqurdaçâo, oe acoroo càm-J

l;3;"i,jrl'..f,",i rfl:::iãL?:,ff",§?"l;:[,r'J#';"1X:""""",.,";ij:::i:nros nos casos da nào en,resa do objero oÍa

i:1;,,,=li! l,S:iê:'Jü"'glilJ*"'Í"Tfr"tffi#H1lf. contendo o 
,número do processo r c taroÍ,o e da Arê dp

fl?"ff#:lffiffir:n njil;il*í:tl"j'"",1: ;::?"";1,tH1',"',i:',-:,',H1':;: l"l"iil:gilff : 
"'Jfl",:

5'5 somenle serão autorizados os pagamentos em contas curo cNpJ de tilurandade sera rdêntrco aquere da habirrraÇào e
proposta' sendo responsabilidade o" tã,-n"".ooi"-r"iiàr; ,;:ii;à" de rnformaçào no momento- ücadasrro e durante a

5'6' Nenhum pagamento será êfeluado. a fornecedora enquanto pendente de liquidaÇáo quarquer obrigaÇão Ínancerra oLrlil''r*tJ:,jBl1#;'jfui#j''*" o" p']""i'ãããã ã, i"1ã',rju'i,,. 
"".n 

que isso sere d,Íeiro ao prerro do rearústamênro

5.7. Os pagamentos deveráo cun
r"a.r"r ,;i+.iãã,1'"ffiãiü;y,ll,Ih{iJmente o disposto no editar de ricitação e anexos, bem como os termos da Lei

:,:.1?fiiJ',í:ff i:Xif#;i:".::'"T"[,iÍ:i#i:[T?ffi::o;::::',",ff,n1::mas em v sor e pass veis de retenÇáo pe,o

cúusuLA sExrA _ Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRlo E FtNANcEtRos

6'1. os re_cursos orçamentários seráo alendrdos peras dotaÇôes dos or.rmênr^§ vi^Â^rÂ-e constarão na orde, o" *rirãã, ,rt.,ir"çaài"iàrã.i;:;i"?;f"Tr:liT Jin"#:: 
0"" 

".n.os 
partic,panres do cerrame

62 Os recursos Íinanceiros serão de origem própria e de transferêncicertamê. PrvPiro Y uc traÍrsTerenclas constitucionais e legais dos órgãos parttcipantes do

CúUSULA SÉTIMA - DO REEAUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU CANCELAMENTO DE ITEM
7 1' os preços reglstrados DoderáÔ ser revistos em decorrêncra de evenluar ÍeduÇão dos preços praticados no mercado ou cJe

iL"'Âfi i::.':ti*1":l"11ffifi?n*"to ,"" "ilu,çãã" 
p-,",i"tãJ 

"j'"rin"" 
"o- rnciso r do árt iza oa Ler reoerar n" r r r::foÍnêcedores. - - - '--"'-" je comprovados' cabendo ao órgão gerenciador pà;;;";;;.g"craÇões 

Junto aos

1:?.^Y.- 
=..o".0" 

êtevaçâo ou redução dos preços iniciatmentê rdeverá. protocolar soricitaçaà, 
-ooààecenoo 

o" ãriie'lio-" 
';;;:ü;;;§'"1""'ados. o detentor da ata rtp íesrstro de precosmercado. v§ çrrr'Iros conslantes no edital e demonslrando a oscrlaçãã o" p."ço"'nã

I CNPJ s9 ssg 3otoool€6
, ww chcop mr.gov br

l" (oStzlZ:-r:oo
! ãdônrstracao@ctncop m! gov br âx,ii,[t"x§/,i[i#f,]:DL MÉr\ooNÇÀ 3e2f cLN,Ro
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cxlrcop-Ívlr

§ 10 A partir da solicitação encaminhada p
assegurar agual oportunidade de negociação.

Consóre io Interfederativo d* {o
Públicas do Estado de Matoffi

ela íornecedora, o órgão gêrenciador convocará os demais clas dos ap

§ 20 Quando.constatado pelo órgão gerenciador que o preço registrado se encontra superior ao preço praticado no mercadopoderá ensejar diligências para veriÍcação e negociaçáo do valor registrado.

7.3 Rêalizada ãs negociaçôês, o órgão gerenciador poderá:

a) Deferir a solicilação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Juridico e Decisão da Autoridade competente, ou

b) lndeferir a solicitaçáo' mantêndo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido embasamento para tal ato

7 4 o Gencelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente decaso foÍtuito ou força mâior, que prejudique o seu cumprimento, nas seguintes hipóteses:

a) por razáo de interesse públim, devidamênte justiÍicado, ou

b) a p€dido do fornecedor, devidamente comprovado e .iustiÍicado.

§ 10 Nos casos de solicitaÉo de cancelamênto de item, o detentor da ata de registro de preÇos deverá protocolarsolicitaÉo, obedecendo os critérios mnstantes no edital.

§2o' Nos casos em que, os fornecêdores @nvocados inÍormem a indisponibihdade do obJeto, será temporariamente suspenso
3"tã.t:t:lir":T.T", 

por periodo deÍinido em Parecer JuridrcÀ ; ó;;á" a" err ,ioã0" êãÃp"i"""t"l"o'""""o,0o com o merito

§ 30 Nos casos em que' os foínecedores convocados informem a disponibiljdade do fornecimento do objeto, será reatrzada
:i"#:3,"dffi3ffiprêücados' 

conforme ordêm cra"sin"atoria Jo 
"e]iame, 

rransferindo-s" o ào;"tã 
" 

iorn"""dora que ofertar

:"$",%",":':,[1i#f"fj:"."ik%3 iã:iJ:jn::]* 
de preços, prevista no s 30 deste .tem, a rornecedora que não

7'5' o Órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preÇos ou pedido de cancelamento no prazo de até 15 (quinze) diasúteis, salvo por motivo de força maior, devidamente iustiiicaàã-nã plàsso.

75'1. Em se tralando de pedidos de revisâo dos preços enquanto náo houver-a apreciação e o defenmento do órgãogerenciadoÍ, a fomecedora Íica obigada a executai 
" "or"t.l"it"J" nas condiçôes inicialmente estabelecidas na ata deregistro de preços, raz ão pela qual, ;vêntuâi" 

"utorizàçáã" 
ãe iá'inàir"nto, 

".p""t o" ou oãir'r*"üs equivarentes. queÍorem emitidos anterior a decisão da autoridade -rp"t"ni" J"uerão a", cumpridas nas condiçôes estabelecidas em ata deregistro dê prêços, sob pena de apticaÉo or" 
""nçáá! ""li;".i"'- 

*

7'5'2 Em se tratando de pedidos de.cancelamento do objeto, eventuais autorizaçôes de íornecimento, empenhos oudocumenlos equivalentes que forem.emilidos anterior a 
"Àal.á, "àÀL""" 

na d(,(.umenlaçáo protocolada, serão delinidas emParecer Juridico e Decisão do presidente, 
"o, 

,.r"ç.o ro 
""u,luÀpiiÃ"nt"

CúUSULA oITAvA - DA sUBsTITUIçÃo DE MARCA E MoDELo

8 1 Em casos excepcionais, poderão s€r aceitas substituição de marca e.modelo do objeto rêgjslÍado, desde que a marca
i.ffiÍ§'r:n!:"n*" 

possua qualidade isuar ou superioi aqr"1ã- ini"i"rr"nt" 
-ãõi"t,áãà, '"ãr"iiq;L"" 

rinanceiros a

8 2 Nos casos dê substituiaão de marca e modelo de determinad_o produto. a detentora da ata de registro dê preçosdeverá protocotaÍ soticitaÉo, obedecêndo os critér,á. 
"on.t"nià" 

nã JJr"r.

8 3' Eventuais pedidos de substitulcão de marca ê modelo rnrcialmente 
_reg 

istrada relalivos a obletos que possuem maÍcas emodelos aprovados somente serâo apreciados pela Autorloaoe compàtente. quando a solicúaqão de subsinurçáo da marca emodeto, for por outra rambém aprovada p"r'" o oo;"io, ;; p;;;;d_;,í; oe pre_quatjficâÇão

ô coxsóRcrc txÍERFEoEtiÀrvo oE cqpFus púBLlcÀs tro Esraoo oE fato cRossoctNcoP
,l cNPJ 59 5ss 305/0001€6 l. (ost2rz:_tzoo
í wwcinopmtqovbn a adm nsúâ€o@c,ncop hr gov br âxJ+[L.xâ?i[i_,if,tàoE ÍvENooNÇA. 3e2o cENÍRo
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ôtNcoP-Mr Consórrio Interfederativo de Co
Públicas oo Estada eJe Mato

8 4. O órgáo gerenciador reserva-se o direato de realizar diligências para veriÍicaçáo da equivalência da qualidademodelo Íegistrado com a marca e modelo que está sendo ofertada para a substituição

8'5 o óÍgáo gerenciador decidirá sobre a substituiçáo de marca e modelo no prazo de até 15 (quinze) dias útejs, salvo pormotivo de forç€ maior, dêvidamente justificado no pàce""o

8 ô' Em se tratando de pedidos de substituiÇão de marca e modelo, eventuais autorizaçóes de fornecimento, empenhos o'documenlos equivalentes que forem.emitido; anterior a análise, cáÃ 0""" n, documentaçâo protocolada serão deÍinidas emParecer Juridico e Decisâo do president", co, ret"çao 
"ã 

s", 
"iãpijr""t"

CúUSULA NoNA - DA ExTINçÃo DA ATA DE REGISTRo oE PREÇos

9.'1. A ata de regastro de preços poderá serextinta pelo órgão gerenciador quando:

â) descumprir as condiÇôes êstaberecidas no editar de ricitação e suas respectrvas ata de registro de preços

3láff.ffiTff:.i"f::H']l"Jili*1iJ:[,,X;J'r"nno e auto,zação de Íornecimento ou ordem de compra no prazo

c) se mnfigurar a inexecucão ot tn^"-t:.I:,-Tr: de 30 (t.nta) dras coÍ.dos de atraso no prazo de entÍega estaberecido no
i"XTljrÍ!"13'tÍffili"",lltadoi 

após o envro na nola de empenho, ordem de compra. autonzaçào de rorneci-menro conrÍaro ou

d) não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado,

e) soÍrer sanção impeditiva previsla em lei,

na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado

D por razão de interessê público.

g) tornar-se inadimplente com o qoNsqlcro TNTERFEDERATTvo DE.coMpRAs púBLrcAS Do EsrADo DE 
^,4ATo31?;trl3;,iil""""j#iecorrência oe rarta ãe pas-ààe;"-; 

";;, pertinente a murta apricada, após a rormarizaçâo da

PârágraÍo único' A eíinÇão da âta regislro de preços nas hipóteses pre^vistas-no rtem 9 .í e suas respeclrvas arineas seraBüL.HtT"JIffffiÉH8,SS gf,ft8o" É,ã"ii".n"ãã'iõ[àôn.,o ruenrÊôÉÀÀr"nôi"..i6Lr*o, púBL,cAS

cúusULA DÉGIMA - Dos DIREIToS E oBRIGAçõES DAs PARTES

10.1. Compete ao óÍgão Gerenciador:

a) A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços, decorrente deste procedimento licitatório.

b) Decidir sobre as alterações da ata de registro de preÇos, reequiribro,de preÇos. tÍocas de marcas. canceramentos e demarsocorrenc/as que vierem a suígir duÍante a vr.gcncia do piáüoiÃãniJi,"],utoro

c) O acompanhamênto das autodzações de Íomecimento ate seu efêtivo recebimênto,

ilr 1}:il: 
notiÍcações por alraso de fornecimenlo ou objeto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pera

e) Abertura de processo paÍa apuraÇão de infraçóes administrativas, quando for o caso

10.2. Compete aos órgãos paÉicipantes:

a) Proporcionar todas as Íaciridades indispensáveis à boa execuÉo das obrigaçôes editarícias;

b) Promover os pagamentos dentro do prazo êstipulado para tal. desdê que atendidas às obrjgações editalicias,

ú_ coNsóRclo |IiÍERFEDÉRAnvo DE coitpRÁs púBLlcAs oo EsÍaoo oE tuaroGRosso
I cNPJr so 5s€ 3orooot€6
í ww ciicop mr gov ú
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crNcoP-&n Consórcio Interfederâtivo de {
Públicas clo Êstado de Mato

c) Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela fornecedo

d) Fiscalizar o fornecimento do objelo ora contratado,

10.3. Compete a Fornecedora

íD coNsóRclo tNÍERFEoEFtÀÍtvo DE cof,pRÂs púBllcÂs Do Esraoo oE t/taro cRosso

a) Manter durante a vigência dâ ata de registro de preços. decorrente deste procedamento licitatório. todas as condiÇôes dehabilitaÉo e qualifcaÉo exigidas e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao órgáo Gerencrador através do
:i:l:T^".q"-9o!tlqe de Licitações e contratos Adirinistrativos oo corusóÀóló- u.i1ÊÁreóÊnÀiivo DE co[lpRASPUBLICAS DO ESTADO OE MATO GROSSO - CINCOP,

b) Acusar o recebimênto das autorizações de fornecimento, bem como de qualquer outra notrÍlcação envrada por meroelelrÔnico, atrâvés do sistema de.conÉle de Licitaçoes e cántrJü norin,"tr"t,vos do coNsóRcto INTERFEDERATtvoDE COMPRAS PúBLICAS DO ESTADo DE MATo ôno§sô -'ô'ir.ri:op, ro prazo máximo de 24 (vinte e quarro) horas se oprazo final deste item recair em final dê semana ou feriado, sàra p,oÃgroo 
"o 

próximo dia útit:

c) Incluir nota fiscal e documentos @mplementares (se foÍ o caso) paÍa cadâ autorização de Íornecimento, atraves do srstema
Ê:f;B'á"S..i,ifsS.§SsfJ:'glêâdmin,§raiivo; d; coiéõriõio rnienÉüá;riioô,#§üi,hns pueiicAêôõ

d) Registrar omrrências e evenlos, cadastrar justiÍicativas e responder a notiÍcações administrativas reracjonadas àsAutorizaçôes de Fornecimento. uriru"nao ài"ú"ivâãà"i"- 
" 

ê"tãr"=ê controre de Licitaçôes e contratos Administrativos

3l,i,l!""1'"'t' 
conÍorme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se adequar âs especificaçôes

D Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos prevÍdenciários, trabarhistas de seguros, acrdentes,impostos e obrigaÉes sociais previstas na És"i"d i"",rrâtãàllnY"" 
"m 

visor, oori!aÀJã-;" á 
"ãrà"-r" 

na epoca própriavez que os seus empregados não manteráo nãnhum 
"ir"rr" urp,"ã"ii"o com o consórcro;

g) Responder lntegralmenle Dor oerdas e danos que vier a causaÍ ao consórcio ou a terceiros em razão de aÇáo ou omissáo
3;':,","",- 

culposa' sua ou dos seus prepostos ,nà"p"no"rt#ãni"-ãe oulras cominaçôes conrratuais ou regars a que estrver

h) Responsabilizar-se pela seourança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como, poreventuais danos pessoais e materia'is c"r""ao" 
" 

tãi".ià1';;;;;;;'o;rn"",renro e execução do objeto,

i) Nâo subcontratar o obielo da oresente licitaÉo. sem o consentrmento previo do órgâo gerencrador o quar. caso do rraDarhode seus funcionários e Delos átos_por eres_iratic"oá". l.r1ârã. por evenruars danos pessoais e matenais causados atercêiros durante o fomecimento 
:.-"1:".uçã; oo oOf"io .r* Ààrl oar_"e_á através de documento oÍrcial. devidamente,ustiÍicado, ficando a critédo do consorcto a suâ aceitaÇão,

j) Responder' sempre que solicitado pela cantratante ou pelo órgão gerenciador os questionamentos ÍeÍerentes aororneqmento do objeto, através do sistema de controre áe L"iái01.-"'contr"tos Admrnistrativos:

k) Assumir a responsabilidade de ordem adminrstratrva. cíver e penar, por atos ou omissôes que causem danos aAdministraçâo ou à terceiros. seja por. 
"urp, 

o, àoià. r..iritãn,ã áã toi,"ã"ir"nto do obleto desra ticitaÇâo,

l) Atender todos os pedidos de conlratação durante o período de vrgência da Ata de Regrstro de preÇos. rndependentemenre
::^[:;:1,1T" 

do pedido ou ae vato,',iniÃo,;;;#;;;ãl oiãlli""o"" o,.".o" ã ro."o 
".r"Lã"",.* peros orsàos

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com código de Defesa do consumrdor:

n) Fomecer o objeto constante na autorização de fornecimento/nota de empenho/contrato ou documênto equrvarente emitidadenlro do prazo de validade da ata de regisüo ae preços, Àá"Ãá 
"u " "rrr"ga 

ocorrer em data posterior ao seu vencimento

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA _ DA EsIMATtvA ADtctoNAL E Do REMANEJAMENTo

l" (ostzl:s r zoo
a ádmhislrac&@cn@p rit oôv br âx#[Lxrfii[iHi,E|f3 DE MENDoNçA 3e2o cENrRo
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clNcoP-ÍqT Consórcio interfederativo de Corrp
Públicas do Estado de Mato

'11.1. A critério do órgâo gerenciador poderá ser intencionada, estimativa adicional com vistas a compleme

l'1.2. A estimativa adicional náo terá destanação especifica, nem vinculação a qualquer órgão participante do

internamente enlre órgãos participantes
11 3. Caberá ao órgão gerenciador conlrolar, autorizar e operar a rearizaÉo do remanejamento dos quantitativos dos itens

11.4 o remanejamento de quantitativo não acarretará acrêscimos ao total estimado na Ata de Registro de preços

1 '1 5' Nos casos de remaneiamênlo fica 
-a 

fornecedora crente de que a área terrtoral continuará sendo aquela de atuaÇâo docoNSóRcro rNrenreoeRerrvo DE coMpRAS púaLiôÃs óõ?siADo DE [rAro GRosso _ crNcop
CúUSULA DÉcIuA SEGUNDA - DAs sANçôEs ADMINISTRATIVAS

12 1' conforme dispõe o art 155 9! ^Lelleggrat 
n' i4.133. de 2021 e^Resorução do coNSoRclo TNTERFEDERATTVo DE

""."#,§â:,:H3l[§,,!Lt:]â?t,..*r'rero 
cÀoé"sci'-'""it"t, 

" rÊi,",t" * "ã,il"ãoá-l!,, responsabr,zado

a) dar causa à inexecuÉo parciâl do contrato;

:liT,trnXlHtr'Jf o parcial do contrato que cause srave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos serviços púbricos

c) dar causa à inexecução total do mntrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado;

0 não celêbraÍ o mnlralo ou náo er
validade de sua proposta; ntregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

g) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objelo da ricitação sem motivo justificado;

:l"TJã:i:*fl:f:çâo ou documentaÉo falsa exisida para o certamê ou prestar decraraçáo rarsa durante a riciraçâo ou a

i) fraudar a ricitação ou praticar ato fraudurento na execuÇão do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturêza;

k) praticâr âtos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Oe acodo com o disoosto- no_ art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 2OZ1 eTNTERFEDERATvo oe coiiapnes. puerrcÀs-õdÉs;i"o"á,JL MAro GRosso _responsávet petas inftaqões administrativas as sejuin-tãs ãffi; "'
a) advêrtência;

b) multa;

c) impedimento de ticilar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para íicilar ou contratar.

Resolução do CONSORCTO
CINCOP, serão aplicadas ao

]l CNPJ 59 ss8.3oí0m156
I w*w oncop mt sov bí

G coNsóRcto t ÍERFEDERÂnvo oE collpRÂs púBúcas Do EstÁoo oE l/taÍo GRosso

âX,Pi":T3ll,iãilff§:oE MENooNÇA 3e2o cENrRo
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CINCOP-fvTf e onsórcio Interfederativo ele e ompras
Públicas do Estâdo ele Mato Grús,so

§1 o Na aplicaçáo das sançóes serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridadês do caso concrelo;

c) as circunslâncias agravantes ou atenuantes;

nove mil e dez reais

,(t-q Êià

d) os danos que dela provierem.pára o coNSóRClo |NTERFEDERATTVo DE cor\4pRAS púBLrcAs Do ESTAD. DEMAro GRosso - crNcop, município" *úrcrar;;; ;igal"'";p.ruoo.,

e) a implântação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle
'í2'3' A aplcação das sanÇões ao responsável pelas rnfraçôes admrnistrativas seguira as drsposrÇões contrdas na Le, reoer.rr
il,;#313:33',1.T,i:"Jxt?:f$:""""..xtóGóRôôlNiln'rioennnvo óÉ óõM;iRH EffiL:Éo. oo ...ooo o,
'12'4' Na hipÓtese de aDlic€cáo rie penalidade de multa após os procedrmentos regars, será emitidê norrfrcação de cobíanÇa::5[::f"iffi:;lerá tazet o recolhimento do ;"ü;;; ;i; 

""üà"re.,ao 
n" dec,são do p,o""..o 

"d,n,.,,utrvo sobpena

GúUSULA oÉcIMA TERCEIRA - DA PRoTEÇÃo DE DADos

13'l As panes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei no 13.70920íg (Lêi Gerâl de proteção de Dados - LGpD) eobngam-se a observar e respeitar o deve-r d" pàr+a" o1 o""io. 'j"r"o"i.. 
rncrusrve nos meios drgrtars devendo arnda so@mpromeler a cumprir rodas as condições e obrigaçáes drspo"i"" íà or"r,ol l"i ã oli jir","il:"rr"oà':T,:;i,.ur",.

l3.i"5:fi"§t:l:f,TiXtT;lll1ff j:,i:::.'""":,i;;,#:u". do órsâo serenc,ador ôrsãos part,c,pantes e orsãos não

í3 3 As partes' por sl seus êmbregados preposlos, representanles, afiriadas e tercerros envorvidos na execuÇáo desla atai;#:':[:"?:,fli,ff;"T"T;'ff[":rT";;ãil;;üi;:':o'Íilà"""n","ria"0" " i"iãõ,ãã."'o"l olif,." 0"".o"," duran,e d

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAANTICoRRUPçÃo

14' 1' As partes declaram conheceras normas de prevenÇâo á corÍupcâo, prevrsta na regrsração brasrreira denrre eras a Lei delmprobidade Administrativa (Lei Federat "; À ;ió;;ôü; ;i"luE"o".ar n 12 BÃ6t2(jfi e seus- ràsuramentos, e se

fiüiFl?J§ii':H':l:t*l.;i?;:rii""":t#.r:,0'ar'|es poderá 
"r","*i'ã"i",i" ci'mprometer a oar a

inrermédio de ourrem' quarquài pagamenr" J."çã" 
-rà,pà'^#'Ji&;"T"Ti';":T:",:r, 

T:l'"rl;::ru",,:::{1";quarquer espécre. de modo rraudurenio que consatuàm pã;;ãjÉ;:"'â o" 
"orirpçao "-";ã1ã;"#";;J" ou rndrrera quanto::;?:*tãff" de registro de preços devendo s",.";ti', ãrjãrqrã seus preposros. 

"â 
r,n,.t.roorã" 

-" 
iora boradores ajanr

cúUSULA DÉcIMA QUTNTA - DA VINGULAçÃo Ao PRocEsso LIcITATÓRIo
'15'1 A presente Ata de Reoistro 

'ie 
Preços- está vinculada ao Processo-Aclminrstrativo Lrcrtatório Eretrônico n oooooí/2025PREcÂoELErRôtttco. ãa Forma.EÉtrônca r.r; ôoãirãõzi]ãri"ô91 

3"9Ãii" il.ilü;:;;#o pero consorc,olnterfederârivo de compras púbricas do e«aoo o. rr,4aiJ-cro-JJo'- õiiiãorrr, ôrsão Gerenciador

15.2 O Consórcio CINCOp/Í\rT,ôi c]:d_o_ a partir da Mesa :iécnrca no-,Oq2t2O24. rnstrtuÍda em parcefla com o tflbunat de

i: i:iÉ!iii!t!: Y:'fi§:à:kJ:ih:f+'fl*flL1'.',T#li"::." * r"'t"ro c,ã"*r vÉti')r'o wrnrsteno puo,cc,
de roÍtalecrmento da sestáo consoiliad, 

" 
a, ôãr"iàü;;:H,';ffiT§:Tse sdos 

lvlunrcrpios - AMr\4 como insrrumenro

cúusuLA DÉctMA sExrA _ Dos pREços, ESpEctFtcAçoES E ouANTtrATtvos
16 1. O valor tolal da Ala de Registro de Preços é de R$ 127.89g o1o,o0 (cento e vintê e sete mirhões, ortocentos e noventa e

â co sólcto TNTERFEoERAÍ|Vo oE coflpias púBLrcas oo EsÍÁDo oE i/taÍo G8osso -
I CNPJ sg sss 3oío@1s6
, wúw cii.op ml.qov ú âxJ1i"L.l§?,iBiHfr.,i: DE rúENooNcA 3e2ô c ENrRo
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m CINCOP-ÍvIT Consórcío Interfederativo rle Com pras
Públicas do lstado de Mato Grossc

16.2. Eventual contrataÇão / utilizaÇão dos serv iÇos será realrzada pelo l\runicipto partrcrpante. conforme
o>

@rlrcconstantes nas labelas ao Íinal do documento referenle ao ANEXO 1 e ANEXO 2, mediante aulorizaçã odeordem de compra ou similar
I

§cúusuLA oÉctMA sETtMA - oA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo oE pREÇo

Ê coNsóic|o rtiÍERFEDERÁnvo oE cotapFtÁs púBLlcÂs rro Esraoo oE í{ÁÍo cRosso _

:!j

17 1' Nos termos do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2o21 e conforme regulamentação específica doconsórcio lnterfederativo de compras Públicas do Estado dà tu"io õros"o - clNcop/MT, poderá ser autorizada a adesão àpresente Ata de Resistro de PreÇos por órgão ou entrdade da Adminrstração públrca lue;ã; t;;;; ;;,.,p"do do certaneticrtatório, desde que devidamenté jusiiticaoã e comlrávaoa-;;;;t";;, da adesão.

'17'2' A adesão está condicionada à anuência expressa do órgáo gerencrador e da Íornecedora srgnatára da presenre Atadevendo ser Íormalizada mediante 
-solrcitação do"rr"nrà0"] 

"o,ii "_ 
o"r,o-" ;p;;;rô; "":,iijio",o"o" 

dos pÍecosresistrados, especiarmente no que refere as Resoruçõel á"ãrr.icõó-r,,n1 i;;püff;à';;"ii. '""'""
17'3' A quantidade decorÍente das adesôes de órgáos não partrcrpanles não_ poderá exceder por orgão ou ent,dade ao
?;:llf;tr? *""'tativo resisrrado para cada it", i"ro'orsão 'sãr;ãraoor. 

conrorme esrrpurado no s3o oo artrso 86 da , e. n.

17'4' cabeé ao órgão não Darticipante, inleressado na adesáo.,responsabirrzar-se pera formarrzaÇão da conlÍalaÇãoobservâncra da legislaÇão visentê. ti""rr""é" J" ãr""rçãã *"il*à, ê peros atos decorientes da contràtação. nâo cabendoao ôrgáo gerenciador quatquer responsabitiàaoe suosiáaiã;;;à;;"
17'5' É facultado à fornecedoÍa 

-T:diantg 
m-anifestação expressa, recusa^r. a adesão de órgâos náo partrcipantes, semprejuizo das obrigações assumidas com os orqaos partiàüan;!'ãã"Jà""n," etu.

'17 ô' o clNcoP/l'lr poderá reoulamentar por mero de resoluçáo especiÍica os fluxos, crjtérios técnrcos e rimites operacionais
i::'"Â"rJ;:15ã-""à':"ã::"u* 

pot cârona inctuslre qr"nio-ríãnirà","çao de ,nteresse controre de quanrrtalivos prazo e

cúusuLA DÉctMA otrAVA _ Do FoRo

JiJ"nÉ*:3;,fll".:#',:":JÊ}flff*??Iilji".É,""ffJtar do Esrado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas

cLÁusuLA DÉctMA NoNA _ oAs DtspostÕEs GERAts

'í9'1 A exrstência de preços regisrrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estaberecidas, mas náooDngará os órgáos participanles a @ntratar. facunada ;;;"fr;;;; jã licrtacâo.especif,"" p;.;;;r;;;; pretendrda desdeque devidamente morivadâ, @nrorme a,rigá sã dl iãirià"r"i.füi'si o" zoz,

í9'2' A Fornecedora' siqnatária dêsta.Ata. declara estar crenre das suas ob.gaÇões para com o órgão Gerenciador e osorsãos participantes, nos rermos do_ edirar aa respeciivã ricii;;;";;"'""" p.ó"i;. ;;; p;;r-" i".r#p"rt" ,nt"g,."n," o"presente Ata de Registro de preços e a reger as rêlaçôes entr"';a ;r,1"" para todos os Ílns

19 3' Aplicam-se à execução dêste conhato e aos casos omissos as normas da Lei Federal n 14.133, de 2021 earteraÇõesposterlores' os preceitos do direito público, o" prlnciplo" o" teoã!Jáioos contrato" e as disposiçôes áo àrrerto privado.
19 4. E por estarem justas e compromissadas, as partes assrnam atestemunhas 

"o" 
t"*io"-ãã 

"rt.7ãi, S o" ao 
"t". 

presente Ata de Registro de Preços, dispensada as
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Anêxo I

UNIDADE

oNJ NU S BLOo oC N ANTF L o rod dto iap seconfe ccionad coo L]m ma mes cea nlÍa dcomposta a spo ertremtd da ES
siástica e ll bIJp a ial ed con o exke m idad se mod da sa mmero edpo, ro nilep p nta 0dp e n dprgme o devejeta rão a esen tap

ac,a ba ntome fosco urêndo resistêassêg encra L]d ta br ld d o ato
alhexago irá opermit encaixe ade té SE IS mesas rn a iran laJootimizand o o ertamap ento d a a u ct n a dp ço ade d co ntnlraDevê têr m aêssalto calo izado a íen ro ASd eparte xtrem rdadê SrtaÍá apossib Íxa or ssáopÇão me ncapre aca Lr tlo a etá cc Trld iâmêtro m imn o de 35 mm o ta rn (ieverá se bfap cad era BScra lon trila butad teno est Íe n m es ssu mtape ma 3de mTn

SU isa eperfície mentâd a o orlaPis p S alrado ateg d zpro rdoe rn ástico adete.mopl ÍesIta comistência cabaa e ton sco ê acesso ccd rmensóes m lnras ed 440 I6 rnm dce el a n nt oeve a es
nstitu eda tefi lástico dermop n ha es0 ncrficame tepe iie roped on repo ip oropile co fibinÍorçâd a de c TO atóxico co lomodeo obloco ue n asseq n totegre ncosto e estru t,r ía d s e ! npê cêp Çaormitindope hamento edemp SE S nil eidad s base devera a nSE tapretoforma com dS alta resapata stê cln ema enpo p p clietilo eno Ep laa(P ti onds tidestabi da ee otep sa SUçâo ni clespedi óesmens a irnadaprox d assêe ton nmt mo 4de 0 rnm TAUed mm270 rdadeprofund a doltu ra sse ton so m n imo d 3Ê 75 n.ne m dtmo 330 larn tau 24 m0 m Itua la
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Íl

E ADUL o ulorod dp EV tá se cotstt dll por
l.l ma emêsa u ma ecad la mêsa deverá sef ía ricab da com êS tilku lametá ca or botucomposta m np rma ed 2A 20 rn ldadSO S da is bostLlmÍ n dêimo 02 x 58 mm sa sepern tã o confecc ad e tu rnbo n imode 58 Tmm od aa êstrutu ra metá ca a ssa rap tra ntotamepo dUs cie rTtcoperfÍ na otecn ta cerá camiolog daU Caseg ca dp çâo tantuoepóxi letrostática em o asp u na d resse9 is1,Â cn à corr0saotld rab idade o ta da rnesampo Íádeve SE TN oidad têem iêsTmo trcop

omentad dêprg a tes tênis cia com rfi ciepe Isa bo rda a lar.l re§ngD imensóes m n dtma a mesa: uraAtt 55 mm L arg
nProÍu edidad 55 mm De tá @nte U TII rtap ás doa rmalocop
u al nt nretang d egara omn eargo ticd dpra ude so 5ca a Seráconfeccionad estrutu ía metá ca bulL-l la corn redo0 andaseçâm n lmo de po dobíegada rada adld cebe on lresrnomentotrata ed tlS cte comperí na notecn tê cerâ ca dolog aaextremid des dOS tubos odeverá finê tzadas rn ntepo às Strcapn §jetada ro norcio ap p ndo p roteçá estap idadbii aoe US ii0a oassento será rod uzidp enl p oenppro me TOcopo detaa cabamento textu tizado ca ntos a rredo nd ca os bo rda n co taTNanatô visamtco, ndo doconfo u ta nSêg dêo laxaçá Íleocc pon ixecâ nfto ta o trase ra cofrxaçâ nr do S a ssop uto larraxa ntesencosto lase co nfe nccio da o e up caeça al eTF nteI m nle opo rp tapmecop êtadoinj estrufixaçà tu ta metá ca de la ocoÍre opode en cã ixes ti s0reposte com trava mênto OSln trárep iste m0 iq doaaniie o sêmpo nroplip aecessid de de la s Sp 0 re i!eb s D e Sn óesmI m daa lracade s 390sento mm a u ta 4 Irg ndofu adelcp

n 394 U a 86 m a Itu a
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UNIDADE

metálicr composta por tubo minima de 20 x 2O mm, soldados a dots tubos
mlnimo de 20 x 58 mm, As pernas seráo confeccionadas em tubo minimo
de 29 x 58 mm, Toda a estrutura metá{ica passará por tratamento de
supêdcie com nanotêcnologia cerâmica. seguida da aplícação de pintura
epóxi eletrostática em pó, assegurando resistência à corrosão e

umê mesa e uma cadêira. A mesa
O produto deverá seÍ constituido por
deverá ser fabracada com êstrutura

fo

nJ

odU ba idade ta da mêsa ladeve SE ntmpo ldad teêm TN c trtàsp
amênt od dê Ita scomp rêsistência u rfi sas b r-d Sa n ape sg

mDi e s m imn da esaTN UAir a 644 rn La Tâ 76 T'n]rg
toÍP u nd idade 555 coDeverá nrnm ter m rta os 0dp rmatoacop

nreta alan n od e omian tgul s cid da de SO!rgo cad staprâ erá
ccioconfe anad eeTn ustrut la táe tuc.a L]b a co rn o redo dn na oseçã

m dmo %'e o dob arad Sold dp legad rece e ndob meso m po
trêtame n dêlo SU rtt cle m anpe enot a râce tcam d as Aslog

mextre esidad osd bostu d oíá fi a aiz nte Sl2 sá ica Sp p
etadas Ício an dp rote aropo êsta dp ção ade a ílp á t)

a tossen será uzidrod ernop enp metô nppro
l-1'lcocopo lêt

a mcaba teento Uí izad o nca atos rred dn da s b rdo corn a
a tô comi ndvisa coo rtonfo e u Ít\a o êsêg anÇa là c0a tel oçã p

ncae fronta e â ltase cola dção sosafu utoaa a lrpa AX na tes o
stoenco lase confecct onad em L] ica ençape teg npo prop
mêtí ro aetado acopo ttiêstru ranl fixaÇã meta ca de VC a co tíe o m top

de encaixes @mPostêriores travame ETI]to retÍátelsprnos om adtd So m
to nie o sempo p p necess dade d e rafusos lepa sbte D mensõeS

m n dema ecad la 3 0asse to mm u a 3 I(l m í!I d d da ep
enco 943 mmsto u ta I TNmatg a tatLl

fa

f!

fab

UDOC NTt\4E oAR TOGA R stAÇÃO dea VE ap p se a TNcc n h aCipa
ob atoria me ten erig de rma cu ll ta d tod da TN ontaçárrco bêtó na ad nspro asorm técn tc€ S n s laos bo alo a s cei caçóes

arc sntia as,d esns taig oespeciÍl sob aucaÉ ed ed sclape ss fi ccaçã
rJtoa camáti d ta. nc em-L] trepropos se 0s ocrld en s bo a tóriosrg

rnSê re tzo de o trou Sp lu eU s fa necesq SA Tça
atác o técn tco do rolog d tou ndconte obp I toa Tla t_Ân ms e 5n eag

esed hn cotados os eu rov mq u,â ertmp ofem dortaq n su nln dteg
fab ca Ta n aciÉo táse ncoexigê laside d sees cin a a a e dopa aÉta nU ntaraepropos cote om s U ten s cr(é Soseg con :nl d ade cool ses cifica tés cnpe cas lacaçóê cte sticas n S t'ti as tc cq

Ud ta b idade aca meba ton estét ca onom arg oncl an a a n á
ao rreca lataaprêsentaÉ desclassfica do o ntêicrtaçá

ec rtiÍcado ed nfoCo rm idad dee co rdo com Na rm TBN BN R 400Po,laria MN oEIR n 40 /2a2a u to {'iêS a a aq çáoDecia de taaraÉo anti em etida Lts ame tên lo ntecape rmafirecon ecidah mê rtóca ori uo ssinat ÍaL] d a id a nd ca nrg d o0vendre êdor auto orizad e ía dn na rniia n ltÍl n cÔ nos
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I

fo

c NTO N o urod dtoIL taevep sttU oid pouma mesa ê uma lacadei rá eS IA dbricamesa de estru lu lameta ctt tas o tu nlbo ncompo p atm ed 2A 02 nt os dida s d s u D sml mo 2de 0 I a s Íàop nado s tLl bo moed I2 T58 m od aa strut a meta ca sa apas lâla nmêpo dloslr cterfí nôom nape oolecn a a carn se iduogl da aas dp n taurcaÇã p
leteêpóxi rostát eca m a nta od TEpó sislêncr àsseg ros oa

d ra obí ad d larÍr ad em sap d vee a s,ê .l do tern st ccrmop
mentado edig reata s nstêp aci mco uS Í ce spe rdbo AS n U asD mensões m a da mesa tu TA 58 rn5 La u e 1s^rg

Profu dn id a ed D_êrnm cora te U rn n sp c arm ocop
retan al Íana dons e omns ea lergo d d deep SO!l

ccioconfe anad eem strutu ma tá tuca Ub co TN o redo dseçâ
m lmon ed odoa ad ea o idpo ad TE celegad b l'le cd lt se po
lTa tame ton de nícre ncorns!pe n cnote o a am oca Ti'teê0g SA sternext sidadê dos bIJ OS devê ao se ft n dza s TNco te as S cap p

tainje das, rcionê ndpropo oa eroteÉop bsta dp ade S Ía o o
nasse to será idoz mprod nle a o irlippo rop 1-Op etad TNaoacabame ton tiztextu do cant aS drTe ndo ad bo lc ê nt mco ta

a mató ]S nrco od confo rto e L] ta n fxse9 ça de taaçà Íe po
ne rxeca frontal ê o ra sei comÍa dofixaÉ S Íu sc !toap taiÍa ntes one serácosto nfeccio an do m n ca !a mepeF nt êms enpo p p

co ol mero np Íl eajetado ruSt tu axaçáo m rá d o rre rnp
ed e can xes resPosterio tram a m ton o ate il'ls tdopl d eOS mienopol nsempropi ssece êidad ed SOafu oLlpa reb tes D nmê SÕE

rn n trnê ad dca er aa I0tossen mrn U ta 030 mrg n c dêdpro
394 mm u a TN84 m a uIt a
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5 UNIDAOE

oNJ UNU o NC Ro L DN U TLo ut do everárodp se sto c ecompo st IJrul a rnep ta ca Sa sen to
en ecosto la chetan talfron ap leestrutu OSc d TA se nco lêcc cpés adeeTi ca rbono tlU iza ndoço tubos m med d rrlêS n deTna c 0

ta emdo u mê sdantêg extrem aded S !mê tebas-. st câa ô eada!lrmop rq
amold ad em nle co ol rít€pol í0Prip eD ep 0 ado a

ste rarulu a tubosge po tcotal corns rdmed s rn n Lma d 5 rÍi
odoT S os co nen mtes e1ámpo recebêtcos ão rata n)er] deto su eíi mp

na otecn ceráia mrca uolog dedo ntu eÍa lêtseg pr rostát ca e emp
U nda o ele avad sreassêg stê ct aa aL' asã e a b Sêa 0

da chsustentaÉo eta tadêvepra ers co osta oo s bll OSp pÔ com
dme rda s m imn s 2de 0 20 mm omá Ítê cesrefoÍÇada por u Sag

mêtá cas de 0 larclrcu rm ndrti oseçâ esld z Il-pê e to d T h empra
imad rnenteaap mm70 táDeve co ntê rte esupo moch Sp cd zu op

@m a aocarbo on ssentoço será dmo ad Tlte ro nepo co :Ip p fop
in d dcomo imensôêsjeta

aroximad dsap 395 mm Ce a U ra 3 57 mrnrg derofund idadep altu dla 0 s doio e 445 mm ca tos ll ed dadon so o Íd
nfro taJ natôm ica Õ ne costo inte s nt bea drflço AS Íasê lmea nlerg

mo/dad eTilo coJenopol o meipropi n tadop acom ôcale TNento dp
d rmênsóe§ m tman 390dê mm de u la m84 marg po de ta T3Uestrutu ía enca txepor poste navame to ret áte spo p

disticos,plá ndnsa ospê afusos uo TEpa b tes n chêtapra sêrá
aconfeccionad ABSeTn etado mco d rnnJ e Sn eô S m n m S 545de mra edmeri to 53comp mm5 dpo e nd idadeproÍu rl tendo rta canetp

o se aádÍxaçá encaixêpo sob re lh ds esl snte o rta-po lvros.
oÍêchad nas Íatera eis na trêrte )laSEpa mco rdmed as rn n m 3 de 62de 80 mmlargu la, de Ita la 255 m c rofu idadndp Íxado aot basraestrutu eis a fura sso sticos
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ONTA

t-'

lip

drspensando

UoC UN o cOM NC H R L JUVEN Lo d laproduto ser co smposto uestrupo pe ra amet ca sse toencosto e eta apranch nta est ut da s e dêS VE sêrap oÍêccio n caern rbocil uton tza drl oaço bIJ so lltcom d ard rnS n n1 de 30 60 mn emtêgrando duma as êxtrem sidade m ba tese alásticap adrqtdmo eâda m ie rlpo rop pol Deve SE iecc conadste rarutu lage tubospo lcosetál rne rdd s TN trnn d 5 5 TT IT]Todos coos ntes etámmpone tcos recebe ao ta toen d S íícpena notecno a tàce mrca ldlog deoseg Unt ra roslet tap ticê ó êm op pss randoegu vadaele stêresi n cl ae ab TA s 0 e coa sá ba desu sten da nataÉ chetap deverá s ta o ccompô trlis bo n'lccmed asd nmÍ rnas ed 20 rnm20 refo ed crnâiçá po nfÍa SAce L] ieIicÀmetáJ s de cl rcu la rm nIt dseçáo pê deo s tz ntTne oa chEGranp madroxlmap nteame TN7A n'l Deverá co te S u rteo a lap moch ep rod dozDmco ca rbo on oço assênto ra rn ldo ad em po np p meTopo
dc,om nrmeinJetado sóes oxi dmaap das 39 m de lê !l TA 036 deTirnrgrofund eidadp Íaaltu do oos de 36 m nca atos ti ondad so be rdo 2nfro tal atôn m tca eno stoco iote se nle bea urtiriço AS êtá lme1gmo oldad êm pol lenopirpro me o Icop ta do c0m)e bce rne to 0idpd imensões nmÍ delma m380 de ta m83r-g poi d la afixad alaestrutu encê ixepor posterio com meava nto n so retpor raIE Spl

lásticosp ta fusos U b itepa s nra he sêia iaconfecci on ada em BS do dcominjeta ntme soes m mas d 554 oêco ntopnme mTnpo de n d d eadproÍu con le d rta-ca npo tasda ráfixaçáo enca txepor trilsobre h d )tzS na les o TIApofêchado n lates srai na rte asel apa corn rdd sa m n t_a ed 526de a laU 80 mm edrg Ituraa 2e 55 de nd dade oa ao spoest rutr.l rat es uatro sosrêfu s cos
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NTO U R LARAN C ADUTERA TOL
trtorod deverá slp of S ra metá ca ntopcomposto Pé costôn

e a fÍoncheta nta eskutua dTAp deve á npe n oa çorboca on uti ndza o lubos mco med idas m lman d 30 m60 m n d 0a ntêg
IJem dma extrêas m idade u am 1ebase rmo ás tica a eadup moê ad drq TN

leno meÍ ropol ipropi ÍáDeve se co@po nfe nccio d a strue tura tas por
U bos metál s,co com med id ms n aim ed 5 m5 m Todos

nne metáltês@mpo recebetcos áo atatr mento d s u elíi e cop
na notecno la mtcacerâ d delog nt ta letsegu rostà etrcâ cp lÍlp pó

rau nd eleasseg vada stêrest cl àa rasat) ào a Íroco osá ba de
ad n chetasustêntaÉo pra deverá se com sto a d0f CS b sC ccp p n]

med sida m n tTna des 20 2x mTn0 or 0 TArçada n cesa e up a sg
rnelá decas o circu aseça ê:permitindo rne ton ad ia n het mp

imadaaprox mente mTn7A De TA conte u de opo hc Spa uzrdrodp
acom ocaÍbo no ssena toço sêrá dado TNe le onpo n"eroprp p
d dcomo nsôestmeinleta roxim ad a dS 395eap nt ade 1l ra 3 dmrg
ndrofu eidadp altu dla o solo ed 445 tÍl Íl Ice atos edlt d oad eS ob rd

afrontal mnatô ica o sto inte S ra bea ].1rtiriço aS re lmeig
dmolda em le npol o rmejpropi

TOp a bca TNa ento dp
d rme mNSóês n dtmê e mm de rl TA m TNatg pc de t u fi oxâdlaeskutu enca lxepor ten com trpos avame ton n árêretrpo p

stá dpl cos, n ndSA ospê aÍusos oLrpa rebites chn eta têraapra ecd seco Gda 0aaanfigu Iad redi itop u u erd dc U ásu ct)esq nfec nABS nacrilo laúri utadb nte o estireno da mco d nljet ensó des 6 5 mde mri ento 3 5comp m dm ep a rau nte drg o orta ca EIASp aixad a
uestrut a etám dlca ê ocarbonoaço rta-l rospo fech do n sê istera e nanea ka la mp med das nmi m dea 62 Tim d ll a ôrg de üa ue 2 5 mm5 de idadend fixadoprofu a b s tust upo ra es u tro laq s Sp

sticos.
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Jtl

tl

JcoN U DOC oENTE utorod d taep SE o mucomposto mes ap
corn ta m o mod latu ep ma cadei a com uste ed tuaa) ta seTnesa laconÍêccio an comda ta nlod ula ommpo ldad 0 n.êpor te c láeçã sticopde alia resistê cln Íxadoa a laêstrutu anetá ica me apor de nê ca sxe te ia isêosrêforçad aparafusos u and estsseg lrdadbl e o nco L] 0nt nta á com

rifab cadotapa-coxas em D ou tul D F otio a d meo aTn u icobra IJEco rctoq na streropop nstê c a m Sclo faê cllpa ata h nte o os çàrod laestrutuq da semesa a rod lz d tuemp dbos e oc med caço ASm n imas 2de 0 mm30 Os d e ãopés SE cc n fecci nc dosa em Dtl co mamêdid lman ade 35 mm L] ci mp Sta nsap aiad AS elnro nile o rn'l tipo p dn oop pe de tua êajuste npa la nto êt-it lícre ssupeareS srregu U ecl metáperfí ca dê a rêcebê tra tame ton c orepap acÀrrosantrco a a notepor a mrâlog lca N n 0ce mia ca rda dseg
a depli lantucêÉ epi àletrostepóxi eTr,tica h a s ll nd o Tâll biseg d eôcontraroteÉo ntesp extêrn oage S d nlme sóes rnadap TNda aEStádeve o se n mÍo n demo 20 ntTN d a u 6 mmIs Ce fu d dp e758 mm ed a Itu ra cadê dla ta o necomposta costo dp eado TNrrnote lástico co olp m dero ep TO epo ip p coTn cab m 1otextu lz da eo tosfu dist buri dos ta en tpa o roTno andaÉ p nfoao dtcotérm eno secosto ula don a st ut a mêtâ ca e cap ie toposcom or inosfixação p a ssticop mda ESpl toa na Id (ia o Sa ntsê tambéêm poli leno lipropi rome ncopo d e cabaajeta en textto rlzadoU tedtme sôen ms stma roxi am das d 545ap den'lm taU 4arg 0 TNp0

ndroÍu eidadp sêrá fixado a fula cs mspor p táe cos st !t raU d cade ledeverá n iru uma alataformp mecàn ca @n) ucol u a s Tlr ds pe
a deuste /t la e incli n doo a sse ton ltaçã d afpo sexusospa 1a da aosmu a base nta onape em as decarbonoço reata SS tê cl nf-" d oesta alrd d u la ua so nt u
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ESA CO RI\,lICA E4CAD S JUVENNJU o
dêveuto tá sêr mcoprod um mesa aposto e u atr cadepo ta nrS no oblq

rnesaa deverá confeccio dna a ao ta r-lrn rro adod t11eD sta dateranop
rle enha ns tado recoTn(ABS inje locortes itud n a s n VEsng ISa
istrd bu dos sa L] ecl atee a sPel perfi U ststemacomeq ipad de

dmento tio cacopla onnêct" Trn t dpo a ten rlipe o mod lat en resaÇã
omesas ta sera revestidmpo na ceía SU io com mpe ado lam!ê m ico

ed a ta rm câpressáo usalo(Íó aca abarre fosto ES SS tap
ntmt am 6de mm Na fa hInfe or eá ca sxe cos a ta afixespêclfi p Çãosd s bricadfa ospé m e on ed tapo ip lsres aatênrop corn Tn'tato

reta u la adeextremidng or co cê ra asupe eltop copla p
nterfe nrê Dicta mtmensões mni AS a rox drnad as ntap ta I mTnmp0

lau 579 mmlarg idadend(profu Itu totaÍa 62 NT5 m As ercad as
deve seIao uztd sa tn taprod emmênte ÍTnoteteg lastico de n hp smentecaespecifi lÍme ro decopo lepol Íeiprop m íaíbforçad devid SEro, snta sde bstâ cin sa tó cas a bre n lrne te laL] S o rnodseg êlo

nomo devebloco tá encosto a seSntêgrar ento em mrl L]a npes ca peçamod a ad tnpo rnejeção permitindo ha deto arép s-Ê uls dn d s,êes n
a ntase dpre o des don seformaçóes deverásig sepe rnaaÍo to

lnrt dadopa ião ce ntrareg com dês !tasapata TC slstência
nile orppol PP uorop leeti E aP laI nd otesta lldsseg ê otep çâontraco @matrito o D]solo mensóes rn arn a rna das ad caprox de ia

a ssen 3to 5 mm u la 350 Tnmrg nd dâde Ituaprofu do to 0aass-. nsolo

altuÍax 238 mmencosto: 395 mm ura

PLAXIVIÊTAL / IlIESA
NIALA E CONCHA

10 UNIDADE

côNJ NTO ot\,4c F rcA LO SAU 4E CAD RAS IN TI L outorodp seÍdeverá osto u macomp sapor roat caC] de tas ltmo o cobloma sae d tá ser fecc aonad ta old dampo rTate o a st d-êcopl
hn ariaenge o co mABS) nJêtad Teco srt,ô c Ud I a is tas Vêns sr-qaistribd Idou s la íÍciepe latee asupe s a asdeq m s mste 2p s ed

a ame dontocop n necl' itipo don aperm inte I cdm ulg la ntreeaçe
omesas. TEVEserámpo 0stid Íana ce 0l coms!pe am n aci o êlm m cod_ê alta rrnpressão tcá usalo(fó mco bameaca n to aofos essu rap

nmt tma de 6 mrn ÍaNa infece hano a n ca ficosespeci ta Íxap çádos nfab oscad mpés, le do eippol a ta resrop n a íocom Ímato
u lar e extremid da eretang SU r0 con cape a ala co mela np top p0

nte rfêrência nDime sSóe imn sa moxl da dASap rne sê 19 illp
lau(I mm795rg nd dade eprofu Att a tota I5 5 rr cade ladeverão ser uzrdasprod m n te me tentegra st edrmopl e hn a nangees contepecificame mêropol de TO ile n Ppo p reíop t)d m bí dtça

TOvid lse tasn sde u bstâncias tóxica eS a rab nt,. TNtal ente J as o odmse9 anorno bloco dêve à tn ra encosto asteg ntose uêrn unta npés aa p Çaamold da por injeçao permitindo lha e ton demp a s-êté ts u dn da esa ntase dpre o esd neformaçóes sdo Ss verádepe se nt fo rma tort dotn dap re iã o ce ntrao ado tossen com a s d_Â ltaa T-ôsapat srstê ncta n.rle olippo ourop o eeti(PP asp TAUE) nd beslase9 ltd da otep Çãontraco comátrito Diso mensôes nmÍ as ro rnadasp da de tassento 330 mm a U ía 27 rnna0r9 aded aprofund tU doe ssa toên casolo rn m

alturax 235 mmraencosto: 330 mrn

PLAXi/|ETAL / I\,1ESA
NIALA E CONCHA

11 UNIDADE

ME DE R o L0 S UD L o mob rioaveráde ser n stitul do m desap refeitório a :l 0 lupa ga
laeskutu da mes seprincipa coma est !l m uadp p o TNq bed carbon comaço idamed m rnani de 20 c3 nfo ad trêspolravessas io n rtud n isa ds sUA ca becer ras ntra SVE TSa s Ío op p a ndorob ustez e estabi tid sNode caatro snloq fe re dos ll ro everácq
asold dos co esn metá tcos bricaía dos em ub med ad ma d2" adas de dpolêg iâmetro dêstinêd 0s o enca das ape n'€ depo

b U scha lástic€s ún scap nsi isexpa das raêve sepeTr
feccicon Sonada tuem bo c ndli rico m n rm0 de % d d Jelegpo âmetromc0 sa n ivelad s0rapatas oldm da eAS m nlep0 Propllp rtrrm cndpe

a ustes d aItura lven ntolamepara estab d dea c I nt
turaestÍu metá ca sera us abmettd trata dêmento us eríip

nanotecn ta mcerá ca nnaolog ce râm lca ê osle OTfl np ratup epóxeletrostática ndla opó sseg u nco trapro arTosteÇâ leab oã eentes extern os o as será formadornpo (Jmód oldnlpor drrnote @ ade Itoplásti cto afix OSdrmpa ku !l aa fi'te e itepor ixescalaêstrutu ts ntcie dorsupe taeve sesupe STE ste ten a Liso n nte s VO
a umtmp ctos, idade e n tes d rnage nrmpeza alendc nte ri aded dg
u n êto facilitancol'tl do mana nute di enmçà Sõ S n nl Sa m,.saa Itu ta 755 m laula 8 m5 em co em ton 42 J7

PLAXI\,4EÍAL / ELO

I cr,ip.t, ss ssa.3osrooot 56
íl ww cituop mr gov b.
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12 UNIDADE

I\,IESA RES_J10 L L.Om flo
d tá se n Idostitu Tiesa reíede tópor laa ê8 0 a ap resIug

ste ruturâ nti da mesa será mp cipal um U o metaposta po lco ni botuq
de rboca on mco idmedaço a dtma e 20 30 mm formado resp

lotravessas rt inaud s de u as bcÀ cee Slang air ns srsa TCtC an np ropo
erobustez besta lid Nosade ntoca s n feriores dqualro road d a oq

asold d nes tá rco fabricad m tubo coTn ed TN n ma
adas de iâmekod estinadd ospoleg en ca ASd rae dpe por

ub ach S siâstica contp ca s nsl isexpa das aâpern SE
confec,ôtonad s e tum cbo ndLi cofi TN n tmo êd '/2 o a d dde ámetrp leg

scom nt orasadapatas mo adasd em op p pr rm nt 0dp
stesu ade raItua1 ta ivelan mento e stapa b idad d co n nu to Tod aesk Uut a metál seica submetidla aa tatra mento ed su cieúí 1lpe

n a otecnoln ce râ Í) ica aogia mrcaocê.â st-ario n turapo p epóxl
e letrostática em o rau dn op asseg cont co 1p sáo crotêçáo asáo

extehtes ornos.age se a rmadtampo rnód losupo tdmo eTnados
strcoâ de Itoa mtêrmopl ílxado àS spacto u la mê deio npo êSca

rutuest uSta s eíí iec us devep ra seperio resrstente Su o nnte s VO
u mid eade a senteimpactos de m zg ntema cnpe a d doteg

ntou e faci nlita odconj ma na ute n imed l'lção sóe ms n daS matu a m635 m la ta I 5 mm e co 42rto I m

PLAXI\4ETAL / ELO

13 UNIOADE

lú R PR L S NT L 0niodeverá ser co stitu do esam edp feitórloTC 8a ê cpa aslaestrutu mda esapriricipa se rá stao oi TN@mp p uad o etaq emrco U bde rbca oon comaço me idad TN n am de 20 03 rnm co rir ad strêpo
lotravessas itud ina s duaseng bêceca ras ntra sversa S ro orcto n dop p

rob ustez es bita atid ed Nos Ualro ntq no dres c u a d ,1 rae cq
se adsold os co esn lcosmetál bfa íca d0s tubo iirco ned d m n Tia de2 adas de d dpoleg iâmetro estinad s oa e ca de AS asrn mepe p

ub chas sticá cônSpl excas ts erilpansi a dS evep seáo
nco nfêccio adas em ubo ci dricon m demo % d dpo romêtêgad

com nssapata ivêlêd sra TN ldada es m lêpo rp rop rm itindpe
deajustês altu TA nipata ame nto taêS db d do co ntou odTnj ataêstrutu metá licá sserá bU meti ad a rata nme deto s corÍlrí[oeup-o

n anotecno ta tàce mlog tca naIoceá ste oI intp u ap oe letrostá emticã taU ndopó. oteassêg cc nl ap çao corT sáo b rasáo e
n tes exte oage rn s tam o táse TM ap do ód s/opo ldmo sado emástico d Itoatermop síixadompacto a S rLrt Ía me detopo caen êSr!tuest sa S arfi te Supe deve tapêflo Se resrstente sU o le sln VO

U midmpactos adê ae ente des m zs ntema npe 0 a ri ad d doteg
co ntou íacie nlitanl od a IEu d nle nnFo sôes ln n mas a meSA

u la 5 mm 5 coTne mell nto 2 74 TN

PLAXMETAL / ELO

14 UNIDADE

CAD oD deaa la êv íá seconfeccion ada a nteIme teemioteg rmo delásticop n ah ai1snteciflcame coespe ol demerop TO ie npo p p reío c co flnt brça dro rse ton de substâncre s casoxl e aTi leb r.t ntelme L]S stentávendate àendo s ctasn edexigé d a bseg ranca d de os ninte sestrutu ta se á baseêd on dconceito e mo n bl corn coston as nSE eto
OSmoldadpés uTaaem u n ca ope o coça p nfe nl1nl eçá do iev daistênciares eestrutural d urabi tid d o c ádesig b tarposs i

ha dmento eemp êté s nu idade S sem osco e dêfo arm sçoesnte Ospêamane êverãdpés ao n tarprese forrnato rti cin dapa
áo dcêntralreg asse nto cone ta nlco Sa d a itapatas Íes nSIê afab cada eS m lê onpol ouipropi enlietil oPP) po E la ndntrIbiesta elidad e p odêÇáo D mprso Õesens am as am Sda dprocade tra asse nto Tt'l395 m la 0 rrmrgu e) nd idade(p laAltu d
n ao sol m46s e de 3 95 mTn a U ta ftr7 aÍl a

PLAXMEIAL / CONCHA

15 UNIDADE

CADE ER U oS NJUVE L cade ra deve tà SEconfe ccio nada n emenle mtegral aStco edtermop n hang
e mentespecifica meli ro decopo noepol iprop íefoP) co íbmrçad a de

dsento sê bstâ ciasn catox S a rnb e tan enm te sLrste ta
natende od às cin s de uexigê ra ci bta rciseg ca dÉ so te ns ostrutura será baseada n ito de b oco

moldadospés uern ma u ican npopeça n n oleÇáo e aadsire nclastê estrutu a de taU bi idade o eso n de rá ibssrg lrta opc
tolhamen deempi até sets un aid se flsiT1des, deco c ,^ío rmaçóes

TTN nêntes Os despe VE aopé a Íe ntse a fo ap lo eTrl rti nd dpa
olã ntra doreg ssento ntaco corn laa des ta sp sté ctabricadas em o ro enop p upi ret le(PP) PEpo nt on cga

stêbe idade e o doprese rso Drvaça lrne soep s m tfin s a croxiTnep s dcad laei ssefto 3I mm5 a ta 035 mm id dprofu ade tu oolantoasse soloao 385 mm stoenco d 539 mrn la Tê I3 rnrn a ra

PLAXMEIAL / CONCHA

I

z uz azl

J71 331

I

I

com encostc. assento e
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nl: 1-

16 U N IDADE

confeccionada integralmente em termoptásticô de engenharia,
espêciÍicamentê copolimero de polipropiteno (pp) rêforçado com Ílbra de
vidro, isento de substâncias tóxicas e ambientalmente sustêntável.
atendendo às êxigências de segurança. durabilidade e uso intensivo A
estrutura será baseada no conceito de monobloco, com encosto. assento e
pés moldados em uma única peça por injeçáo cônÍerindo elevada
resisténcia estrutural e durabilidade O design dêverá possibititar o
empilhamento de até seis unidadês, sem risco de deformacões
permanentes Os pés deverão êpresentar foÍmato er ,V pan.ndo da
região central do assento, e contar com sapatas de alla resistência

PLAXMETAL / CONCHA

fab scada me le o ou epol I] e o la t dnrpropr (PP) po ( ) s
estabi id d ee a d so tmeDp mnsóes nI mas açáo pi mada op
cadei ft toassen 33 mm taU 027 TTIrn d aded(l rg ) All! dorapro( )

aassento s0 olo 3 m55 m dencostô 3e 03 mm 2 ra38u re 3 tatu

CADEI ra deverá ser_ USO INFAN

â CNPJ 5s s5B 301000146
í ww êin@p mi gov br
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§tNcoP-ÍvtT Consórcia Interfederativo de Compras
Públieas dCI fstâdo cie Mato Grosso

GIOVANI CRUZ CORREA
SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA.-- Fornecedor

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a prêsente Ata de Registro de preços

curABÁ (N4T), 24to7 t2o2s

Ôrgâo Gerenciador

Testemunha

Testemunha

Do.limento original elêtrônico assinado digitâlmente nos lêrmo§ do Arrigo 10 da Medida provrsória 2 2oa-2 de 24nat2oa1

â coNsópRcto tNTcRFÊoERAÍtvo oE cofpFlÁs púBúcÂs oo Esraoo DE MATo cRosso

Assinado diaitalmenle oor
LEVI RIBEIÉO
CPF: '"-.426.449-,.
Data: 24107 /2025 1 6:25:06 {3:00

Assinado diaitalmente oor

§X,E5;#;ã;s'#iã3,,.,,,;,Es%ft 
Yevã8àIiâ

âN,l1i".f xrr",i[f §if ,y: 
DE r\,rE NooNÇA 3e2o cENrR o

CUIABAJEsIâdodê Máro Grôsso - CEp 78049_938
página 17 de 17

I CNPJ: 59 558 30í000146
,l eww cincop mt gov b.

t (os)ztz: rzoo
a âdminislraeo@c n@p ml gov br

n I



co§soRcro PU 81 tco tNÍeR!,àutiltctpÀL
riuLTlÊNÂLlÍiRlo oo 

^LTo 
filô pÀem

l:.

ATÂ DTi RICISTITO D[ PRI'ÇOS N" 01612O24

PtroctDrMr!N'ro t,lct'r'ATÓn,o Nô 0,5/2014

PllticÃo DLI:'n{0Ntc() N" 0lo l?024

REClSTlro t)[ PtaEÇos

L +55 38 93B0ê-8004

cÕmaÍ@comaí.mg.gov. bÍ

Ê Rua dos PeÍêiíãs N" 423,

FL3

Pelo Pt?scote instrumcnlo, Consórcio l'irbliço lIrrcrmunicipâl Multi,lnâlitário do Alio ltio lrartlo -coMAn.' Rua dos lereirns,4?l - ccnüo, Tiriôbcinrs - Mo, 19.ss0"000., c|.ipJ: t9.85ó.lJ ti000 r -22.
rcpÍese,llado por seu Presidente, o.Joâo Carlos Lucas Lopcs, Cpf n. 559.601.16ó_ó§, ir scgrrir
denon, inado ÓRCÃO G0sToR e I Enrprcsâ CE-IOM CoMÊftCIo E SERVIÇOS t,.tDA. sedlada na
Alatneds silo Boavenhrm no 540, bloco 2. sala 402, Fonseca * Nircúi - RJ. cEp : 24.l?0- l9l- ,csre aro
ÍepEsentada por EDUAIiDo cl,R'ry c.4Ítv^LH^L, cptyllrtr sob o rô 004.347, 167-óó pr:,ratlor da
csrteira de ldentidarle rro 07.507.3I?-2. acíanrc dcnonrinarla TORNECIDOR lcgido Lei Í]ederui n
l4'133/2§21' e ahemções postcriorcs, rjcr:riris regisrações conprcrr';e 11are s, demaís cordiçõgl; íi.radas
nesle irrslÍume,llo co vocorório c su.s alterâçÕês, fiI.l])ârrt í prcsclrtc Â'r'A DE ltEolsrRo o§
PR0ÇOS, rnedionte a: eliiusnlas c condiçües a seguir rstal*lrcidrs.

CLÁUSULÂ PRIM §I ITÂ - OIIJ ITO

24'1. Ô objelo dc§la Àll r ü lleAistlo rlc prcços pitrâ fuluri) c eyên,üírl oquisiçÍo rl: lrobilir'rrio
cstolal rquipamcntos c xrÍtÍrrrrs r)nrn n:{nülürç{$ {ros ,lrunisfpios coÍlsorsiâ{los !rü corr,riírio
Priblieo Multi§r!Íllitário do Álto llio prrdo - coilrAn, conÍbrme especilieações e,ondiçôes
estabelccidos no Tenno de Rel'etênci;i iônsíântc do 

^lexô 
I desic, conforne dcscliçôcs aor)slaJjics n"1

qimdrô dcmonstülivo a seguir:

' :LOTE 0l :

1

I

ilivo coni'ucci.lnldo ctlt cltil di: aç1,

l lslnnlcs r(xD diorrtr$õcs :rpr (}riirnirdJs (ilti( 
I .)\ ji'lrr( l,)\ i t)81)í i I r ,tr,r,

:1 í)Í11).2í

2. 
' 
l,l.o l ?.ll0.,rj{,.Ilu

lislllntss fÉrr Lrib,iotc{a doplâ lrlcc Lont dint(rtsôe.s .rpÍo\irDa(i s
| 000(!,h580(1,)x 1980(l I)nr!l
[slrnrlca pnrr l)it liolt:q! sirlplcs liúç rjrifi! d;lr]cnsi;es llFra\inx 1s
I 000(,.)x3 I 5(l')x l9Í10(, llnxn.

Dtleolc pilirl uxp.rsiçtro eorrr dinrlr*irr" lpro\jltlndns l0tí0tl_i
\4j0({, )r ,98{)(l l)rnrr

ua 100t1 L0:i.8,1^rntório 
mnl'(.ccionado rm chrpn dc itçâ S^ lj,l0í)g I Sl\U- t 0 t2 (r?2) com

tlinrrrrsÕls dc I 980x900\4-t0nún

í{oureiro coü i2 r, dividido cDr ll c i coDr .l foÍlls enl axd;l J00
J rl00
i

trlllil

1 f .ií,t.:íi) ()i

ír§llE 'Drseiia*o t,o, O;t:l:.
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L +55 3B 99808-8004

comar@comar.n1g.gôv.br

íl Rua dos Pêreiras N" 423,

3000 9l.lt

co(sonoô PUB!rgo, TERrruittctpÀL
r.1uLllFItrÂt-tÍÁRtO OO ÂLrô RtO pÀRÀt

Âo.ssóri§5 Êirl 'cstrülr ds ilibliorcc L bibliocs,rlo cnl tilrxtato i-
CtlrÍi,rho. cl1r sço cía§ans l{)08 .t l0?(}, prrru tmn$l}§íi{ d! livros corn :j
prulclsir0§ c 4 rodlzios rorr dinlct!!õcs .prj)iirnndrs I i 00 (l I ) r ?00 i I.) x
,u0 (t,

I'ort I,nlcr{j

:5

27r.S,lo.ín)

úó1.(,00.0u

3t\_tJ6',t .6A

vÀl,ola 't'o'rÁ r,

{18..190.0{}

t{r6.'t 60 í}Í,}

18.60§,4 i

vÂ1.or{ 1ô1'^L

l.?.l9.ll

!_5§9,4,1 :).: 1..

t.8ú0,n5 i íf

3,r)71. ]i,],'

t.5.1â.45

25.319,í,ó

i.?99.:i

.19i.írtló.Otr

3.8i.r,7 r

r.359.864.0r) I

, l 00

1i)

I Cavetciro Fixo corn 02 dirnensôes 400 x {4ô x 25? mrn r1tl, 500 8?ó,98
2 C II o l;toavcle ta 03erill: Gr ilJ d sões \40 '1ü4 ai tl lI lril. 1.i,18,4 5

3 ilvct loei o Ila t,j )eon 0? ICitve ôq iiJ nlI 400ensõcs 4x 01 x t'rlli t,tl. 500 l.ó13,J2
,l Inl Uailno I com t,t)2 niIS I(l rie,rsÕss I800 xi00 I lTl0 ll1 utl, i00
-) un-

1.1):13. t8

1.2?6-lâ
b iIl 4{)ú,l

a oI l) kô 01c{)tÍl dPonas 11rI Icosõcs iill 5x 6I JII t_)

tBr LiaftÔ r\l il- tol :llco I'ortç1 d I S xi)ú {x)5 1-\ ir lI In
dMcsa cit talI ao orlR!'d âd cr.) ii lmc i 2A \ ,10 n 1 il,l 40c

liri 3t0li

I
(ii 2500i\4 dcSil ilc t,Íl t{illl !, I !'í: c()Ir l'Icns \ j \OU {r)

r»lrIIle Ovaião i 1latl Id tlI 7-0ô \ ,l i10 l
lü

3.:,1q.3:,

l.:;i5.iU

llll.

!üi

150

lli00

11.

li
Mesa de'lrabalho Rctâ corr': dimcnsÕes 1200 x 6ú0:r 740 mrn

tsiu t'dl.: brl Itct*h0 d en ;-Õe >: óolj : i)rl )_r 111

Mcsa du 1' b:li ll r,'l;riô i-:c J [1 I I800 il,,l6 .I0x l l') l

I3

l,l

Mesâ de 'lÍatâlho Ángular corrl di:netsôcs tZ00 x 600 x 1200 r ó00 x
740 mn]

Mesa de Trabalho Angular com dirncnsôcs ll50 x 600 x 1350 x 600 x
740 nnr lit:. 350

t5
UN

t6 i0

l7

lvles.r dc 'kabnlho Álgrrlar. com dimeirsôcs I150 x 600 x lí00 x 600 x
?40 n:rn

Mcss Dirctor çollt ditrrensócs :100 \
ístilite FrÍâ tsiblioteca lndividual (F.D) corl dinrensúes I I 00 .r 4 6rJ x
2000 rrr»r (LXPXÁ)

800 x ?40 rnnr

11t].

?00

t,
1tn 500

^tí)

llctangrlar corn dimensões 1350 ,r- 1500 x 740 nrnl
aralorma Dupla 02 lu8.lrcs côr)l diolcnsôes l2O0 x 1400 x

Mesâ Direlora coü dilDensõÊs 1800 x I

lvlesa R€união

80Q x 7,1ô nrnt

Conjunto Pl
-/40 rnnr

'l 5!l

26

LOTE 03 j

I

I

LOTtr II2
ÍIF.I ..Iri§aÍiçiIo Un..Qni,

. Valor
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21

101.793.243,i1a}

3íri.9,l§.{xl

8.107.100.0r)

i). iirr.-

1.30{.§4i.00

{;.1J4.7S0.00

J

l.l6l,1i

valor tqta l: 183' 173 508,60 (cclro c oilc |uô c rrês r)tirhôes, cc,rtô setcnra e tÍês rnir. q{inhcrros e oilo
reais r sesst,tlâ ccnlavos).

CLÁUSULÂ SgGUNUA . DO§ PRÁZOS

2.1 - O FORNECEDOR DOS PRODU1 OS rcríi 0S (einco) diâs para Ícriíâd.1 da Nôla de
llll)Penho/Aulorizaçâo de Fomccimenlo ô$ instrumeÕto eg$ivalelrel córrtâdos d0 cônvocâçâo (luafido
efetivs côntÍarâçflo.

CLÁU§ULA TERCDTRA - DA TixticuÇÀo

!rn. 15000 955,87ra Aluflô Ta,nanhô ÁdLitounio

rl IIIl
-i

c1.) li unto lnllnlil Recreatiyo
À4esa escolar
llÕn uúo l'rcfcssor'

1'll.

4.420.00

r.?13, tó
6 Lt!t.

Câdeirs UnivcÍsitál.ia 
^dulto 

Prunclreln l.r.t,llal lÍ1i. i0000

r.378,90

810.?3
C:ldeiru Univet§itária Adulto pmnchctâ Lot('ral u . i1000 564,00

I ilí. 2000 -1.389,65
t0

Colliunto Educâcioaãl ln
Conjunro Rclttório Âdulro I l1r

lanlil

!:i1res un, !-500 6. r00,00
ll Co urtto li.rl'etório Juvenil 8 lL !ill t500 5.700,00
t2 5.400.00ul«r Ret'erôrio iufantil 8 lu

v^L(}ll'roTÀL

C

ilil
uil ?50 5.2lr,lE
l iir. i5{)il

4 un 2000 1.07?,19

Pollrona Au<!itôr'io

Pohrona m Auditório obcsô
na 2l.

l.o r)a 3 Lr
Crdcirâ Aito ccrn A odeCa

'tçC ríiadc t l tlI tiÇ001 íncosio

corn Br'

col:l (J

1000 2.r 18,ít?
6 tll't, 2500
,7

5000

t.r115.25

211.i1
8 un. 3500 l.7JJ,.l6
{.)

Cadeira À rox inliçâô

Cadeira Fira de Quarro Pés

Cadcira Gimtória corr,

Cadeira 6inlór'ia com

ldRr B;lxo con] l.lstolaiio sern iJ

ldar Alto [stoiado
ldar Baixo Estolàdo rill I Jó t.l4

lc tlil, 2500

mm
I\"ô\3

Un. Vr,or tJlIitárid

-l
I

]'.:

-ltcn) frrscríçâ0 un. QàL UnltArio
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.:l

J.I - 
^ 

eÍtlrcga será pãrcelâdâ, côlll'o]1lle dÉmàlldr dâ CO]{]'R-ÀTÁNT0 crn locais c horár

inlbrmados pela CONTRATANl E, íj liirdo do COMT1R MC.

3.1. L l"rurânle ô exccução do Conlr.]lo, poderào ôcorrcí aitrr.rções do honirio e novâs urlidâdcs de enuegil

Poderào scr incoÍporddâs, a critél io da CONTRATÁN ID, scrnpre to , Corsórcio Pírblico lnlenllnnisip,rl
Mukifinalitário dô Aho Í{io PoÍdo -. COMÀft., Rúâ dos l,crciras, 423 - Cenlro, Tsiobeirts - MC, 39.5s0-
000., CNPI: 19.856.35 l/0001 -27.

3,1.2. Os 5 (cinco) dias úteis apôs reccbilrsnro pelâ CON'rRATÁDÀ da respectiva Ord*rr de Conrprr
ernitida pelo Setor dc Comp(rs do Muricipio, ondc sc rclâlaúo. de maneira circunsfltrciadâ lrs condiçÕ§5
do lbrnccinrcnlo e os irens que scr§c, ênlrcgues c rccebidos pelo Municipio.

3. l.l. 0 Consórcio Público lntelmunicipal Mulrifina,itário do Alrô ,lio lardo - COMÁÍI., l(ua <ios

Perciras, 423 - &rúro, Taiobeiras - MC, 39,550-000., CNPJ: 19.856.15 ll000 t.?7não aceiraú a cxigôncia
dc fahfamento míainro, esripulação dc horário on outrss rêslÍiçõçs da CONTRA'IADA qrre vctilanr a
prejudicar o CON'I'RATANI'8.

L1.4. Na hipólcse de ocorrcr fornccinrento eor deslrcordo cr.trn os requisitos estnbclecidos. ir

CONTIiATADA s€ obrigÍr s rcparar a l'alhir. c se ltouvcL necessidndc substituir os produlos tn: plazo
náximo de 05 (cinco) diet r'ttêi§, contados dlt nolificôÇão por cscriio. mantidos o pÍeço ini{jinllnclrtL
colÍrâtírdo, soll qottisquer'ôlus para a CONTRA'InN1'8,

3.? O lecebirnento do objeto dar-sc-ri deíinitivanrente e inlegr:l|nente, sômente êpos n vcrificaçío de sul
cooíonnidâdê com as especiíicaçr)es tlualitltivn: e quantitativas e coosequente aceitoçâo, por tdcnico d;i
CONT'IATÂN'fE,

3-3 Ern nenhtrnra hipótese será ndrttitido o rccebimento divcrso do übjetô licilâdo ou conl qualqnel
ejilcr(:nÊ dâs cxigêtrcios s propostas coltidaJ rlâ licilação.

3.4 A CON'IRATADA terá de cunplil o prazo de entrega pâctuxdo, gaÍsntiÍ, bofl qrnlirJudc dos prorluro:
fornecidos e respottsabilizar-se pclo trtnsporte tlos produtos de seu estabelecimento ôté o local detcrnlin.rijrr
pcla CONTRATÁNTE, bem como pelo seu descarregamcrto,

l.J O recebirnento pclo CONTRA'I'ÁNTE nito madillca. rcslringc orr clide a plem responsrbilidatle da
CONTR,{TADÂ de foroeeer procluros tlc acordo com as condições contidas no F.dkal, seus Àne\os e na
plopostn do CONTRÂ1âDÀ, nerr irvalida qrralqrer rcclamaçâo que o CONTRÂ'IANTE senha a fir:rl
ctn vinude de posteÍioÍ const úôção dc Ínidade defeitrosa ou fora de espccífiançâo. gâmnlidã a fircrtldâ.lc
de Ítoorrcpâr:lçâo.

3.6 , Consórcio Público lntslnu,ricipnl MultiÍinalitário do Allo nio Pxrdo - COMÁR., Rua dos Perciras,

4?3 - Cenlm, Taiobeins - MC, 39.5-50-000., CNPJ: 19.856.1i t/0001-?7, rescrva.se o dirclro dc nio reccher
o objeto ern d€socordo colr as cspeciíicaçÕcs e cotdiçôes co0slântes flü irstnlmcrlô cüÍtvocíltófiô e serls

Anexos, podcndo nplicar as perralidades c sançrlus ptev;stits ou rescindir o conltato e aplicar o di:posio ui
Lei Fedcral 14.133/20? l.

rul



'..*1..7?,
I

ffiffiffivere L +55 38 9§§08-8004 ' :...

cornar@co*:ar.lnS,gôr. bf

* ltua düs Peíeirãs N" ,123,

a:couiô,{crc túsi-teo Hlã!u;i$lrc,tÁL
irutnfllrâi-lÍÀftlo »ô rtLto Rtô ÊÀâtÕ

l.? ()§ pÍodrlos d€verão ser trlÍtsLr* rigotolxrlêulc corl] tts câ]-i]cteaisiiis§ e up:citicaçôes

nesie !enno ds râltÍtnr:ia, lieàrrdo ssslarrcido qüe ton íá p0i'tú,:la dx COi\iT§.ÂTA§Á. todas

cô$ lnrupolj!, l§bxt{rs, errbâlag*,r§, iijls§, ôr}§s previdclri*rios e tÍâbârhi§aâs! §âilr}lôs, ít:llaÍ§o§ §1!

aeess$rio:, {rÍ}líê or,lr&q qr,€ psi-\,riluin se rlo5lrelr} rreccs:ários pa*;amplelo aiertdirntnto ê§'Jl}ietú
licitído.

MllTODOL0§lA ô§ 
^VALIAÇÂO 

üÂ liN]'RricÁ r)os HtoDUaO§

3,ó - Os píodüÍos deveaão seí cxÉr$lâdas lol1] basc ro: pariltntlros *inimos a segui r' çriai:r:icsidos:

Â CONl'ltÀTÂD^ submeter-se-á a 
'lvaliiçiio 

dos p|'edltlos enlrêgLÍ;§, qu(: selt r0âl:zad{ pi:r irtcrrnCdic
dn fiscill;zâç1. ds Cônl,.lalos-

3.7 {} Corsóreio !:úblicô Inlêr§rlricipal {rkiÍiiraiitrri* do Áito Rio }â.dô * CôMÀ[, nôlil'icaÍá a

CÔNTRÂ'Í^»À por <le:crunprinremo de ülilusrrlüi conllniuâii, eÍi eonlorxidndc col]l Írs crüdjç5ts
pÍàyisiâs rn Lüi 14.13331?02 | § no l sri lse,rlc Çolwc,câtóriô deslc prrceai§l$ta.

J.8 - Cor$onne â ltêcessidnde dô ÓítcÂo §§§TOtl. §êú er'lili{â â },íôlâ de §ftp{:nl}o, Onleur Je

Fornecirssslo ou ôrrtro dosüfi1rsto equivaie*te; a pâíir do ürcêLliríisÍaô dsla docunerl{).

3.t -O oítcÃO üL]§TOR n§o sstô obligarlo a soliciLar ullra qualtittade *rírirna drr sr:rriço,;. lirl§rlo l
reu r:xclusivo crilério, a defin[üo do morlrcrliü dír cortrã1*{i1o.

3. !0 - Nôo poderá l!írrcr srbstilxiçi$ ds ârtistâs, sxivo anloriz§çâô cxpressr dô etnlrâí{inle.

3.ll ' Etn caro de nccessidxie de p:rrid4Í)êiã§, ôs píazu§ f*rã i]§grmct]!Õ serâ.r srtspêl|sc§ .
con:iderados ô ex§?rçâô e§ :rtrlrso, srreihrdo o IlORNüC{iD()lt »Õ3 PRÔDlilOS i aplicaçfu dc

nulla soôre t valor cortsidemdo ers ntíâso e, co*lbÍile s cãs., a ôstrâs snÍlçôx crlabalecidrt:; na lei,

restâ Àln ô no í1to corlvoeât$riô,

L l? - §m caso de i§çg{laridade $o sanarll, pôr $eic d8 ser rei:resüntâR1e, a Àd§1inistr"çilo ícd zitá n
teíino ôs ii!)s §:orIido: s cacarninllaril à autorid:ldc eorrrpetertlg lrlx iff sejrm lor*adas 1lj çxrvi<liacit§
lasâis pedifleotes.

3,13- Os Ôrgão: qte aelerirtm ao RegislÍô dc Preçôs, §,n s as UnirJaries, acomparharão o recebinterlto

c veriticadc erpecliicaçôes térlricâs do cbjero, deverdn roliii:*r ao Ól{CÀO OÍ'§'IOR qrrolquci

ocorÉruia dc ir::gui:rridade.

3.14 - O pag:r:renlo devido lieâú adslíilô ri cctfiryrasãa do rtrebi*ello pelo Corsórcio Pirblict,
lnlen}lsni.ipâl lrl{rltilir:alitário do Âlto Rlo l,lrdo * Coliln'll, .

CLÁUSULÁ QIJÂRTÂ * I'À6AMI'NTO

4.1 - Õ pâgaorcÍlto sêrá olbtxÍrdo coltçnne ürdc:rs .1€ i:ílÍl1..i$enll) ílp,'ossntadâ§, csr]rlicioni:{io ar
cünp,irleio das olrig?çôê; Éslâbclecidür.
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íl Rua dos P€rêiras N" 423,

4.? - O pagarnento scú clêtuado pclo Colsôrcio Pirblico lntcnnunicipal Mulrifinalitário do nlro
Pardo - COMAlt, em urn prazo de alé l0(tinin) dias conratlos dt data de upÍesentxção dâs ,r,ünr
Nstâs Fiscais. i-'L

1§.
4.2.1 - As Faturm / Notas Fiscais devidaurente atssradas c enviadas i Ccrtncia de Co,npras parn {
corlbmridade, serão Consôrcio PÍrblico Inte rnulicipal Mnkinnalildrio do Alto Rjo pado - COMAR,
c desde qrr a côntmtôda âprescnte tarrbér'n os scgLrintes docullcntos;

fl) Aprescrúrção de Nota Fiscal c CND's [cderal, EsrnduãI, lvluí]icipal e FCTS acompanhada das

requisiçôcs dc Íornecifilenlô, devidtnrcnlc assirxdas.

4,3 - O p&gamcnlo não scÍá dcyido ul{ que n Contr:rtndâ âprclc te os docurnertos crpccificâdos
no subitcnl lnlcrior; beur ctinro conJicionado ao curnprirnenlo tis condições de
loÍnecillrento/rccgbirnet1o.

4,4 - A Nôta Fiscal clever ii cspccificar o norne do banco, o código c norrre díl âgênciâ c nrjnelo dx contu
corrente. na qrnl deverá ser lbiro o depósikr do valor correspondente.

4.5 * As Nolâs Fiscais, §orÍespondentcs tô objelo de3le Registro rie Píeços, eslitidss para os órgãos qne
vieretn n aderir ô Àta de Registro de Prüços deverão seÍ encaminhadas aos respectivos ôrgâos parâ lins
de pilgarneflto.

CLÁUSULÀ QUTNTÀ _ }TGâNCI^

5. I - O prazo dc wlidade d€ste Í{egistro de Prcços scrá de t2 {do7"e) ,nose§, a paÍtir da d lâ da assinal um

dx Âtâ.

5.? - O p'lrzo de validade da lta de regislro de píetos nIo :icÍíl superiol a doze ,neses. inclttldns evcrtunis
prorÍogaçÕes, conforrnc disposlo na lci l4.l3lDOZl,

CLÀUSULÂ §EX1A - DIREI'I'OS O OBíTICAÇÕ§§

ó _ COMPETE AO COMÀR:

6,1,1 - Adminislrar a pÍesrntc Ata, rJeverrdo patir iitl, tlomeor unl gestor para acompanhanrelto dos
l'olnecirncnlos rcal izados.

6. 1,2 " Nolificar o FORNEC§DO|I DO§ PRODU'IOS de quat<;uer iregüleridade occrrida uo
lbrneclmcrto.

6.2 - Compête aos Órgâos Parricipnnrcs:

6,2.1 - EmiliÍ nota dÉ empcÍrilo a cÉdirô do [ornsccdor Detentor do Preço Registmdo no valor
correspondente ao fornccimento dos bens.

ó.?.2 * Dfettnr o pâgârncnto relcrenlc ao objcro u ser collfatado nos termos da Cláusula Tercsir:r da
pÍescntc Ata.

t6



4L
-1o

l. +55 38 99808-80ü4

comâí@comaÍ.m9. gr)v. br

â Rua dÕs Perelras N" 423,
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táur Í,FlilÀLtrÁRlo to ÂLrô Rto p Rm

6.2.3 " lnforrnrr o Consórcio Pirblico lrrtcr::runiciprl Muhiilnâliiário dô Alto Rio Prrdô - C()lgâa 
.

sobre irregularidadcl ocorrida§ dumrlc o for,rccifilento dos bcns

ó.r-coMpETo Âo sonNrceDon Dos vnoDUTosr 
ttllr-

ó.3.1 - A{ertleÍ tôdos os pedldos cfctuados duraltc a vigência dcsta Ala.

6.3.2 - lvÍanter duÍírÊtc lodâ a execnçio do Contrato, enr cor.rrprtiLrilidade corl as obrigaçôes assLrrr;irlt:.

todas as co»diçôes dc hsbililaçâo c qxnliíicaçío exigiths no ato colrvoc0tório,

ó.3-2-l - Responsabill'zar.se integralmeutc pelos serviçôs preslâdos, irclusive dcsp€sâs dc alin)entrçãô.

hospedag*nr, trâffpsrte/lôcotnoçâo, ê qLloisqucr oulràs que poÍ vcntsm venhart a oconcÍ em Íbl:lç?lt,

aos scus funcio»ôr'ios, inclusive dcspe;as corr lanohes, igrra rlincral, etc.

ó.3.J - Observar os pr"zos cstiprlados-

6.3..1 - l'rcvidcnciar q i!)redi tx correçâo das rJcllciências. íalhns on inrguhÍidadcs consiatadas pul,
Corrsüroio Pfrblico lliermu,iicipal Mulliioalitáriô dô Alro niô P:rdo - COMAR, rêFer'§ntes à lbflna dr

lom€eimento dos seJviços e ao currpriure»to das demais oblig.rçÕes $ssumidss nestâ À1â;

(r.3,.5 - Ressatcir os evcrtrâis prejuizos causados â LJniâo, Estadí), Municipio ou t tcÍcciros, provocndôs

por ineÍiciência ou incgttlaridrdes ccrnrelidas na execuçlo das obrigaçõcs assurnidas Íra presentc Alr.

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ. Do CÀNCILÂMEN,T0 T,O RIIGISTRO DT }RT,ÇOS

7.1 - O pÍeço rcsislrado po<leú ser cancelado nos seguintes casos;

7.1.2 - tJnilsteÍâhnente pelô Consorrir: Pírblico InÍernrurliciprl Mulliftnâlitár'o dô Àlto Rio Í'ardo ..

C0h,lAR, quando:

7.1.2.1 - A FOí{NÍjCEDO|I DOS PRODUTOS deixar de cunprir às exigências do lns,rrrnen{.
Co:lvocâtório quc deu origem no Rcgislro de Preços;

1.1.2,? - A rORNECIDOR DOS PltoDlrlos rlão âtcnder à conyocaçío lxra linrror conlmlir

dccolyenle dE ltegistro dc Preços. nâo relil]]r. oil r]trô nccitür ã Artorização de Fornecirnerro nc pra;,u

cstabelecido scrn j u§riÍiçür ivi\ por escrito, aseitâ peln /\dllri[islraçâo.

7.1.2.:J - O i:ORNECEDOII, DOS Í'l1ODU'ÍOS iÍrc.rrcr rcitcrôdirnento ntrs iflÍi"açôes qrrc lrtta esln Âla
de llcgisrro de Proços.

7.1.2.4 - O FORNECEDOS. DO§ PRí)DU]'OS praticsr lrtôs l'íiludrlenros ng inlüito de .!rlfàt'ir vrntâlie{n
ilícita,

7.1.2.5 - Íjicnr evidcnciada incapocidadc de curnpriras ol:rigrçôês assrnnide§ lelo FOIiNECIiDOR DOS

I'RôDUTOS, devidâmsnte cnr.rc{erizrdâ cnr rclotório dc inspeção,

7. 1.2.6 - enr gLalquer rils hiÉtl]s€s dc it)cxecuçâô tolnl or parcial dô Comrutq decolaent (10 llc*islrô
dc Preços.

/5r?ê'
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r,rrJLÍrFNÁL1ÍÂrm Dô ALÍO RIO pÂirôú

L +s5 38 S9808-8004

Comar@comâr.nrgr. gov.hI

â Rua dos Per*iras N" 423,

|.-i

c) lÔ% (dcz por ccrxo) *obrc o valor do cônlrnto, no r*so dn ad.judicatâriâ, iÚu§tiÍicadainentc, de§

do lÍtcs,no ôLi c0usôr a sra lescisilo.

8.4. l- Â recusa injusli,'icâda enr ali:nder âo ilisposlo câr'rcterizlrá dessunlprirncnro total das obrig4lres
rssumidas, sqjeitantLj-a i urulta dr 02Yo (dois por ceitto) sobrc o valor do fôÍnccitlts§to, scrn prcjrrízc

das dc*ais sançÕes lcgais.

8.i - Suspeosão tctnporária do dircitô dc licitâr com o Consôrcio Público lnlcnnrÍricilil MUltilirrlitário
do Alto Rio Pardo - COMAlt.

E.ó - Dcclarnç{o ds inidoncidade para licítar oü corlhalâr corn r â.dmhtistraçâo Pitblicn, errrlra:rto

frcrd§irllnr os nlotivos detenrlinnntes da purtição or: até quc sejâ promovidn a BabiliiâçAü ptrâtlc â

própria autorida<le que aplicou a penalidade, qtle será côncedida sempre que o côntrntâdô ressarcír o

Consárcio P{tblico Inlennunicipal [-1.rllifinâliláÍio do Alto Rio tàídô - COMAR, pelos prcjtrizos

resnltânt$ e depois de d€corrido ô pr"zô rla sanção aplicada corn trasc no subitem anlçriot'.

8.7 - Rescisão côíltalüâl soilâleml snjúilxndo-sc ao pôgâmeuto de ittdêniaçilo, por peldos t; danos.

quando couber.

8.8 - 
^s 

sânçõss pÍevislss podeÍão ser âplicadas cunrlativamente, dê Íicordo com a gmvidadc do

descrnnprilnerto, âpós reguhr proces*o &d$inistmlivo, galirÍrliiio o co*lmditório o a §Ínp:u dclçta.

8,E.1 - 53Íá dc 05 (§hicô) diirs úÍeis, a cootar da comulicaçüo do ato, o pmzo para tnrnifcslação.

8-9 - Nerrhurna paris seni responsáyel l)crirnle x orlrâ pclos âlrâsos ocasionndos poí rnolivo dÍ liiç:ir

nrfliôr or caso lbrtuitô.

8.,0 - Considerâm-sc ltôtivos dc lôrçr rtrniDl or.r câso fôfluito sqrcles conslântos rs a!{. 193 do Côdigo

Civil Brasileho.

CLAU§ULÀ NONA. DA POS§I§ILIDADIi D[ CAIIONA

9.1 Os órgâos e cntidâdcs que nito paLlicipamlr dô regisrÍo de FÍÊço§, quândo desejatcrn íazer ttso

da Atr ds registro de pruços, dsvcÍão colsullrl o Ccrrsúr'r:io P(rblieô hleíluniciptri Mlrltifir)ir!j:irÍio do

.{,lto Rio Pardo - CO},,l/l.R para nranilistaÇ1o robÍc a po:sitrilidadc Ce adcsllo.

9,2 Cabeú ao foneçetlor bcrref;ciário dír Ato de rcgislío de preç.os, observadar as corrdiçiles rreln

cslabelecidns, optâr lr:l-d accitaç§o an nio do fornecirncnto dc.orÍeltê dE âd§sâc. d€sde qln üãô

prejudiqr§:rs obrigsçõcs prcserücs c fiitutirs dccorrctlles dà &ls. ôssurnidss cortt Cônsôrcio Púbiiilg

lnren»lrricinnl Multilioàlkário do Alto Rio Panio - COMAR c ôrgios paÍliôipânlcs.

9.1 O tolal dâs adssôes (CARONÂ) nito podeú cxccder iro rjobro do quantíl&tivo (lo ite|t regislrxdo

na ntn de rsgistrô de prcço do órtr;io gtrtrrciarlor'.

9.1 Ás contmlâções nãô podoÍo cxceder, por óigâo nio consorsicdos (CARONA) udcrcnt,:, a 5Ô%

(cinqucnta pol cento) dos quantitalilo do ilern prc,.,isto no iDslrrmcnlo convocatório e tcgislrados na

^tâ 
{ie Registro dc l,reços.



L +55 38 g9Bí18.80ü4

comar@côfnar. mg. gov. iJÍ

â Rua dos Pereiras N" 423,
cô!§ôRcro púauco {i1tKlrv.lcIPÀl
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9. t0

9.5 Caben{ ao lolnecedor beneficiáÍio d{ Atü de R§gislÍo de Preços, ol-rservadas as ;onditÚcs nt{$ 
-

§stabelecidts, optff pêlâ âceilâç{o on nâo do fotnecimenlo dccorenlc do adesio' Cuxle qrrc na\t-.
prejulique as obÍigaçõss assumidas corn ô Consórcio Ptiblico lrÍertnunicipal Multrl'inalitario Jo 

^lr(, '
Rio Pardo - COMÂR,

9.6 C'olnpete ao orgiio não pâÍicipanle os olos rclaiivos à sobr.tnça do cunrPrimenlo Pelo ,t'rnecÊ{iôr

das obÍisâ!õcs cônlrâtxâl$cote arsurnidas e a âplicação, obs$vado n antplo defeso e o contraditó.io, Je

cvenluais penalidades decorrêotes do dcscumpr'irnento de chiusulas contritüais, eut tclaçilo às rtrtts

própiiâs cofitratf,çôes, iniornnndo as ocorrências ao CON§ÔRCIO UNIÃO DA SF,RRT\ ÜERAl..

9.7 Fica a cargo do secrçtário cxeculivo. malifcslar sobre as possibilidades de cnrorr ti ôta iit
Íegistro de preços.

9.8 Ctrsô seja solicitàdu o Âdssào da Ala dc Rêgistre dc Preços por Enles NÃO INTDGR^N'I'ES do

Consór'cio Pírblico lnlefinunieipâl Moltifi rtli{ário do 
^ltD 

Rio Pnrdo - COM^R, e â ellpres0

ADJUDIC^TÁRIA (or o consórciL\ âdjudiéâlário) ôple prlo fltendinlonlo da solicitaçiio. o Órgio

Oerenciador cobrar'á da CONTRATADÀ/Dt:IlllN'l'ORÂ D^ ATÂ o rcpâss€ a lÍtlúo de ge§lão dâ Ala

dc Rcgistro de Prcços, ao COMÀR. o pcrcerrlifil sobllr o lirlor da adesão solicitada. cortÍonnc dctei irtin,r

a ltcsoluçâo 001/2023 do CoÍ|sôrcio UNIÀO D^ SEIlllA CERAI-, âltblicada cm Ú14 de nrai'.r rie ?0?1,

contbrrne labcla ablixo:

liai:n (l( YnloÍ dn Âdr*r1o (111i) l'cr.enlurl {rrr'I'^&lÍrÀ ÂDl\llN-L!C

rima dc 500.000.00 sté 1.000.000.00

Acir»a de 1.000.000,00

c) prnzo pil,a o rcplrsss §i,rá dc rlé 05 (cirtco) dias útci: apói o snviô do ofiqio de cobt'attç,r

Caso a delsntcla dâ â14 nÍo Íealizc o reprsse, a solicilttçrlo ric adcsão sslrl inrlc terida.

DrsPostÇÕris rlN^rs
l0.l - Parô cnda iterrr registrado ptxlerÍ havcr r Éspcctivo Al;o dê ReSisuo com os lbrnecedotcs

c la ssi Íicldos;

ilrsom;:il=ry
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.v q

t0.2- A cÍitério do órgüô seretrciirdor., quc, alérn 6os preços do plintcilo colocãdo. scÍão rcgislrn&§-.

p,"ç* ,fa'r,,rior f"rnãc"d-ores, a"rJ"'q',,"'or ofc{tÍrs s4iârn crn valor inferior ao tnáxinro adnritidix"

devidlrnente j trsti{icídü ê ccnprovâdo Ír Yântagcltl.

10.3- As aquisições deêon§$le§ dô olriclo ileslr Atir (lÊ Registro scÍtro &§to':zsda§' citso a cn:o' pelc

CEmórçio húblico Intermulicipal tvlultilinllil'iLio (lo Allo ltio i'ardo - COMÀR, qtle atrtuâlá as

tofi"iiriO.. 
"nr 

processo administrativo rlcvidamclrte irlentitics(lo, consrrltará o sistetna de controlc, e

autorizari on não o tbrnecinrento,
10.4-OFOIINECEDORDOST'RODUlOSficrlÔbri8§do,duranteâvigêncisdâÂlaRegistrodePreços'
at§llder a todos os Pêdidos de fornecirnct o efettrndo§'

10.5- O ,:ORNECEDOR DO§ PRODIJTOS tleverii comtnicRt à Çêrênciâ dc Cotlpms do Consóruio

p*úlico lntennrlicipal M6lriÍinalirário 6o Ako Iiio Pardo - COMAÍt, todâs :ls âlteraçÕ€s porvcntulâ

@oridas nos clados cadastnis pam aluoliz;rçâo,

10.ó - Quando tronver Conltâlo provenientc da ,"lta de Registro dc Prcços, s§le conterd clátnula rlc

rescisâo unilatersl, indepentlentonentc rlc aviso, irtterpclaçío orr notificaçâo, setn ql'c s cÔntÍlltirdâ tenha'

por isso, direiro a irxienizaçâo, a não scl em caso dc dsno sfelivo disso rcsultsnle'

10.6.Àsqrrontidaricsin.liqadass?loostinad8sesefvetncolllorelcrÔncia,podendoaAdll)i,tistÍoçiio
ãdqtr;fi-lâs de âcoKlo corn as necessidacles, no caso da tdcs§o ou saída de oulro§ óryão§ otl tlnidades (lo

ll.egistro dc l'rcços.

|0.?.AexistonciadcpÊço§lcgistr&dosÍlãoobrigâosôrg;tosgerellciadorcpâÍticipaotesalirntltclttls
contrátarõe§ quc deles pôderao Mvir, fi\cultanrlo-se a realização de licit0çâo esPecífico para a cotnpta

pn:tendida, scndo assegurado ao bencliciirlio do rcgisro a prefeÉnciode Iorneci:n€nto cnr igtruldilde

de condiçôcs.

l0.g - Esla Ata de Rcgisrr0 tlc PrEos reni clicócia â ps.lir da publicagão do r*pectivo cxlralo flo Diário

Oficiul do Município.

10., - ricír dcsignada co§o ccstor dessc Rcgistro de lrfeços o consôrcio Ptibiico lrttcrlnunicipal

Mulliinalitlirio do Alto Rio PBÍdo - COMAIt.

l0- l0 - É Arrcxa rlesta AÍa a ProPoslir do rORNECEDOR. indePendent€ de lt,'lstriqüo'

10.11 - rica clcilo o FoÍo da comarca (le corintô1Mc p0m diÍinril quâisq§tr dúvidas otiundas do

pre*rlnte ingtrllnlento.

§. psr estaÍem âs pârlcs.itt§t0§ e conlpromis§ndâs, nssiilâllt 0 pr§scnte ATÀ ür] dn§s virs' dc i8il0l teor'

na presença das lcstctnrnhas abaixo :lssinâdâ§-

Taiobeiras -MC, l8 de §ctenrbro de2024
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CINCGP.N'{T Consórcio Interfederativo de Compras
Públicas do Estads de Matô Grcsso

ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS N" ARp25CtN00000.l
pRocESso aDMtNtsrRATtvo LtctrATóRto .,e-pAL,, N" oooooí/202s _ e

pREGÃo ELETRôNtco N. oool/2025 . ctNcop
REGTSTRO DE PREçOS

FL3. 1r I

d3

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vjnte e cinco, presentes dê um lado, o CONSóRCIO
INTERFEDERATIVO OE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - ClNCOp, entidade com personatidade
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 59.558.305/0001-66, com sede na AV. HISTORIADOR RUBENS DE
I\4ENDONÇA,3920 - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVo, No MUNIciPIo DE CUIABÁ-MT, cEP: 78049.938, neste ato
representado por seu PRESIDENTE, Sr. LEVI RIBEIRO, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os lvlunicípios
Consorciados, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta e órgãos Cooperados,
doÍavante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES do Sistema de Registro de Prêços e que integram esia Ata de Registro
de Preços após mãnifestação, e de outro a empresâ SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA pessoa jurídica de
direito privado, situada na AV MARQ DE SAO VICENTE,230, CONJ 909 SALA 04 - VARZEA DA BARRA FUNDA, SÃO
PAULO-SP CEP: 01.139-000, inscrita no CNPJ sob o n" 22.579.608/0001-55, neste âto representada PELO SEU SóClO

- , ADI\,IINISTRADOR, Sr. GIOVANI CRUZ CORREA, doravante denominada FORNECEDORA, que firmam a presente Ata dev 
Registro de Preços, Íegida pela Lei Federal no 14.133, de 01 de aóril de 2O21, Resoluções do CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO DE COI\TPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - CTNCOP e petos rermos do editat,
medianle as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. A presentê ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MOBILIÁR|O
ESCOLAR E CADEIRAS CORPORATIVAS, conforme itens rêfêrenciâdos na clausula décima sexta.

cúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de '12 (dozê) meses a contar da data de sua emissáo e podeíá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal n'
'14.133, de 2021.

2.2. Em caso de proÍrogâção da vigêncaa da ãta de registro de preços, as quântidâdes iniciâlmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no perÍodo de vigência, não sendo possível

cumular com as quantidades não utilizadas.

2.4. A contratâÉo com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão pârlicipante por intermédio de nota de
empenho de despesa e ordem de compra e/ou autorização de fornecimenlo.

2.5. O pÍazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de fornecimento do objeto, e ainda, a aceitação de
recebimento posterior do(s) item(ns) náo se conflgura como novo prazo de entrega.

2.6. Caso o foÍnecimento nâo for cumprido ou ocorrêr fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele será
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respêctivas sançôes administrativas, e o Órgáo Gerenciador poderá optar pela

extinção do contrato, adotando as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

cúusuLA TERCE|RA - Do FoRNEctMENTo E ExEcuçÃo Do oBJETo

3.'1. A contratação com a Íornecedora registrada será formalizada pelo órgão participante por inteÍmédio de emissão de nota
de empenho de despesa e autorização de fornecimento ou ordem de compra.

3.2. O prazo de êntrega do objeto deverá observar estritamente o disposto no edital e anexos do processo licitatório, o qual

fi coNsóRcto tirÍERFEoERAÍwo DE cotapRÂs púBLtcÁs oo EsÍaDo oE I{ÂTo GRosso -
clt{coP

* cNp.r:59.s5o.3otooo1-oo L (65) 2123-1200

I ww.cjncop.mt9ov.b. a adminislÉeo@cn@p..1r.sov.br

AV. IIISTORIAOOR RUAÊNS OE MENDONçA.3920 CENTRO
POLITICO ADMINISTRÂTIVO
cUIABÁJEstado d6 Maro Grc6so - CEP 7804$938
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2.3. A partir do inicio de vigência dâ atâ dê registro de preços, a licitante vencedora obriga-sê a cumprir integralmente com
v lodas as condiçóês êstabelecidas, sujeitando-se as penalidades em câso de descumprimento de qualquer das cláusulas.



gerou esta ala de registro de preços

Consórcio Interfederativo de Co râs
Públicas do sstado de Vtato *'

de

3 3. O local de êntrega do objeto será informado pelo órgão participante, estabelecido em cadâ autorizãção de fornecimento
ou ordem de compÍa e nota de empenho de despesa.

3.4. Todas as despesas relativas à entrega do ob.ieto coneráo poÍ conta exclusiva da fornecedora.

3 5 Todos os cuslos relacionados à execução de gârantia ou substituiçáo de produtos correrão por conta exclusiva da
fomecedora, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horâs técnicâs, deslocamento de pessoal, entre
outros-

3 6. o objeto deverá ser fomecido aos órgãos solicitantes pêlo valor homologado no processo, sendo proibida a cobrança dequalquer outra despesa que venha a interferir no valor registrado, correndo por contâ da Íornecedora as despesás de
embalagem, seguros, lransporte, tributos, bem como, custos para atendimento dos direitos tratalhistas assegurados na
Constituição da República Federâtiva do Brasil, nas leis trabâlhistas, nâs normas infralegais, nas convenções coletivas dê
trabalho, nos termos de ajustamento de conduta vigentes e demais despesas que venham a surgir parâ a perfeita execução
do objeto.

3.7. O fomecimento dar-sê-á em estrita conformidade com os termos do edital e anexos, em especial o Anexo l, o qual dispôe
do termo de referência.

3 8. A não entrega do objeto conformê os critérios estabelecidos no instrumento convocatório e demais anexos, ensejará na
abertura de processo administrativo para apuraçáo dos fatos, com a possível aplicâção das sanções legais câbíveis.

3.9. Os recebimentos provisórios e deÍinitivos ficarão sob a responsabilidade de cada órgão participante.

3.10. O recebimento do objeto não exclui a responsâbilidade civil da Íomecedora por vícios de quantidâde, de qualidade ou
documentaçáo técnica, ou por desacordo com as especificaçô€s estabelecidas no edital, veÍiÍicadas posteriormente.

3.11. o obieto êntregue poderá ser rêjeitado pelo Íiscal do órgão paÍticipante, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o edital e seus anexos, proposta de preços ou legislaçóes vigentês, obrigando-se a iornecedora substituí-lo noprazo máximo estabelecido no edital, após o recebimento da comunicação oficial, lob pena de aplicação das sanções
previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

4.'1. A contrataÉo decorrente do sistema de registro de preÇos realizado pelo CONSóRC|o INTERFEDERATIVo DE
CoMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - btNCOp sera de iotat autonomia e responsabitidade do órgão
participânte, assim como, o momento e a justificativâ da contratação, observados a disponibilidade orçâmentária e o prazJde
vigência da âta, de âcordo com a sua necessidade, sem qualquêr interfêrência do órgão gerenciador na decisão de
conlrataÉo.

4.2. O órgão gerenciador fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais êm relação às
contrataçoes dos órgãos participantes.

4.2 1 O píocedimento para â apuração de eventuais infrações administÍativas e aplicâçáo de sanção, pertinente a licrtaçoes
conparlilhadas realizâdas pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVo DE COMPRAS ÊúaLtCeS-oO ESTADO DE MÂTO
GROSSO - CINCOP, observará o disposto em Resolução píópria do Consórcio.

4.2.2. As multas moratórias ê sancionâtórias decorrêntes de fãtos de qualquer Íase de processo licitatório compartilhado, comf:L9:iT:1t.^ ?9.1j1r1"]pros consorciados ou órgãos cooperados, será processada na forma prevista na Resolução docoNsoRclo INTERFEDERATIVo DE coMPRAs PúBLtcAs Do ESTADo DE MATo GRoSsd - ctNcop e capitàlizada
em proveito dos municÍpios consorciados ou órgãos cooperados, a quem compele adotar os procedimentos necessários e
cabíveis para Íins de cobrança, parcelamento, compensaçáo e/ou suspensão. As multas moratórias e sancionatórias
decorrentes de Íatos de qualquer fase do processo licitatório que não sejam oraundas de fornecimênto aos municípios
consorciados ou órgãos cooperados serão processadas e capitalizadas em pÍoveito do CONSóRC|O INTERFEDERAiIVO
DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - CINCOP.

4.3. Em conformidade com o art. 1 17 dâ Lei Federal n. 14J332O21 , o órgão participante deverá designar Íiscal de contrato e

fr coNsóRcro tNTERFEoEFtÂTtvo DE coMpRÀs púBucas oo EsÍaDo DE M^Io cRosso -
crNcoP

0 Sed,ê do CINCOP

AV. HISTORIAOOR RIJBENS DE MÊNDONÇA,3920, CE\TRO
POLITICO ADMINISTRATIVO
CUIABÁ,/Estado dê Maro crosso - CEp Z8O4+$a
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representante dâ administração pública para acompanhamenlo e fiscalizaçáo da execuÉo dos contrâtos celebra
este órgâo pãrticipante e os fornecedores contratados na Iicitaçâo, conforme requisitos estabelecidos no art. 7o dodiploma legal

4.4. CabeÍá ao gestor do contrato constituir relatório Íinal de que trata o aí. 174, s 30, inciso Vl, alínea .,d.., da Lei Federâl n.1.4.13,2021 com as informaçóes obtidas durante a execução do contrâto, como iorma de aprimoramLnto das atividades da
Administrâção.

cúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

5.1. Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos paÍicipantes após o recebimento definitivo do objeto, envio da nota fiscal
eletrÔnicá e documentos complementares (se solicitado) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em áàeda conente nacional,
conforme ordem cronológica de pagamento de cada órgáo.

5.2. se o órgão pârticipante não eíetuar o pagamento no prazo previsto no edital, e tendo a Fomecedora, à época, adimplido
integralmente as obrigaçoes avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os vaiores
devidos serão monetariamente atualizados, a pârtir do dia de seu vencimenio e até o dia de sua liquidação, de acordo com a
regulamentação própÍia de cada órgão participante.

5.3. os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos da náo entrega do objeto ora
\- registrado, bem como se a contratada ãgir com imperícia no fornecimento àeste.

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida para cada órqão particioante, contendo o número do processo licitâtório e da Ala de
Registro de Preços, descrição complela do ooleto, uniaaae ae nreoiaa, marca, valores unitariás e iátais, conforme a ordemde compra ou autorização de fornêcimento, dados da agência e conta bâncária (êm nome da Íomecedora) e demaas
informações solicitadas pelos órgãos particjpantes ou ainda nás legislações vigentes.

5 5 Somente seráo autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação eproposta, sendo responsabilidade da foÍnecedora manter a identidade de informaÉo no momenlo do cadastro e durante a
execução.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidaçâo quâlquer obrigação financeiÍa ou
técnica que lhe for lmposia, em virtude dê penalidade ou inadimplência, sem que isso §ere direitã ao jelio âo reâjuslamento
de preços ou correÉo monetáriâ.

5.7. os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e anexos, bem como os têrmos da Lei
Federal n' 14.133, de 2021 e alteraÇóes posleriores.

5 8. Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retençáo pelo
órgão participante, devendo a fornecedora indicar estes valores no documento Íiscal.

\- CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIO E FINANCEIROS

6.1. os recursos orÇamêntários serâo atendidos pelas dotaÇóes dos orçamentos vigentes dos órgãos participantes do certame
e constarão na ordem de comprâ ou autorização de fornecimênto e empenho de deipesa.

6.2. Os recuEos financeiros serão de origem própria e de tÍânsferências constitucionais e legais dos órgãos participantes do
ceÍtame.

CúUSULA SÉTIMA - DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU CANCELAMENTO DE ITEM

7-1. os preços rêgistrados poderão ser revistos em dêcorÍência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
elev-aÉo do cuslo do objeto ora registrâdo nas situações previstas na alínea "d", ínclso ll ào árt. izq aa tei Federal no 14.133,
dê 2021' desde que, devidamentê comprovados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

7.2. Nos casos de elevaçáo ou rêdução dos preços iniciâlmente pactuados, o detentor da ata de registro de preços
devêÍá. prolocolar solicitação, obedecendo os critérios constantes no edital e demonstrando a oscilaçãó de preços 

-no

mercado.

Ê coNsóRcto TNTERFÊDERAT|Vo oÊ coitpttas púsucas oo EsrÀDo oE MATo cRosso -
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'a

§ 10 A partir dâ solicitâção encaminhada pela fomecedora
âssegurar igual oportunidade de negociaçáo.

, o órgão gerenciâdor convocará os demais classificados para

§ 2o Quando.con-statado pelo órgão gerenciador que o preço registrado se encontrâ superior âo preço praticado
poderá ensejaí diligências para vêriÍicaçáo e negociação do valor registrado.

ercado,
â13

7.3 Rêalizada as negociaçôes, o óÍgão gerenciador poderá: \bo'{l-
a) oeferir a solicitaÇão, fixando novo preço pactuado âtravés de Parêcer Jurídico ê Decisão dâ Autoridade competente; ou

b) lndeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido embasamento para tal ato.

7 4 o cancelamênto dê eventual item da ata dê registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente decaso Íortuito ou força mâior, que prejudique o seu cum-primento, nas'seguintes hipótêses:

a) por razão de interesse público, devidamente justificado; ou

b) a pedido do fornecedor, devidãmente comprovâdo e justiÍicado.

§ 10' Nos casos de solicitãÉo.de cancêlamênto dê itêm, o delentor da ata de registro de preços devêrá protocolar\- solicitação, obedecendo os critérios constantes no edital.

§ 20 Nos casos em que, os fomecedores convocados informem a indisponibilidadê do objeto, será temporâriamente suspensoo seu Íornecimento, por período deÍinido êm Parecer Jurídico e óecisáo oa nutorioaae ôãÃpãientJ, 
'0" 

acordo com o méritode câda situação.

§ 3o Nos casos em que' os fomecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento do objeto, será realizadapesquisa de preços praticados conformê ordem classiÍlcatória Jo certame, transferindo-se o objeto a fornecedora que ofertara proposta mais vantajosa.

§ 40 Decaíra dÔ direito de classiÍicação da- nova pesquisa de prêços, prevista no s 3. deste item, a Íornecedora que nãoresponder a diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis.

7 5 o órgão gerenciãdor decidirá sobre a revisâo dos preços ou pedido de cancelamento no prazo de âté 15 (quinze) diasúteis, salvo por motivo de forçâ maior, dêvidamente lustifrcaào no processo.

7 5 1 Em se tratando de pedidos de revisão dos preços enquanto não houver a apreciação e o deferimento do órgãogêrenciador, a fornecedora fica obÍigada 
.a executai o'ouleto itcitaao nas conoiçoàs inúiáiÃ"-ntã ã"t o"t""idu" na ata deregistro de preços, razâo pela qual, eventuais autorizaçoes ie rornecimento, empentroi ou oo"L-r-"-nto" equivalentes, queforem emitidos anterior a decisão dâ autoridade mmpetente o"r"iao .". 

"u.piiàá" 
;;;;;õ; e'sraoetecidas em ata dev registro de preços, sob pena de aplicação das sanções caUlveis. 

-'

752 Em se tratando de pedidos de.cancelamento do objeto, eventuais autorizações de Íornecimento, empenhos oudocumentos equivalentes que foÍem.emitidos ânterior a 
"nalisi 

ão, base na documentação protocolada, serão definidâs emPârecer JurÍdico e Decisão do presidente, côm rêlaÇão ao seu cÃprimento.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA E MODELO

81' Em casos excepcionais, poderão "eraceitas substituição dê marca e.modêlo do objêto registrado, desde que a marcâe modelo ofeíado possua qualidade igual ou superioi àqueta inicialmente ràs"tiáãà,.Jri"-pi"'ri.o. financeirôs aAdministraçâo.

8 2 Nos casos de substituiçâo de marca e modêlo de determinado produto, a detentora da ata de registro de preçosdeverá protocolaÍ solicitação, obedecendo os critérios constanie;;; editâl

8 3' Evêntuais pêdidos de substituição de marca e modelo inicialmente registrada, relativos a obletos que possuem marcas emodêlos áprovâdos, somente serâo apreciados pela Autorioaoe óámpetente, quando a solicitação de substituição da marca emodelo, for por outra também aprovada para o obi"to, 
"rn 

p.ãÀOiÀ"nto oe pré-qualiÍicaçao.

Ê coNsóRco TNTERFEDERÀnVo oE coiipRÀs púBucas Do Êsraoo oE MATo GRosso -clNcoP
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8.4. O órgão gerenciador reserva-se o direilo de realizar diligências para veriÍicaÇão da equivalência da qualidade da
modelo registrado com a marca e modêlo que está sendo ofertadã para a substituição

8.5. O ór9ão gerenciador decidirá sobre a substituiÇáo de marcâ e modelo no prâzo de até 15 (quinze) dias úteis, sa
motivo de força maior, devidamente justillcado no processo

av HtsToRtaDoR RUBLNS DE MENOONÇA. 3920 CENIRO
POLITICO ADMINISTRÂTIVO
cUtABfuEíâdode Maró Grcsso - cEp 78049938
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8 6. Em se tratando de pedidos de substituiÉo de marca e modelo, eventuais autorizações de fornecimento, empenhos oudocumentos equivalentes que forem emitidos anterior a análise, com base na documentáçao jrotocáÉoa serão deÍinidas emParecer Jurídico ê Decisão do presidente, com relaçâo ao seu cumprimento.

cLÁusuLA NoNA - DA ExÍNçÃo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

9.1 . A ata dê registro de preços podêrá ser extinta pelo órgão gerenciador quando:

a) descumprir as condições estabelecidâs no edital de licitação e suas respectivâs ata de registro de preços,

b) náo c'nfirmar o recebimento da nota de empenho e autorizaçâo de fornêcimento ou ordem de compra no pÍazoeslabelecido em edital, sêm.iustiÍicativa aceilável;

c).se mnfigurar a inexecuÉo do obieto por mais de 30 (trinta) dias corridos de atraso no prazo de êntrega estabelecido no\- edital de licitação, contados após o envio na nota de empenho, ordem de 
"orpà, 

uuiorirJ§ã-oJioin""i."nto, contrato ouinstrumento equivalente;

d) náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese destê se tomar superior àqueles praticados no mêrcado;

e) sofrer sanção impeditiva prevista em lei;

f) por râzão de intêresse público.

g) tornar-se inadimplente com o coNsóRclo INTERFEDERATTvo DE coMpRAS púBLrcAs Do ESTADo DE MAToGRosso - clNcoP em deconência de Íalta de pug"r"ntá o" valor pertinente ã multa aplicada, após a formalizaçâo dacontratâção junto âo Consórcio.

Parágrafo único. A êxlinçâo da ata registro de p.eços nas hipóteses previstâs no item 9.1 e suas respectivas alíneas seÍárormalizada por Parecer Jurídico e Deciõão do presidente do óonÀóntô ir.IiÊ+ÊüRArivõir";'óor"*os púBLrcAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO. CINCOP.

CúUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS E oBRIGAçÕES DAS PARTES

10.1. Compete ao órgão Gerenciador:

a)A administração e o gêrenciamento da ata de Íegistro dê preços, deconente deste pÍocedimento licitatório;

b) Decidir sobre as alteraçóes da ala de registro de preços, reequilibrio de preços, tÍocas de marcas, cancetamentos e demaisocorrências que vierêm a surgir durante a vigência do piocedimento licitató;io;

c) o acompanhamento das autorizâçóes de fornecimento até seu efetivo rêcebimento;

flril""S:::: 
notiÍicâçôes por atraso de fornecimento ou objeto fornecido em desacordo com as obÍigações assumidas peta

e) Abêrtura de processo para apuraçâo de infraçôes administrativas, quando for o caso.

í0.2. Compete aos óÍgãos participantês:

a) Proporcionar todas as faciridâdes indispensáveis à boa execução das obrigaçóes edirarícias:

b) Promover os pagamentos dentro do prãzo estipulado pa.a tal, desde que atendidas às obrigações editalÍcias;

Ê coNsóRclo Í,rÍERFÊoERAnvo DE co pRÁs puBucas Do Esr Do oE MATo cRosso-clNcoP
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c) Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fomecido em desacordo com as obrigações assumidas pela fornecedo

d) Fiscalizar o fornêcimento do objeto ora contratado;

10.3. Compete a Fornecedora:

o

a).Mante-Í durante a vigência da ata de Íegistro de preços, decoÍrente deste procedimento licilatório, todas as condições deh.abilitação e-qualificâção exigidas e comprovaí a iegútario"oe Íiscat e trabathisra trrL ã" ôiàã" 'c"renciador 
atrâvés do

:i:l9Ti.q"-9"!Iqe de Licitações e contratos Adirinistrativos do coNSoRCtó rurenreóÉnnrrvo DE coMpRASPUBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - CINCOP;

b) Acusar o Íecebimento das autorizações de fomecimento, bem como de qualquer outra notiÍicaÉo enviadâ por meioeletrônico, através do sistêma de-contràe de Licitaçoês e contrátos Administrativos do coNSóRcto INTERFEDERATIvoDE coMPRAs PÚBLlcAs Do ESTADO oe unro ênosso - ôrr.rcop, no prã.r *irirã o"ií rríie e quatrol horas. se oprazo Íinar deste item recair em finar de semana ou feriado, será prorrogâdo ao próximo dia útir:

c) lncluir nota fiscal e documentos complementares (se for o caso) para cada aulorizaÉo de fornecimento, através do sistemade conlrole de Licilaçóes e contratos Administrativos do cor'róóncro rrlrenrÊoCÂÀrivo óãtóípnes púBLrcAS DoESTADO DE MATO GROSSO . CINCOP,

\- d) Registrar ocorrências e evenlos, cadastrar iustiÍicativas e responder a notificaçôes âdministrativas relacionãdas àsAutorizaçôes de Fornecimento, utilizando exclusivâment" o éLtema oe controle de LicitaÇões e cont|-atos Administratavos.

:l;,::".i"''t 
conforme termos do editâl e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se adequar às especiíicações

D Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encaÍgos previdenciários, trabalhistas, de seguros, acjdentes,impostos e obrigaçóes sociais previstas n-a legislaçãà .*iãr 
" 

tãÀrrút" 
", 

,igor, ãong";Jã--;ã âlãroa-ru na época própriâ,vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com ã cán"orãül-- 
-- - --,.

g) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a terceiros em râzão de açâo ou omissáo,
lÍr3i:,* 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaÇó"" 
"ontr"trrÜo, 

legais â que estiver

h) Responsâbilizâr-se pela segurançâ do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como, poreventuais danos pessoais e materiais câusados a lerceiros durante o Íorneci.""to 
"ã""rõáriããoi"tà,

i) Náo subcontratar o objêto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso do trabalhode seus funcionários e pelos atos por eles iraúcaoos, u"a 
".ro, 

por eventuais danos pessoajs e mâteriais causados aterceiros durante o fornecimênto e. execuçâo do objeio; 
"""o 

n";r, oar-se-a atravJs ;.-ã;;;;;rt" oÍicial, devidamenteE. justificado, Íicândo a critério do consórcio a Áua aceitaóao;'

j) Responder' sempre que solicitado pêla contratante ou pelo órgâo gerenciador, os questionamentos reÍerentês aofomêcimento do objêto, atEvés do Sistema de Controte ie Ltiiuçã". 
" 

contrutos Administrativos;

k) Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissôes que causem danos àAdministraçâo ou à terceiros, seja por curpa ou ooro. resuttãntã ào ro.ã"imenio ao àÉj"tã o"Jl"iãiaã,
l) AtendeÍ todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da Ata de Registro de pÍeços. independentemente

3:ai',;:Xi"X1" 
do pedido ou de valor mínimo observando ai quantioaoes, prazos ã tocais estatetecioos petos órgáos

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com código de DeÍesa do consumidor;

n) Fornecer o objeto constante na autorjzação de fornecimento/nota de empenho/contrato ou documento equivalente emitidadentro do prazo de vâlidade da ata de regisiro de preços, ,à.rá i" , 
"nrr"gu 

ocorrer em data posterior âo seu vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ESTIMATIVA ADICIONAL E DO REIITANEJAMENTO

A coNsóRcE INTERFEDEFÂTIVo DE coMPRAs PÚBuGAs oo EsIÀDo DÊ MÂTo GRoSso .ct coP
â cNpJ:59.55e.3os/ooo1-66 L losl zrz+tzoo, wrNw.ci.cop.mt.Oôv.br a adminisrráeo@cincop_mlgov_br
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'l 1.1. A critério do órgão gerenciador poderá ser intencionada. estimativa adicional com
a serem registrados

'1 1.2. A estimativa adicional não terá destinaçáo especiÍica, nem vinculâção a qualquêr

11.3. Caberá ao órgáo gerenciador controlar, autorizar e operar a realizaÇáo do rema
internamente entre órgãos participantes.

'l 1 4 o remanejamento de quantitativo não acârretaÍá acréscimos ao total estimado na Ata de Registro de preços.

1'l 5 Nos casos de remaneiamento fica a Fornecedorâ ciente de que a 'área terrilorial continuará sendo aquela de atuaçâo docoNsoRcro TNTERFEDERAflvo DE coMPRAS púBLrces od És1aoo oe r,,rnro ôn<iõbô- ôrr,rõôp

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA _ DAs sANçÕEs ADMTNtsTRATtvAS

í2 l conforme dispõe o art. 155daLei Fêderal n'14.133, de 2021 e Resotução do coNSóRCto tNTERFEDERAT;y9 DECOMPRAS PÚBL|CAS Do ESTADO 
-DE rr,tlro onóó-do 

-- 
õr-rrr'côp, o riáitante o, o 

"ánt "ãaà'"ãrá 
responsabirizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contÍalo;

3liT,trnTJHff'j:o 
parcial do contrâto que cause grave dano à Adminisrraçâo, ao tuncionamento dos serviços púbticos

c) dar causa à inexecuÇão total do contrato,

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo êm decorrência de fato superveniênte devidamente juslificado;

3"11ã:ff!"js.;:lXll:.o' n'o 
"nuunar 

a documêntaÉo exisrdã para â contratação, quando convocado dentro do prazo de

g) ensêiar o retaÍdamento dã execução ou dâ entrega do objeto da ricitação sem motivo justiÍicâdo;

:Ii3Jã:T:t"H:|]13çao 
ou documentação ralsa exisida para o certame ou prestar decraração fârsa durânte a,icitação ou a

i) fraudaí a licitação ou prâticar ato fraudulento na êxecuçáo do contr.ato;

- 1; 
"orport"r-"" 

de modo inidônêo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) pÍaticar atos ilÍcitos com vistas a ftustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato resivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Oê acordo com o disnosto no art. 156 da Lei Federal n" 14.133, de 202.1 e ResolucáTNTERFEDERAT'o oe coi',rÉús-püàLrôeiõo tsiiãii'oe MAro cRosso _ crNcop,Íesponsável pelas infraçõês administrativas as seguintes sanfOãsi

a)advertência;

b) mutta;

c) impedimento de licitar e contratari

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

o do coNsóRcto
serão aplicadas ao

Ê coNsô-Rcto |NÍERFEDER Ítvo DE coitpRAs púBucas Do EsTAoo DÉ IsrÀÍo GRosso -crí'tcoP
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§ 1o Na aplicâção das sanções serão considerados

a) a nalureza e a gravidade da infração comêtida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes:

FL9

d) os danos que dela provierem oara o coNsóRcto |NTERFEDERATTVo DE coMpRAS púBLrcAS Do ESTADo DEMATO GROSSO - ctNCOp, municípios consorciados ou àiga;s coã;;raoos;

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integrldâde, conÍorme normas e orientações dos órgãos de controle.

12 3 A aplicâçâo das sanÇões âo responsável pelâs infraçôes administrativ€s seguirá as disposições contidâs na Lei Federaln' 14'133' de 2021' Resolucôes vioenies oo cór.rsonôôlHiÉniÊõEnarrvo DE coMpRAS púBLrcAS Do ESTADo DEl\rATO GROSSO - CtNCOp e previsoes editatícias.

12 4 Na hipótese de aplicaÇão dê penalidade de multâ. após os procedimentos legais, será emitidâ notificaçao de cobrança
;: ::f,:f"l:: ::J"rá 

razer o recolhimento uo vatoi no piã 
""üo""u"io" 

na de;sâo do ;r;".!-o-"0âini.t,."ti,o, sob pena

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA PRoTEçÂo DE DADos

131 As partes declaram êstar ciêntes do inteiro teor dâ Lei nô 13.709i20.18 (Ler. ceral de proteção de Dados - LGPD)eobrigam-se a observar e respeitar o dever de pror"ção J"ãio" 'Jà."o"i". 
inctusive nos ,"io. ài'giài"] o"u"ndo ainda, secomprometer a cumprir todas as condiçóes e obrigaçoes di.p*tã" Ã, ,"i"ri" i"r ã-áLíái"" ràóL."1+ã"1'ãrli"r""o

132' Fica vedada qualquer utilização de dâdos ou informações do órgão gerenciador, órgáos participantes e órgãos nãopanrcrpanles, para quaisquer íins, sem a expressa autorizaçãó.

13 3 As partes' por sj' seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução dêsta ata
9,"n#3,:[:..t: ff,,tff#1rfffj::rli;#;ü;:üir;,;oirrdenciaridade " intug.iãáa; d;.'ildos pessoais durânrê a

cLÁusuLA DÉctMA euARrA _ DA ANTtcoRRUpçÃo

'14 í As partes declaram conhecer€s normas de prevenção à corrupção. prevista na legislaÉo brasjleira, dentre elas, a Lei delmprobidade Administrativa (Lei Federal 
^' a.qis:tíróii." ii"l r"o"rrr n" tz.aíarzdd à-.à-r. ."srr"r"ntos, e secomprometem que' para a execução deste contrato n"nr',,..,rã o* partes podeÍá or"r"""r, 0". o, 

-"ãcomprometer 
a dar, aquem quer que seja, acêitar o.u se 

_c-ompÍometer 
â aceitar, o" o_r31 Cyel que seja, tanto poi"*t, própria quanto por'v intermédio de outrem' qualquer pâgamento. doaçào. compensaçào. vantagens financeiras ou beneticios indevidos dequalquêr espécie de modo fraudulent,o que conslituàm p.ati"álÉsãl ou o" 

"oápção. 
J;;;;;"rr";;*" ou indirera quanlo

ã: ;ij:H"tã"rnÍ" 
de resistro de preços, oeuenao g"raItir, ;il;I* seus preposros, aôministradores e coraborâdores ajam

cúusuLA DÉctMA eutNTA _ DA vtNcuLAÇÃo Ao pRocEsso Ltc|TATóRto
15'1 A presente Ata de ReoistrÔ de Preços está vinculada ao Processo-Aclminislrativo Licitatório Eletrônico n. oo00oí/2025,PREGÃo ELETRÔt{tco ia Forma Elàtrônica r.r' ooótzõzs - óncop , Resistro ãã 

'Éiãçã"] 
."ãii-do pêro consórcrolnterfederativo de compÍas púbricas do Estado de rr,r"io c.-"* - õircop/MT, ôrgâo cerenciador.

152 o consórcio clNcoP/MT foi cliado- a partir da Mesa Técnica no oo2l2o24, instituída em parceria com o Tribunal decontas do Estado dê Mato crosso - Tcen,Ír' o úini"teáã ÉouiJà'ão.estaoo oe Mato cÍosso - üperuti, o t,tinisterio púbricode contas do Estado de lvato Grosso - MPC/MT e u e".o"ã!aã ürto-grosqense dos Municipios - AMM. como instrumentode Íortatecimento da gestâo consorciada e oa governançã 
-naJli"ntrat"ç0", 

p,ioli"rs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PREçOS, ESPEC'FICAçÔES E QUANTITATIVOS

cv

da.Ata de Registro de preços é de Rg '127.g99.010,00 (cento e vinte e sete mirhões, oitocenros e noventa e

16.1. O valor total
nove mil e dez rea

Ê coNsôRco TNTERFEDERÁnvo DE coíltpRÁs púsucas oo EsÍaoo DE MATo GRosso .

l. losl zrz:-rzoo
tr âdmi.islrac€o@c ôcop. mt.gov.bÍ â3iili"t"x,f,",iHll,i}3DEMLNooNçA3s2ocL\rRo

CUIABÀ€stado dê Matô cósso - CEp 78049s3s
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crNcoP-Mr

cLÁusuLA DÉctMA sETtMA. DA ADESÃo À ATA DE REGtsTRo DE pRÊço

fr 
EflNsóRcto 

TNTERFEDÊRAÍIVo oE corapRÀs púaucas Do EsTÁoo oE MÂÍo GRosso
I CNPJ,s9.558.30íoooi-66
, www.cincop.mr-sov.br L (os)zrz:-rzoo

a âdmjíislraeo@dn@p.hl. gov.br

16 2. Eventual contratação / utilização dos serviços será Íealizada pelo Município participante. conforme asconstântes nas taberas ao finar do documento reÍerente ao ANExd 1 e ANExo z. ,"0ã"t" ,uüril"ç". o"ordem de compra ou similar

Consórcio Interfederativo de Compras
Públicas do Êstado de Mato Grosso

imento.t_

.sL5.

17.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, e conforme regulamentação esConsórcio lnterfede rativo de Compras públicas do Estado de Mato Grosso - CINCOP/MT, poderá ser autorizada a adesão àpresente Ata de Registro de Preços por órgão ou êntidade da Administraçâo Pública que não tenha participâdo do certamelicitatório, desde que devidamente jus tificada e comprovada a vantagem da adesão
'17 2 4 adesão está condicionada à anuêncta expressa do órgào geÍenciador e da fornecedora sionatâna da presente Ata,devendo ser formâlizada mediânte 

.soticilaÇâo io"rr".t"ol] lo,i " o-àrà1 ;il;;;â"ru Unraiosidade dos preçosresistrados, especiarmentê no que rerere as Reioúçoà"ã"õriicôp_rr.lr 
";;;p;üft;;J-p;";;.,"

1 7 3 4 quantrdade decorrente das adesôes de órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou enrjdade, ao
l;:il§i%i? o*"'tativo resistrado para cada it"- i"rã1igã" !ãrenciador. conrorme estipurado no s3o do aíiso 86 da Lei no

17'4' caberá ao órgão não particlpante, interessâdo na adesão, 
.responsabilizar-se pela formalizaçâo da contratação,\- observânciâ da legislação vigente, Íis;alização ã;;;;;;; *i:tyrt e peros atos decorientes dâ ;ontratação, nâo cabendoao orgao gerenciador quarquer responsabiridade subsidiári" ou .àiioariu.

17'5 É facultado à fomecedora, medianle manifestação êxpressa, recusar a adesão de órgâos nâo participântês, semprejuízo das obrigaÇôes assumidas com os órgaài pã[ã,p""-tâã'àà pr"sente Ata.

í7 6' o clNcoP/MT ooderá reeu!1^e111por meio de resoluÉo esp.ecifica os iluxos, critérios técnicos e rimites operacionais
l::iÂã;:f:::""Í#§:*" por carona, inctusive quànio á-íànirotuçaoãuln,"-*ü", ã""riã"i"" quantitativos, prazo e

cúUsULÂ DÉCIMA oITAVA . Do FoRo

J3,i;í;:X,f:::,"" :J"r::":'"[1fl ii *?"Jlflji"oÊ,".oTJtâr 
do Estado de Mato Grosso, para didmir quaisquer dúvidas,

cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DAs DtspostôEs GERAts

19 1 A existência de precos registrados implicará compromisso de.ÍoÍnecimento nas condiçôes estabelecidas, mas nãoobrigará os órgãos participantes- a contratar, Íacultada a ;"-li.;;ã; 0."^ri"it"çrã 
""ôã"iiã 

p",""'l""q"rl" ç- píetendida, desdeque devidamente motivada. conÍorme al.tgo aà o;'tàir"àãiàiilã.,::, o" zozr.

- 19 2 A FoÍnecedora sionatária desta Ata, declara estar ciente das suas obrigaçôes para com o órgão Gerenciador e osorgâos participantes. nol termo^s do àit"r ;;-r;"pdúr 'r":ãià'""" 
o_, sua proposta, que passam a i"r", p",t"integrante dapresente Ata de Registro de preços e a reger as relações eniã"" ó"n"", para todos os Íins.

'l9 3 Aplicam-sê à execucáo destê contrato e aos casos omissos as normas da Lei Fedêral n. 14.133, de 2021 ealteraçõesposteriores' os precertos d'o direito p,iuri"à, os piiãiãi* L"lliiiãirl*, dos contratos e as disposiçóes oo oireito privado.

,11*frlf:"""'A'i#,]::'ã:;.-rffi'§i:"::t;,":. ,"n* assinam a presente Ara de Resistro de preços, dispensada as

âái#,?L.Ilfr?,ff [iH^.,ii3 
DE MEN.'.NÇA 3e20. cENrRo

cutaElúEstado de Maio Grcs§o - cEp 7804+938
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m ÇlN6cp-tvIT Consôrcio Interfederativo de Com pras
Públicas do Estado de Mato Grosso

Anêxo 1

UNIDADE

SEXI À,40N N FAN L.TI o d!to vêe serprod
onadoconfecci com uma rFCSA tra osta duas mcomp extre dESidapor

sásUc€ ue tubopl axlal conexaodê eAs xtrern idades Érmoidad s em
co m deeropol eno menpoli tado epropil pis deverã oinjetad o, resentaap

bameaca fosconto laU dn TESo nlstê ecra d billaasseg eidad formo ato
exah la o cangona permiti de seaté mesas m aíta TCUc lanjo

otim za don ao enlo do es aproveitam nÍu âlcion dad dÇopa con to
teDeverá IJ rem locâlssalto do na ferio dasparte extremida esd

lalita fiapossibi ssaoxação nmecá ca aopor pre tubo ial metá rco corn
adi mmetro dimo 35 m m tao nl serdeverá dofabr câ rnepo SAB
crila butadonitrila eno rreno com Us la), n drma 3eespes mm

su êci esa mêntad a.perfí o rta-liprg vros opo serdêverántegrad tz idoprod
teêm rmo lástico dê Itaa STê stêp comncia, acabam ne to Íosco acessoe com

imed n soes rn iman s d_ê 440 m68 m cade tla Íanti devera ser
Ídconstitu ema lerm sta co ed eopl haria ES ificamengen tepec merocopol

de enopol propi co laÍrb vide rodaeforÇado atóxico m elood
noblocomo úeq nasse enntegre to, ecosto st larútu de upes rcapeÇa

o hpermitindo amento atéde SEemp L]S idn dà es. seba dêvê la resêntaap
form comalo ald-ô restasapatas nciâistê lenopol PP ourpÍopr

etileno Epo naranti do(P esta b idades e as us cproteçâo tes mcopeíí
mensoesdi da de aaproxrma ssento m n ofil 4de 0 mm a taU m mon( rg

de 72 0 mm roÍu idad ed(p altu dola asse to); ao osol m n !mo d m357 m
mencosto m deo 303 m m 240 mm luraal

PLAXMEÍAL / ELOTOY

t',

4.781,73

2 UNIDAOE

fixação

C U NTO L oT Urod to esp constitLr d po
mu mesaa ue ma câdei ra mesa deve la Íaser baicada mco estrutu a

licâmelá mtubo n mporcomposta a 2de 0 m20 m dsol ados a isdo tubos
n o 2dê 0 m m s s ra co npêrna fecc adas lurn mbo n imo

ed x m58 T aodam, laestrutu rcametál ssatá trapa tame ntopor dê
rfície com nsupe anotecnol a mcera tca U rdaog da tcaseg dapl ção turap

póxi câeletrostáti em la ondpo asseg is tência a corosã
durabi olidade mta da mesapo deverá erS amold od me aslicotermopl

dmentado aepig ta resistência mco dic sasupe boadas aTesangu
imeD mnsoês n rma d mêsaa uAtt ta 755 mm La 6 17 mmrgura

nProfu adedid 55 mm coDeverá nter u rn rta-l vrospo d formatoacopl
larrêtan9 rantindo rnonoga 1aerg d dêe upíaticida so ca eld serála

conÍeccion emada es trutura metá Ica butu la rnco ndredo aseçã
ntmí mo de adapol obradadeg so dad brece endo esm om

mtrâta dênto se c e com nnapêrfí olotecn )a râm daicaog same As
desextremida tubosdos serdeveráo l)zadaíina s com raspontei ástlca Spl

ros andonletada p porcio aoo SO eproteÉ eslab aded ap o L]US íoa ossentoê será rod uzt od mep nle co mipropipol ero etadopol co rnrnJ
à mcaba textuento nzad cêntoso, dalle onda d eos írcborda nta
a vtna cotômi osand co nforto rasegu nÇa deverá ocore por

frontaencatxe frxâ seka iaçao doim s fula sospa autoatarraxa ntes o
SCencosto la confecciona do me ú canipeça nteme em oliigual enop pro pil

mêro acopol etado àinj fixação mstrutura etál lca evêrád ocorrer me opo
de caen rxes coores mPoSteri ka a enlom me os retráte mpi old da os em

ile semiprop oo, necesspol deidade afu ousospar ites.reb rfDi soên cs
m n aTN da cadeira 3asse ton 90 mm laU 4 B rnmarg idade e(profund

costoen 394 mm 86ta m rn aItura

PLAXÀ,4ETAL / ELOPLAX 881,41

Eil

ô co-xsôRcto |TTERFEDERATwo DE corlpRAs púBllcÂs oo EsTADo oE nÂTo GRos§o -clitcoP
I cNp.l:59.s58.30s/ooot-66 L (6s) 2123,1200í lw.onop.mr.oov.Ur a adóinistÉcao@cir@p.mt.gov.br âáifl ,1L"Xli?,R[iH"p;',iàDEMENooNÇA3e2ocENrRo

curABrEsrâdo d6 Mâto Grosso , cEp 78o4s.$a
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i coNsôRclo TNTERFEDERÂnVo DE co pRÂs púBucas oo EsÍaoo oE MAro GRosso -

l. (os)Zrz:'lzoo
! administrácao@crncop.ml.gov.br

Consórc io Interfederativo de Com pras
Públiras do Estado de Mato Grosso

Ê3il+?L.x,i,"iR[ili.ix3 oE MENDoNÇA. 3e20, cENTRo

CLrlABÀEsrado dê Malo Gósso- CEp 78049,938
página 11 de 17

@

4

UNIDADE

UJ NTo J EUV tou la conser tuprod do poa
mesauma U am dca la me desê verá ser fabricada esicom rut la

metá ca tubo nlcompostê a 2de 0 2por 0 SO dados doâ luls bos
m n rno de 02 58 TNrr serã npernas onadafecci S rl'r tubo n rmo
ed 58 m T aodam, laêslrutu metál ica ssará tratamepa dentopor

íícE com aootecn nolsupe cerata rn ca ida dog a ica dseg tatuapl çao p
e el etrostática empox ndlapo, resistência aasseg co orrosã

%

lip

ud obla idade tâ da mesa Sdeverámpo rnoler adod em teamo âs ticop
omentad adeprg res slênciaIta Sm u te sa epeíí bordas la res.ang

imenD rnsões n aim mdâ esa AItu la nlu4 m La lau 76 m4 rnrg
idadeProíund m555 rn. Dêverá um orta rvtos coap ado atoformp

nreta a ata tn dngul s nomia crgo d dadeprati cade tía a
emconÍeccionada est urut a rn etál tuica albul rn eS red daonçao

m n imo ed da bdo arad elegapo sold daa recêbe ond o mesmo orp
katame dento rfície co nsupe anotecno ta rnlcerâ dacalog rnesa

mêxtre sidade dos tu dbos oeverã s íi izadasnal com nteiras tispo casplá
rcrontadas.inle a dopropo oap eso tâ-ês bitroleção p idad Uao S ria oo.

entoass sêra emoproduzid enopoli TOimepropi dola comcopo nle
rnenacâba to textLJrrzado ntosca a íredo dn Sado borde a írontal mco iola

anêtômrco covisando nforto oseguranÇa deverá ocorrerfixaça po
rxeenca fronta Íie xa lairasei coçao m otd S afulsospa autoa ta Íaxanle os,

ncosto será confeccionado em l.l icanpe menteça emgual ro nilê opo p
rnero n acopol o ào estrulelad tu melafixaçâ lá deca VE la correro meropor

de n s rl sore composte travame to em rêtÍátenospr s oldm dos rn
le sêmipropi no, nêces dsipol dade e ouparafusos rêbites D ntme ssoe

nimt TN a de cãde ia asse to: 390 laU 3 mB(la mrg dade(profund en 943stoco mm ura m5(rarg Ituraa

gató
rej

rli
e:

CDO MU E NT ROB GAÇÃo Rrô ro osta deveráp p se h adaacompa
ente dobrigatoriame e íorma CUMU lat a ed toda docu menta çáocom drobatória sa np orm técas tcan s rl iossa la boratonai s cedifica eçõesntiaslâ exga asd esta esrg pecifi sob enacaçâo dde esclap ssifica çaoaautom tica da proposta ncluem se ostre docu rnentos obri rossem u oz de Sutrop u SEe rnq tinecessá osfaça ):.Catá tcotécn do rodlogo U to contep nd obo I tiaalo entes sn emag

desenhos colados coue mq mprove o miteque rtadoofe nle la sua ha desTa se colafabricação gência eransrd da nêsse aci laa a avali ap daçã
nU ntetameproposla os uintes crité osriseg idadTrrl co asmespecifica cr't itéçôes ca ctera Icas, sticas nco sirutivas ua adedq

rabdu dâde acabamê nto caesteti e om fu ctnrgon idadonal naoaêprese laacatrctantação desclassiÍlca dooÇã icita ten
rt.Ce ificado de Conform eidad Acode cordo m ABNNorma T N RB 4006 eriaPortá N EÀ4 TRO 40 020t2 toss ed âvareqLI oaçá );deo aranli.Declaraç5 tida Us vêsi entem lo bricê tepe rmn acore hn eecida cam rirtó o aU natussi dra ita va da ndrg icando o

orÍevended tizadoauto andora ntiala m mnl dea 5 ci n s.ano

PLAXMETAL / ELOPLAX 871.30

*
Â1.

UNIDADE

C ONJ U sco N oL utorodp serdeverá nco tusti por
urna mesa IJe am dca e mela veráde ÍaseT cornbricada raestrutu
metá lica ot tubo m rnnlpcomposta d 20e 2 ntm0 soid dosa do turs bos

ntmt mo 2de 0 m58 m râose copêrnas nfeccron emdas (.1 bo m rmode 58 mm Tod aâ rutest rarl rnê1ái ca lapassa tratapor mento d
us cre nacom npetÍi otecnoi cera ca sogia dâa aegLrid de n latuplicaçâo pi

eletrostáti caêpóxi e m apó rando si nstêssegu ct à corro sáo
dura idabit de. o da esatamp d ta ser emmôldado rmtê oplásti

ntado d altae resp§me s1ê c a SUcom ersapeíície ordab s na TEla s.sDimensôes m mnt daa ames Itura 558 TN m La tl ta 467rg
idadProíund e: 555 mm. Deve tá conte U rr aco oporta-livros formatoplad

reta a arênti ds aomrgul ratrgo dade ed o.USp cáde slta eta
aconfeccionad em e rutust mla rcaetál tubu al com ondad nseção o

m imon d d doa, brad ea soldpolega a ad rêcebênd smome orp
tametra nto de íície mco nsupe anote cno ceraia damicalog ames As

extrem dade s dos u bos everãod se níi al izadas co nte lTas Stá casrlpo p
das nroona dnjeta propo rotê ao so ESp ção biJla didap aoe suá ti ontoasse será êmproduzido po enopropil Íotme tacopo do coÍulebameaca ton texturizâdo ca nlos rredoa d eados rdabo talfron tacom toanatôm vtsaico, n confodo rto SE u ra fxa ds nÇa everá ocoção rref po

ca fron tal rasei la dfixâçâo ois AUrafusospa loata s, orraxante
ne scosto era co cnfec onado enl U alt-l mpeça tcê, ente mjg

nlepol iprop
merocopol a xafinjetad a TAeslrutu rnetáÉo rca deverá ocorT_ê meiop

de encái res composterio mentorava em 11os reká stelp dmol ados m
sernenoipropilpol aecessid d dê taa Íup sos srebite D mensõês

m n ima ad deicã ata ssento 390 m m300largura roÍu di d de ep
394encosto: mm la 84laU m m allu ta

PLAXi,IETAL / ELOPLAX 847,55

I CNPJ: gg.ssâ 3otoool{6
, ww.dn@p.mt.aov.br
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m CIÍtl§OP-MT Cansórcio Interfederativo de Compras
Públicas d0 fstâds de Mata Grosso

5 UNJDADE

NJ U NT Uo IT toR P CRAN H TLONT L oU
o Urod to dêverá coser mp s S tutru Ínla etaposto po p ca assênto
encosto nch froeta nta apra estrut Â osd d taeve se confecc onadapés

m ca rbon zautil don tuo bos rnco ediaço mdas n rn dea 30 6 m0 rn
ndola Uem m a sdanteg dexlremi umaades termbase astica treadaopl arq

mo adad em enopo lme TO D vepropi po SEa confecc oonad à

proíu

estru tu ra tubos metá cogeral por comS dme sida m irnan d 5 x m5 Tn,
odT osos rnco m tcose1álponentês rêceberão trata dmento se u comperfí

nanotê no ceraa CAml idou ed nlog latu elseg pr etrostáti ca epoxi pó
a rando ele ad resssêgu stê cn a aa âb esão a corrosao base de

da deelasustentação pranch tá coser m do tuS CObos mposta po
dme Sida iman de 20 20 m ad mà nfrareíorça po SA c a Ssmetá decas cl rc laU rm nItiseçã od do eslpe tzame dnto nra chetap em

meaaproximêd 70nte mÍn coDeverá nter su moc hpode uzidslapata oprod
mco ca rlloaço o seas lon táse oldm ad em e conopol ol roip.opi p

dcom enim asôesinjetâdo smada deprox 395 d a ll la 73 m5 derg
nrofu adid dep Ituraa soldo deo m445 ca atos rred Sdâdo bo.d afronta tômlana ca o ncosloe le SE í1abe uflço eS aaras, a nlme terg

dadomol eÍn enopo p pil rome ncopo com aca abjetado mento ol edop
mdi soesen m mni dea 903 TN d a 84 mrg de Ita U apo fi d ao

est rarLrtu ne ca xepo composterio ravame ton n OSpo retrá1e ispr
ásticos dp ispensand ol.lparafusos rebttes seráranchetap

confêcci onada êm ABS etado co rn d ensmnJ moes NI am dS 554 mm de
mco n topfime 3 55 mmpo d e nd eidad co ntendo -ca etan Sporta

Ílxa se atàdçã ncarxepo sob trire desllhos az ntes o sIvroporta
c dha naso terala ets etras laparte com m d ida mS n rna d 26 5 me

lade 80 mm drgurâ raaltu 25 m5 de dadeproÍund Íix d baapo
tuêstru isla ê
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c N oT N IVE R toR H ET TRON U E Lo utorodp sdeverá comer esporposto turakupés metá ca ss ne lo
ne ecosto na tachep frontal a doestrulura s s deverá erspe ccioconfe an daem Ucaóono ti izandoço tubo cos m med idas m ma de 30 60 mla d ueminleg dma sa ext Sidade U basea termo alásticap daarque
oldam ad em le conopol mipropi seDeverápol confecc ionad aeskutura tal tLr bo n1s tálgê por comrcos edirn asd rn d e 5 mmTodos coos rn ntes etálmpone recebetcos áo dkatêrnento e s U cte comperfí

nanote cno a cerâ Ínrcalog idoU ed ntu ella eseg pr kostálica meepóxi pó
rando elevadaassegu resi nstê c a a ba rasao a Írosao bas de

susten o da n hctaça deetapra servera mco do s tupoposta bos mcomedidas nm delmas 02 2 m0 mãoreforçada Íe cesanpor L] rase smetá licas ed S co arrculeçã tindo deslopermi a)z entom ad elapranch
a mmada 7ente Dproxi mm0 eve la conte su rte a lapo mochi asp uzidoprod
com ocarbono entoassaço moserá d emado ro enpo p p rocopol

com djetâdo mênsoes d sa edaProxima 539 mnl de lê 63 0largu ed
dade altu dla soprofund dolo e rn canto alles ddonda os e dabontã an atôm ca o e costo inte s aemrnço laberlu s sera aL_l m terg

ldado em enopoli pilpro meTOpo etado coÍn caa ban) mento ido epol
rndi mênsões ni dema m380 m de ura 3Iarg demm altupo la dofixa àêstrutu la or ixeenca sp riote compo travam ton nospo p retráteis

lásticos dp sa ndispe sos ouparafu rebites serancheta rap
confecci onada em ABS etado corrinj d mensoes m mNJ dâs 54e 5 Ínm deco ton 53 5mprimê mm edpo ndprofu eidad contendo -ca taseporta

se aradflxaçã n capo soxe leb tr S{ho d s tzai1es o -livrosporta
hadfec naso islatera na trase comrra mparte e idd sa rn imn da 26 TN5de mm80 altudêlargura, ela 525 m de dâdeproíundi Íixado a Sbapo

raestrutu IS uatroe fusos
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produto deverá ser composto por pés, estrutuÉ metálica, assento, encosto
e píâncheta Írontal, a êstrutura dos pés deverá ser confêccionada ern aço
caôono, utilizando tubos com medidas mínima de 30 x 60 mm, integrando
êm uma das extrêftidâdes uma base termoplástica ârqueada moldada em
polipropileno copolímero, Deverá ser confeccionêdo a estrutura geral por
tubos metálicos com medidas mínima de 15 x 15 mm. Todos os
componentes mêtálicos receberâo tratamento de superfície com
nanotecnologia cerâmica, seguido de pintura eletrostáticá epóxi em pó,
assegurando elevada rêsistência à abrasão e à corrosão. A base de
sustentação da prancheta devêrá ser composta por dois tubos com
medidas mínimas de 20 x 20 mm, reÍorçada por mâo Írancesa e guias
metálicas de seÉo circular, permitindo o deslizamento da pranchêta em
âproximadamentê 70 mm. Deverá contêr supoÍte parâ mochilas produzido
com aço carbono. O assênto sêrá moldado em polipropileno copolímero
injetado, com dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 375 mm de
profundidade, altura do solo de 445 mm, cantos anedondados e borda
frontal anatômica. O encosto, inteiriço e sem aberturas, será igualmente
moldâdo em polipropaleno copolímero anjetado, com acabamento polido e
dimensóes mínima de 390 mm dê largura por 184 mm de altura, Íxâdo à
eskuturâ por encaixe posterior com trâvamento por pinos rêtráteis
plásticos, dispensando parafusos ou rebites. A prancheta latêral poderá ser
conÍigurada para o lado direito ou esquerdo do usuário, confeccionada em
ABS (acrilonitrila butadieno eslireno) injetado, com dimênsões de 61S mm
dê comprimento por 315 mm de largura, contendo porta-cênetas, flxada à
estrutura mêtálicá de aço carbono. O porta-livros, fechado nas latêrais e na
parte kaseira com medidas mínima de 265 mm dê largura, S0 mm de altura
e 255 mm de profundidade, fixado por abas eskuturais e quatro parafusos

UNTO UNIVERSI ULTOI\4 PRANCHETA LA

lásticos.

PLAXIVETAL /
CONJUNTO F
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com tampo modulâr e uma cádeirâ com ajuste de ãltura, A mesa seé
confeccionada com tampo modular moldâdo por injeçâo em teÍmoplástico
de alta resistência, íixado à estrutura metálica por meio de êncaaxes laterais
reforçados e parafusos, assegurando estabilidadê. O conjunto contará com
tapa-coxas Íabricado êm MDP ou l\4DF revêstido com Iaminado melamínico
branco, que proporciona resistência a impactos e facilita a higienizaÇão. O
quadro êstrutural da mesa s€rá produzjdo êm tubos de aço com medidas
minimas dê 20 x 30 rnm. Os pés deverão sêr confeccionados em tubo com
medida mínima de O35 mm, equipados com sapatas nivêladoras em
polipropileno, permitindo o ajuste de altLlra para nivelamento em supêíicjês
irregulaíes. A superficie metálica deverá rêceber tratamento de prêparação
anticorrosiva por nanotecnologia cerâm ca (Nanocerámica), seguida da
aplicação de pintura epóxi eletrostática em pó, assegurando durabilidade e
proteÉo contrâ agentes externos. As dimensôes aproximâdas da mesâ
deverão ser no mínimo de 120 mm de largura x 619 mm de profundidade x
758 mm de ãltura. A cadeirê dêverá ser composta por encosto moldado em
termoplástico (copolimêro de polipÍopileno - PP), com acabamento
texturizado e furos distribuídos para ventilação. promovendo conforto
téamico. O encosto será unido à eskutura metálica poÍ encaixe postênor
com fixação por pinos plásticos da rnesma tonalidade. O assento, lambém
em polipropileno copolímero injêtado e acabamento texturizado, terá
dimensões mínimas apíoximadas de 455 mm de larguíâ por 410 mm de
proÍundidade e será Íixado por parafusos melálicos. A estrutura da cadeira
deverá incluir uma plataÍormâ mêúnica com colunâ a gás, permitindo
ajuste de altura e inclinação do assento, fixâda por parafusos sextavados a
uma base pentagonal em aço caóono de alta resistência, conÍerindo

ENTE . O produto vera ser composto por uma mesa

estabilidade e ra uso contínuola

PLAXMETAL / MESA
ELO E ELOPLAX 1.469,S5

Ê coNsôRcto TNTERFEoERÀT|Vo oÊ co[pRÀs púBucas oo EsÍÂDo DE MAro GRosso -
ctNcoP

I cNpJ:59.5sa.305/ooo1.6o L (65) 2j23r2oo
/ ww.cin6p.mr.gov.br a administ.aeo@cjncop.mrgov.br

AV, HISTORIADOR RUBENS OE MENDONÇA 3920. CENTRO
POL'TICO ADMINISÍR.ATIVO
CUlABlVEstado d6 Mato Grosso - CEP 7ao49.93a

Páginâ 13 de 17



ffi ü§cop-MT Consórcio Interfederativo de Compras
Públicas dCI Fstâdo de Mato 6ross

j

I UNIDADE

produto deverá ser composto por uma mêsa e quatro cadeiras monobloco.
a mesâ deverá ser conlêccionâda com tampo moldado em têrmoplástico de
êngenharia (ABS) injetado, com recortes longitudinais e transversais
distribuídos pela supêrfície, ê laterais equipadas com sistemas de
âcoplaíhento do tipo "Connect", permitindo a intedigação modular entre
mesas. O tampo será revestido na Íace superior com iaminado melamÍnico
dê alta pressão (fórmica lousa), com âcabamento fosco e espessura
mínima de 6 mm. Na face inferior, havêrá encaixês espêcíficos para fixâÉo
dos pés, fabricados êm polipropileno de atta rêsistência, com Ío;mato
relangular ê extrêmidade superior cônjcâ para acoplamento por
inlêrferência. Dimensôes mínimês aproximadas da mesa tampo: 79S mm
(largura) x 795 mm {profundidade) e Attura total: 625 mm. As cádeiras
dêverão ser produzidâs tntegralmênte em teÍrÍopiáslrco de êngonhâria.
especrílcamente copotímero de potrpropileno (pp) reÍorçado c;m fibra de
vroro. rsentas de s.lbstânciês lóxrcas e ambienialmente seguías. O mooelo
monobloco deverá intêgrar encosto, âssento e pés em umã única peça
moldada por injeção, permitindo empilhamento de ate sejs unidades ;êm
apresenlar deÍormaçóes. O design dos pés deverá ser em formato .,V,,,

partindoda região cenkal do assento, com sapatas de âlta resistência empolipropileno (PP) ou poliêtrleno (pE). assegurando êstabildade e orotecão
contra atrito com o solo Dimensóes mínlmas aproxtmadas da cadeira.
assento 395 mm (targura) x 350 mm (proÍundidade): altura do assento ao
solo: 385 mm:

aiturâx 238 mrnencoslo: 395 mm ura

I\,4ESA ICA LOU 4 EIRAS tL. o

PLAXIUETAL / MESA
NIALA E CONCHA

'I iLg.

2.493,23

A
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apresentaa deformaçóês. O design dos pés dêverá ser em formâlo ry",panindoda regiáo cenkal do assento, com sapatas de âlta resistência empolrproprleno (PP) ou polietilêno (pE) assegurando estabrtidade e orotêcão
conlra alnto com o solo. Drmensôes mÍnimas âOroximadas da câ.jerrâ
assento 330 mm (largura)x 220 mm ÍproÍundidade). altura do assênto ao
solo: 355 mm

tnl

oC NNJU N1 ESA [.4CO Rlr4 Lo EUSA CA4 ED RAS N AN L.TI o
urod deverátop coser ammposto SAme uatropo cad ra Sq mo obloco

ma deveráesa SE cctoconíê nada tacom m oldadm o termpo decoStoplá
enhariang etado co rn(ABS recortes nadi ls TStransve alongitu IS

skdi llb dos a us cte epel ped raate S U] adas Scomeq p deistemas
mento od tiacopla "Connectpo rti andopêrm rlinle odulm açaoiga enkeoesam S ta Será revesti od napo Íace I lacom m nsupe ad me arn n ico

êltade capressâo ulo sa com(fórm acaba Íoscoento e l.l laspess
m ima d m6 m N laa infe I ah tà s rap pa Ílxaçã
dos fab cadpés, m ro llen de ôpol p p Ita íe stêncra m ato

larreta dexkemtngu ade orfl nco icasupe la amepa ntoacopl por
íleinte Dimrencia ensõês tn,m aTnâs imâd sa ad tamesa mprox I7 5 mmpo:

tatl mm795(la rg n idad ec e(profu totaAllLira 58 mm5 cade ras
táodeve SET d sproduzi lmela telt termerninteg 5t co ed enoplá ne riha aI

ca enlêespeciÍi aome edcopo oenrppol refo comrop P)(P n mb derçado
vidro senta dS e s bstâ ras catóx es mba ienta nleme SE ra S o modelosmono b develoco la la encosto nasseteg eto e uma niú caPéS peÇaoldm da tindpo çáonje perm h a nto d até se us nemp id dê sêES m

encoslo: 330 mm x 235 mm allura

PLAXIVÍETAL / l\ilESA
NIALA E CONCHA 2.069,31
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lv1 ED ER R o RARA L0 U SE L rno biTO ta
dêverá constitu do mor esa de refeip tório 8 ê 0 a § aparâ ug

laestrutu da seesa laprincipa com u m adroUpoposta m cotálrq tUêm bo
ed ca orbon mcomaço d ad m n lma ed 20 m30 m conformado trêspor

lolravessas n n ts e tld sagitu tacabecei s transve rsais ro nrciop andopo
robustez estabi dade N os atroU ntoscaq nferiores d UA d dq everao

soiser dados cones metá IÍabicos, cados m tubo mco ediTN da dma e
2" s depoI d metrota inadosdêst aoegada encê dâs rnas me deiope por
buch s coplásticâs icas ve spans everâdpernas s
confêccio na asd enl u bo cil ndrico m n dimo e % da d d mtao,êgp etro,
com ns oraiveladsapala s aold asd êm po pro ndoitipi (P perm

suste de altu taa) ame ntopara siae b eidad d ton odaTconl
laestrutu metá tca sera LIS abmetida ntotratame de íicie cornsupe

nanote cno ia cerâ mtca na/og oce mrâ rca e ierios larntupo p p
rostátielel ca m a u a dn opo sseg nlraproteçâo corrosão Sabra o

extemosentes taoag SE tá drma ompo nl ód ulos oldam dpo OS em
rmote deplástico alto xado a Stpâclo rut âu m d capor xes

turâestru ts. erfíc e S U vedesup sertà resperio rlste ate SOU ntensivo
rn U idam dectos e a dentespa ms nrna atêndopeza. doentegridad

e Íacil nitê d anjunto anute dção mênsões dmas ma sa
Itua la 7 m55 la rl la rn5 entom 2478 mm
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deverá ser constituído por mesa de reÍeitório para 8 e 10 lugares, a
estautura principal da mesa sêrá composta por um quadro metálico em tubo
de aço c€rbono com medidê minima de 20 x 30 mm, conformado por três
travêssas longitudinais e duas cabeceirâs transvêrsajs, proporcio;ando
robustez e estabilidade. Nos quatro cantos inferiores do qúâdro deverão
ser soldados cones metálicos, fabdcádos em tubo com medida mínima de
2" polêgadas dê diâmêtro, destinados âo êncâixe das pêrnas por meio de
buchas plásticas cônjcas êxpansívêis. As pernas deverâo ser'
confeccionadas em tubo cilíndrico mínimo de 1%, polêgada de diâmêtro,

E DE RE PARA 1 L - JUVE L, mobiliário

protêçã

mco SA nivelado molras SdadâpataS em le no PPpol propr tind), permr
deustes Ituraa nal ra mentoivelap estae bi ad dode co o Íod a anjunt

raeskutu metál sica era SU b deli aa rata entorn ed S tl cpeíí
n notecnol cea mla ica ânoce rám cao9r e n latupostêrior pr epóxi
e ticaêtrostá ern apó ossêgurando contra rrosãco o a rab sáo

oexternos mta seráagentes forrÍadopo mód U moos dpo Sado rne
termo detico Itoaplás cto fixados a tueslru tampa me deo enca ixespo

laestrutu S íície deveránorsupe se resislentesupe a s inte s tvo
tm ctosa mU idad ep de magentes ntma doenpeza dri ade odinteg
con eunto facrl itando Tnaa uten d n sões m n mnÉo a ds a esa
lluraa 63 mm5 B 5 m coe m n mm78to

PLAXIVETAL / ELO 2.617.79
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M D E FRE Ê R to L0 U LN o TIo
sedeverá constttu do deesapor tóriorefei I 0 a lesparâ alug
laestrútu mda aespnncipa ta rn posta adrou metápor q eco tubom

ed ca onrb comoaço edm ad m n dma 20e 30 mm conformado strêpor
lontravessas di an ts d sagitu tacabêcêi s transversai s nrcio ndopropo

Urob estez estab dade Nos uako ca ntosq dnÍeriores o dUA dEVq era
soser sdado cones metá Ifabcos, oscad me comtubo m edi ad lnm tma d

2" Sa ed d metroa stide nadospo êgad ao n CA das me opernas depor
buch as cas nco icasplásti ex ns ve s AS aspa d raoeve SEpern

naconfêccio asd em bol-l cil dricon rn n dmo e % ad dê d am trolegapo
com ns tve lado rnrassâpata dolda eas m n errnpo p p (l do(P p

ustes de Itua laaj nivelpara ame nlo estabi didade o u to.n Toda
raeskutu licametá sserá bmeti ada trata rn dento S u cornciepedí

nanotecno a cera Íntcalogi nanoce tcaram nturaprPosterior epóxi
letrostática m a ndopó ossegura contraproteçã corrosão a aab sao e

entes extêmos o taag m sera formadopo mód iosu mopo sdado m
te tmo lástico ade mItop cio fixadospa a slrue latu o d caen txespo
estrutu la is. íície SU deverásupe p s resistênte usa nten s vo
im acto S mU idadp êntês de TN aag ntenmâ adopez TIdadê dintêg

Íacl oitandconjunto rnaa ule d n soe nlsnção sa ad m esa
tura:al 558 mm 8 5 mm coe m n 247 mmto

PLAXMETAL / ELO 2.U2,62
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CAD ERG CA ADU L cad raei d rá ser
nco adafeccion lmela n te termerninteg stico deoplá e en nâhang

es nteficamêpecr rn decopol eno repolipropr o ÍtPP) b dlaforçad
rovid lsen dto sue bstâ c tóxas slcâ ambl êntal entern ustes veintá
nale endod extas encras de us la n duíabseg d dea u SOça inte S]VO

raestrutu tàse eabas noda deito bloco com coston ssa ento e
mold emados upés n ca copeça po le elêvadanÍeíndoção

SIre nclastê raestrutu e d bitla dida o devera sdesig bi itapos
e hamen lo ed selatémpil us dad se sem scoI de defoímaÇõês

ênten s Os EVdpêrma oerã lesenpés íotar rmaloap em daopartind
oà tracen d aso ntoseregl conta com s de Itaa s nsapâta stê aci

Ifab Scada me le onpo, oU êtrprop le no PEpol ranlindo), ga
bilesla eidâd servre a odp so D nmeçáo p ssõe mn sa a m a dâs dâpro
kacadê assê 395nto mm a taU m440 m(l rg ldadeprofund Att laU do
nloasse ao sol 46 mrn dêncoslo e 39 mm5 28 7aau m m a laItu
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oEI RA SU o E N L. cadê Ía se
confeccion ada lmela len em term ainteg dstico eopl enha riang
es nteficame dêmeropec copol leno PPpol prop o Ím lab êdreforçad

dro disento Se bstâ iasc stóxica amb ênta rnente s n1ásle vel
tena d asndo êxi sa dgênci U nra d ura b adedseg Ça u nteso sn vo

turaêstru s tá baseêda to d mono bloco sto SSa ento
dmol Sado mepes ma nu rca peça po elenferindonl ção vada

stêresi oan taeshutu e urâbild ad d o deverá bl ita odesig poss
ha mento ed atéêmpí sêr uS idadn es tlsem sco dê d rmaçôes
aêrm snenle Os dp êverã aopés rêsenta fop emrmâto daopartind

ao dcentrâl oreg as nse conla comto. sta ed alta SI nsapa stê ci
Ifab Scada m ile o PPpol o ietirprop nle o PEpol lantindo), ga

bitesta dida e reserya dp SO meD nção p sõe rns n rn sa a m a das dapro
lTacade asse 395to rnm U la 350 rn(la rg nd idad(proíu Atr la od
nloasse SOâo lo 38 m5 m dencosto 395 mm u 238 mta rn laaltu
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confêccionada integralmente em teÍmoplásticô de engenharia,
espêciÍlc€mente copolímero de potipropileno (pp) refórçâdo com fibra dê
vidro, isento de substáncias tóxicás e ambientalmente iustentável,
atêndendo às exigências de segurança, durâbilidade ê uso intênsivo. A

t\4tcA - u deverá serFANÍIL. A tra

estrutu aa baserê se da no co deceito rn ono b oco com toas SEencosto. e
moldados Uem UNmapés tca n flconfe donpeça por e dâevaleção

resistência eskutu ra de la idadbit e o des n devera bs iÍats pos
m hamen to de 1éa erss un nsem scopil Sdade de deform açôes
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Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
96.020-080

ATA DE REGISTRO DE PRECO

í. DO OBJETO

1 1 4 presente Ata têm por objeto o registro de pÍeços para a eventual aquisição de mobiliário escolar,
especiÍjcados no Termo de Referência, anexo do editar de Licitação n. oo6t2o25, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepêndentemente de hànscri-
ção.

2. DOS PREçOS, ESpECtFtcAÇÕES E QUANTTTAÍ|VOS

2'1 o preço registrado' as especiÍicaçõês do objeto, as quantidades de cada item, foínecedores ê as de-
mais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

ITEM DESCRTÇÁO PREÇO

uNrT. (R$)
EMPRESA

VENCEDORA
MARCA /
[,ODELO

7.000 CONJUNTO ESCOLÂR - Apticação
para aluno adulto

897,69 MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.'173.4s6/0001-38

Plaxmetal/

Retangular

Adulto

2
7.000 CONJUNTO ESCOLAR - Apticação

pára aluno juvenil
881,33 I,4FSUL COMÉRCIO

DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.1 73.456/0001-38

Plaxmetal/

Retangular

juvenil

3
7.000 877,55 MFSUL COMERCIO

DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

Plaxmetal/

Retangular

o coNSóRCrO púBLrco Do EXTRET\,O §UL, pessoa jurídica de direito púbrico, com
sede em Pelotas (RS), na Rua Andrade Neves no 2017,6'andar, considerando o jurgamento da ricitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGlsrRo DE pREÇos no 006/2025. RESoLVE
registÍar os preços das empresas indicadas e qualiÍicadas nesta ATA, de acordo com a classificaçào por
elas alcançadas e nas quantidades cotadâs, atendendo as condiçôes previstas no Edital de liciração,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14..133, de .lo de abril de 2021, e em conÍormidade
com as disposiçóes a seguir:

QUANT,

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025

I I

1

I

CONJUNTO ESCOLAR - Apticação: 
I

para aluno lnfantit 
]
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CNPJ:
35.'173.456/0001-38

infa ntil

4 1.000 CONJUNTO EDUCACIONAL 4
LUGARES

2.593,90 MFSUL COI\,1ÉRCIO
DE MÓVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Primus / Traços

5 CONJUNTO ADULTO COM
PRANCHETA LATERAL

689,99 MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Plaxmetal/

Monobloco

Lateral

6
1.200

CONJUNTO ADULTO COI,4
PRANCHETA FRONTAL

909,53 MFSUL COI\,,IÉRCIO

DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Plaxmetal /

Monobloco

Frontal

7 3.000 CONJUNTO SEXTAVADO 4.998.79 I\,4FSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Plaxmetal /

Conjunto Elotoy

Monobloco

I 5.000 CAMINHA 45'1,00 MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Primus / Camâ

Empilhável

I '1.000 CONJUNTO PROFESSOR 1.537,89 MFSUL COMERCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

I

I

14.900

I

Gebbwork / L

Contract

I

I

I

I

I

I

I
I

Ill

I

I
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CNPJ:

35.173.456/0001-38

10 500 BAÚ BIBLIOTECA 3.427,31 MFSUL COMERCIO
DE À,4ÓVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES LÍDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Primus / Baú

Biblioteca

11 200 ALI,l!OFADA INFANTI L BICHARADA 493,00 MFSUL COMÉRCIO
DÊ MÓVÉIS
CORPORÂTIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Próptia I
Bicharada

12 400 ESTANTE COLI\,,IEIA 2.161,89 MFSUL COI,íÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

13 1.000 CONJUNTO REFEITÓRIO
I\,4ATERNAL

3.849,58 N4FSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORÂTIVOS E

ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Primus / M ultiKids

14 1.204 CONJUNTO REFEITÓRIO 8
LUGARES

MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Plaxmetal /

ReÍeitório

Monobloco

15
1 .200

CONJUNTO REFEITÓRIO
INFANTIL 01 IVESA E DOIS
BANCOS

2.6A7 ,43 MFSUL COIVERCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

Primus /
Refeitório

I

I

I

I

I

I

1""".,, I

I 
es. r zs.asoiooor -sa 

I

I

I

I

Primus / Colmeia

I

I

7.252,20
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CNPJ:
35.173.456/0001-38

16 1.240 CONJUNTO REFEITÓRIO 1O

LUGARES
6.499.99 túFSUL COMERCIO

DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/000.1-38

Plaxmetal/

Refeitório

Elo plax

17 200 I\,IESA ESCOLAR ADAPTADA 1.5'15,30 MFSUL COi/ÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.'173.456/000'1-38

Plaxmetal/
Cadeirante

,18 ARMÁRIO TROCADOR 2.398,20 MFSUL COMÉRCIO
DE MOVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.'t73.456/0001-38

Própria / Trocador

19 1.000 ARMÁRIO PROFESSOR 1.7'10.00 MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.'173.456/0001-38

Gebbwork /

L Contract

20 250 ARMÁRIO 12 NICHOS 4.101,00 I,4FSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLÁRES LTDA

CNPJ:
35.1 73.456/0001-38

GebbWork /
L Contract

21 500 ARMÁRIO PARA LIVROS E
PERIÓDICOS

4.190,50 CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

Biccateca / Mulü

8C1802

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

I

I

200

I

l

I

I

I
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CNPJ:
45.867.159/0001-46

22 50 MÓDULo ARQUIBANcADA 8.500,00 MFSUL COI,,IÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Plaxmetal/

Arquibancada

23 s00 ESTANTE SIIVPLES FACE 2,OO I\,,I 3.059,50 CONCEPT
COMERCIO E
sERV|ÇOS Et\4

GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.'159/000146

Biccateca / Next

12003

24 PAINEL PADRÃO SIMPLES . 2,OO
M

377,OO CONCEPT
COMERCIO E

SERVIÇOS EM

GERAL LTDA

CNPJ:
45.867. í 59/0001-46

Biccateca / Next

72039

25 500 ESTANTE DUPLA FACE 2,OO IV 4.785,00 CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/0001-46

Biccateca / Next

12000

26 1.000 PAINEL PADRÁO DUPLO 2.OO I\,,! 710,50 CONCEPT
COMERCIO E

SERVIÇOS EM

GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/0001-46

Biccateca / Next

\2036

27
500

ARMÁRIO ELETRÔNICO
CONTROLE CAPACETÉ
10P

17.095,50 CONCEPT
COMERCIO E

SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

Biccateca / Multi
4t4505

(8C233sC)

I

!

I

I

I

I

I

I

I

ll
I

I

I

I

1.000

I

I

I

I

I

I
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CNPJ:
45.867.159/0001-46

28
ARMÁRIO GUARDA VOLUMES
CAPACETE
SIMPLES 04 PORTAS

2.697,00 CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.'159/000146

Biccateca / Multi

BC 1334

29 1.000 ESTANTE KIDS FACE SIMPLES 2.349,00 CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/000146

Biccateca / Kids

2to7

30 1.000 ESTANTE KIDS FACE DUPLA 3.654,00 CONCEPT
COMERCIO E

SERVIÇOS EM
GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/0001-46

Biccateca / Kids

2702

31 í.000 EXPOSITOR KIDS FACE SI[,4PLES 2.392,5A CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EM

GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/0001-46

Biccateca / Kids

21,O3

32 750 ARMÁRIO GV INFANTIL TRIPLO 06
PORTAS

3.320,00 CONCEPT
COMERCIO E
SERVIÇOS EI\'
GERAL LTDA

CNPJ:
45.867.159/0001-46

33 400 BANCO TIPO PUFF FORI,4ATOS
GEOMÉTRICOS

1.048,00 MFSUL COI\,IERCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E

ESCOLARES LTDA

Plaxmetal/ Alelo

500

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I eiccateca /

I 
aearz

I

I
I
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CNPJ:
35.'173.456/0001-38

34 150 ESTOFADO O1 LUGAR 3.648.20 MFSUL COMERCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/000.1-38

35 124 ESTOFADO 02 LUGARES 4.947 .40 MFSUL COMÉRCIO
DE À,llÓVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35. 173.456/0001-38

Própía / Estofado
2lugares

36 150 ESTOFADO 03 LUGARES 5.858.00 MFSUL COMÉRCIO
DE I\,4ÓVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Própriâ / Estofado

3lugares

37 240 3.596,00 MFSUL COMÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E

ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.'173.456/0001-38

Própria / XY

38 100 ESTOFADO MINI XY 1.531 ,20 MFSUL COMÉRCIO
OE MÓVEIS
CORPORATIVOS E

ESCOLARES LTDA

CNPJ:
35.173.456/0001-38

Própria / Mini XY

400 PUFF INFANTIL FOLHA 1.189.00 MFSUL COI,l!ÉRCIO
DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E

ESCOLARES LTDA

Própria / Folha

I

I

I

I

Própria / Estofado 
I

1 luqaÍ I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

ESTOFADO XY

I

I

I

I

I

I

I



CNPJ:
35.173.456/0001-38

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distri-
tal e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na
condição de náo participantes, observados os sêguintes requisitos:

3.1.1.apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-
bastecimênto ou descontinuidade de serviço público;

3 í.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei no14.133, de 202j: e

3. í.3. consulta e aceitãção prévias do órgão ou da entidade gerenciâdora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acêitação da adesão
pelo fornecedor.

3.2.1. O Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acaÍretar preluizo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. ApÓs a autorizaçãô do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devê-
rá efetivar a aquisição ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ala.

3.4. O Wazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporâl de vigência da ata de registro de preços.

3.5 O órgão ou a entidadê poderá aderir a item da ata de Íegistro de preços da qual seja intêgrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado, observa-
dos os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesóes

3.6. As aquisiçôes ou contrataÇões adicionais não podêráo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de
cadâ item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemen-
te do número de óÍgãos ou entidades nâo participantes quê aderirem à âta de registro de preços.

3.8. A adesão à âta de registro de preços por órgáos e entidades dâ Administração Pública êstadual, distÍi-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que tratâ o item 4.7, desde que seja destinada à êxêcução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na foÍma do
an. 23 da Lei no 14.'133, de 2021 .

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/Rs
96.020-080
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Vedação a acréscimo de quantitativos

3.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Ílxados na ata de registro de preços

4. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1 . O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses.

4.1.1. O contrato decorrente dâ ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins-
trumento contratual e observará no momento dâ contratação e a cada exercício financeiro a disponibili-
dade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício flnanceiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibili-
dade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contrataçáo com os fornecedores Íegistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumênto contratual, emissão de nota de empênho de despesa, autorizaçáo
de compra ou oulro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n. 14.133, de 202.1.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadê da ata
de Íegistro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistêma de registro de preços poderão ser alterados, observado o ad. j24
da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitaÇáo ou da contratação direta, dêverão ser obseryadas ãs seguintes con-
diçôes para formalização da ata dê Íegistro dê preços:

4.4.'1. Serão registrâdos na ata os preços ê os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pÍevisto no edi-
tal e se obrigar nos limites dela;

4.4-2.5eíá incluído na ala, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classiÍicação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4 3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores re-
gistrados na ata.

4.5. O registro a que se reÍere o itêm 5.4.2 tem por objetivo a ÍormaÇão de cadastro de reserva para o caso
de impossibjlidade de atendimênto pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou íornecedores que aceitarem reduzir suas propos-
tas para o preço do âdjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadaslro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somen,
te será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nâs seguintes
hipóteses:

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS

96.020-080
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinâr a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condiçoes es-
tabelecidos no edital;

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Ílcará dispo-
nibilizado durante a vigência da ata de Íegistro de preços.

4.9. Após a homologação da licitãção ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contrataÉo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabêlecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuizo das sançóês previstas na Lei no 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mêdiante solicita-
ção do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-
cada, e que a justiÍlcativa seja aceita pela Administraçáo.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinalura digital e disponibilizada no Siste-
ma de Rêgistro de PreÇos.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de prêços no prazo e nas condições estabêle-
cidos no edital ou no aviso de contratação íca Íacultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazé-lo em igual prazo e nas condições pro-
postas pelo primeiro classificado.

4.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataçáo nos termos do item anterioÍ, a Admj-
nistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanêscentes cujos preços
Íoram registrados sem redução, obsêrvada a ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e Íirmar o contralo nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fomecedores remâ-
nescentês, âtendida a ordem classiícatória, quando frustrada a nêgociação de melhor condiçáo.

4.13. A existência de preços registrados impllcará compromisso de fornêcimento nas condições estabe-
lecidas, mas não obÍigará a Administração a contralâr, facultada a realizaçÁo de licitação específica para a
aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

5. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-
veniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço re-
gistrado.

5.1 .1 . Caso não acêite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libera-
do do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íomecedores do cadastro de re-
serva, na ordem de classiÍicação, para veriÍicar se aceitâm reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitanles ou fornecedores que tiveram seu Íegistro cancelado.
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5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enlidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de reduÉo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos ê às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidadê de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no aÍ|. 124 da Lei no 14.133, de 202í .

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que dêmonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào às
condições inicialmentê pactuâdas.

5.2.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itêm anterior, o gerencia-
dor convocará os Íornecedores do cadastro de rêserva, na ordem de classiÍicaÇão, para veriÍicar se
aceitam manter seus preços registrados.

5.2.3. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registra-
do, conforme previsto no item 5.2, o órgão ou entidade gerênciadora alualizaá o preço registÍado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.4. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos óÍgãos e às entidades quê tiverem Ílrmado
contratos decorrentes da ata dê rêgistro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que âvaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei n. 14.133,
de 2021

6 - PRAZO DE ENTREGA

6.1. O pÍazo de entrega dos produtos contratados sêrá, no máximo, de 30 (trinla) dias conidos, con-
tados do recebimento, pêlo Contratado, da Autorização de Compra expedida pêlo Município Contra-
tante.

7- SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 O registro do fomecedor na ata de registro de preços será cancelado pelo gerenciador, quando o forne-
cedor:

7.1.1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de pÍeços, sem motivo justiÍicado;

7.1.2 Deixar de Írmar contrato com a administração sem justificativa razoável;

7.1.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo eslabêlecido pela Admi-
nistração sem justificativa razoável;

7.1-4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no adigo 27 , s 20, do Decreto
no 11.462, de 2023:

7-1-s viÍ a sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 1s6 da Lei n. 14-133, de
2021.
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7.1.5.1 Na hipótese de aplicação de sanÉo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. '156

da Lei no 14.133, de 202'l , caso a penalidade aplicada ao Íornecedor náo ultrapassê o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vêdadas contrataçóes
derivadas da âta enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.1.6 O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistas no item 13.1 será formalizado por des-
pacho do órgáo ou da entidade gerenciadorâ, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

7-1.7 Na hipótese de cancelamenlo do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-
cação.

7.2 O cancelamento dos preços rêgistrados podêrá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.2.1 Pot razâo de interesse público;

7.2.2 A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

7.2.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
supeÍior ou inferior ao preço registrado.

7.3 Além do cancelamento do registro, o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo
das seguintes sançóes:

i. lmpedimento de licitar e contratar, sempre que náo se justiÍlcar a imposiÉo de penalidade mais grave
(arl. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 20211i
ii. Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar (art. 156, §5o, dâ Lei no 14.133, de 20211.
iii. Multa:

a) Compensatória, para o licitante que "descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo
justiÍicado" e "Deixar de firmar contrato com a administração sem justiÍicativa razoável", de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
b) Para iníraçáo descrita no subitem í3.4.4, a multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por
cento) do valor do Contrato.

7.4 A aplicaçáo das sanções previstas nêste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei n" 14.133, de 202'l)

7.5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7", da Lei no 14.133, de 2021).

7.6 Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n'14.133, de 2021)

7.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmenle (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021l.
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7.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela
autoridade compêtente.

7.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a
ampla defêsa ao Contratado em qualquer caso, observando-se o procedimento previsto no capul e
parágrafos do art- '158 da Lêi no 14.133, de 2021 , pa'a as pênalidades de impedimênto de licitar e contratar
e de declâraÉo de inidoneidade pâra licitar ou contratar.

7.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei nô 14-133. de 2021'S:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamentô de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos dê controle.

7.1'1 As sanções tâmbém se aplicam aos integranles do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinâdo a ata.

7.12 É da competência do gerenciador ê aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023\, exceto nas
hipóteses em que o dêscumpÍimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,
inc- lX, do Dêcreto no 11.46?, de 2023\.
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8.1 A despesa refêrente a aquisiçáo dos produtos, objeto da licitaçáo, será empenhada na dotação or-
çamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços e paíicipantes desla
licitação compartilhada.

8.2 E facultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitaçáo,
diligências dêstinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusáo
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

8.3 A critério dos Municípios Contratantes, o objeto da presente licitaÉo poderá sofrer acréscimos ou
supressõês, de acordo com o artigo 124, § í ', da Lei n' 14.13312021;

8.4 A apresentação da proposta de preços implica a aceitação plena e total das condiçôes deste Pre-
gáo Eletrônico, sujeitando-sê, o licitantê, às sançóes dos artigos 155 a 158, da Lei no 14.13312021,
pelas infrações neles previstas:

8.5 Quaisquer elementos, informações ê esclarecimentos relativos a esta licitação serão preslados
pelo Pregoeiro OÍicial por meio de e-mail.

8.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

8.7 O Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretêxto, a transferência de responsabilidade do
licitante vencedor a terceiros.
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8.8 O Consórcio se reserva o direito de revogar a presente licitaçáo, no todo ou em parte, fundamenta-
do o ato Íespectivo por razões de interesse público, não cabendo, por isso, indenizaçáo de qualquer
espécie aos inteÍessados ou de anular o procedimento por razóes de ilegalidade.

Paía firmeza ê vãlidade do pactuado, a presênte Ata foi lavrada em 03 (lrês) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em oÍdem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Pelotas, 10 de Junho de 2025.

RODRIGO Assinado de Íorma digital por

MAROSTICA:76625 1 3300 RoDRrGoo $f,::li.,tá::,,.'l;i,:,".*,,,"
I\,4FSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA.

LARISMAM CERQUEIRA . Assinado de forma disitat por

DOS LARTSMAM CERQUETRA DOS
5ANTOS:8115714259.1

SANTOS:8 1 157142591 Dados: 2o2s.o6.t o 20:44:36 -03,00,

CONCEPT COMERCIO E SERVTÇOS Et\4 cERAL LTDA.

CNPJ: 35. 173.456/0001-38

CNPJ: 45.867.1 59/0001-46

IVÂN
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE 1212024

PROCESSO ADMINISTRATTVO Ng O 1 3/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NS OO7/2024
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Aos 22 .dias do novembro de 2024, nesta cidade de são José do Rio preto, Estado do são pauro, aspartes de um lado o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desênvolvimento doEstado de sáo Paulo - CINDESP, com sede na Rua Bernardino de campos, na 4140, gp Andar,
sala 86, centro, sãoJosé do Rio preto - sp, inscnto no cNpJ sob o na 29.1g5.021/0001_00, neste atorepresentado pelo Sr. JosÉ ADALTO B0RINI, brasileiro, solteiro, cpF 126.658.078-66 _ RG20.675.472-7 (ssP/sP), Residente e Domiciliado à chácara Nossa senhora Aparecida nq 113 Km
507, na cidade de Nhandeara, estado de São paulo, cEp 1s190-000, cINDi:sp, e os óncÃosPARTICIPANTES como M,nicípios consorciados (Adolfo, Aspásia, Bálsamo, Bastos, B ac,
Borborema, cardoso, catiguá, cedral, colômbia, cosmorama, Elisiário, Est. Tur. De Ibirá, Est. Tur.De Tupã, Estrela D'oeste, Gavião peixoto, Guapiaçu, Guarani D'oeste, Herculândia, Irapuã,
Macedônia, Magda, Mendonça, Meridiano, Mirassol, Mirassolândia, Monções, Monte Azul paurista, fiNhandeara, ouroeste, pedranóporis, piacatu, Riorândia, santa Arbertina, Taquaral, Tú;rrrg;, q
uchoa, urupês, valentim Gentil e Vista Alegre do Alto.), doravante denominados oncaó*cERENcIADoR/óRcÃo pARTIcIpANTE, e, de outro lado, a empresa QUATRô ilà;ô; §CoMERCIo DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediadà na Roàovia p*f;i;J"à;_;
sampaio 6230 Rio do ouro, Niterói , RJ , cadastrada junto ao cNpJ ne 22 126 012/0001-08 , neste ffato representado pelo sr(a)Jaüer Félix das Flores , inscrito(a) no cpFNe 110414g2779, do.auante !denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE pREÇos, que se regeráj
pela Lei Federal na 14.1,3312021,, bem como o Edital referido, a proposta au úrrnl.IroRA, 

" 
us Écláusulas seguintes: - 

E
crÁusulA IRTMETRA - Do oBJETo ã

3
1.1. o objeto da presente Ata é o REGISTRo DE pREÇos na forma ae LIctr,lçÀorq

COMPARTILHADA PArA A fUtUrA C EVENtUA1 PREGÃO O REGISTRO DE PREÇOS NA fOrMA dE §LICITAÇÃo coMpARTTLHADA para eventuais e fururas "AeursrÇôES oe üaiE;iaiõ [
PERMANENTES PARÂ OS DI\TRSOS SETORES DA ADMINISTRAçÃO TÚEIICA T.IUNICTPIi, PÀNA ÊATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSONCIADOS AO CONSORCIO PÚSLTCOà
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÀO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PÀUiõ - â



De acordo com as especificaçôes do Termo de Referôncia e demais disposiçoes do Edital.

1 2 4 DETENTORÂ desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os
pedidos efetuados durante a sua vigência.

CIÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, seráempenhada na dotaçáo orçamentária ao óncÃo PARTICIPAúTE signatário da Ata deRegistro de Preços,

CTÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3 1 4 DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro depreÇos no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedidã pelo óRGÃo cennNcmoon,p"d"11'^?*"^qr19 ser prorrogado por igual período, áesae que ocorra motivo ju.iin"uao e aceitopelo ORGAO GERENCIADOR.

3 2. A Ata de Registro de preços e o contratos regurar-se-ão, no que concerne à sua execuçào,alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Feàerar nn t+.teeiiozi, petas
disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3'3 A Ata de Registro de Pre-Ços e o contrato poderão, com base nos preceitos de direito público,
serem rescindidos pero oRGÀo GERENCIAD0R a todo e quarquer tempo, independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aüso, observada i legistaçào pertinente.
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A Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogaao po"jigual período, desdê que os preços seJam vantajosos. r!

3'4 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pêlo representante legal da adjudicatária,
mediante apresentação do contrato social ou procuraçãã e céaula de identidaãe ao .epresentante.
Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do CINDESp.

3 5 4 Ata de Registro de preços, durante sua ügência, poderá ser ut izada por quarquer órgão ouentidade da administração pública que não tenha pariicipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitaiivo decorrente das adesões à Ata de Registro
de Preços não poderá exceder, na totalidade, ào dobro do quantitativo de cada item registrado parao órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nãoparticipantes que aderirem. Ficando expressamente autorizado aos órgãos não participantes arealização de adesões por escolhas de itens.

3 5'1 As aquisiçôes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entldade náoparticipante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitaiivos dos itens registraaJs ,a ata ae registro
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de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.5.2. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos nãoparticipantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de tada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes, indepenàentemente donúmero de órgãos nâo participantes que aderirem.

3 6. A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão deMunicípios que porventura venham a consorciar-se ao coNSóncto puBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO -CINDESP.

3.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante oprazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condiçôes de habilitação exigidas nesteEdital.

3'8 4 ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde queaceitem cotar o objeto em preÇo iguar ao do licitante vencedor, assegurada a f.eie.ência oecontrataÇão de acordo com a ordem de classiÍicação.

3 7 o prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de empenho ouordem de fornecimento.

' Lote I
IJoBILIÁRIo ESCoLAR

Descrlçâo dos Itens

] 1.1 - CONJUNTO AIUNO RETANGULAII INFANTIL

Marcâ: plaxrrPlâl

1,10. CONIUNTO BIBLIOTECA ]WENIL

Marca: plaxmetal
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CIÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTOS

!,t ! vfor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de preços é de Rg Rg142.174.800,00 ( cento e quarenta e dois m hões cento e setenta e quatro m1 e oitocentosreais ), que representa o totar do fornecimento dos itens descritos da plán ha du orçamento qr"integra a presente Ata de Registro de preços.

Qrantidade /
Unidade

6.272,00
UN

Urltárlo FiDal r Sub Total

R$ 920,00 R$ s.770.240.00

Falricante: plaxmetal ' Modelo: retangular/ infantil

R$ 3.400,00 Rs 7.412.000,00

E
Fabricante: plaxmetal . Modelo: biblioLeca/ infantil

2.180,00
UN
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1.11 . CONJUNTO BIBLIOTECA ADULTO

Marca: plaxmetal

3.300.00
UN

R$ 3.500,00 Rg 11.550.000,00

Modelo: biblioteca/adulto

320,00
UN
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R$ 2.550,00 R$ 816.000.00

Fúricante: plaxmetal Modelo: caderra / altâ

1.1 3, CADEIRA GIRATÓRIA

Marca: plaxmetal

UN
R$ 2.2s0,00 R$ 1.147.500,00

510,00

Modêlo: cadeira/ giratória

3.080,00
UN

R$ 6.000,00 R$ 18.480.000.00

Fúricartte: plaxmeta]

1,14. CONJUNTO DIDÁNCO LÚDICO

Marcar plaxmetal

1.15 - CONJUNTO PROFESSOR

Falricante: plâxmetal Modelo: Didático/ludrco

3.400,00
UN R$ 2.060,00 Rg 7.004.000.00

Modelo: conjunto/ professor
Marsat plaxmetal Fabricante: plaxmetal

I,16. CONJUNIO REFETTÓRIO INFANTIL IO LUGARES

Marca: plaxmelal

1,17, CONJUNTO REFEITÓruO ADULTO 1O LUGAR.ES

Marca: plaxmetat F"b.-rr:T,-:, ll*r*il
1.18 , CADEIRA CONCHA ADULTO PBANCHETA LATERAL

1,19. POLTRONA REBATN'EL

Marca: plaxmetal Fahricante: plaxmetal

Modêlo: refeitóno/ adulto

17.000,00
UN R$ 800,00 R$ 13.600.000.00

R$ 6.000,00 R$ 4.200.000,00

700,00
UN

R$ 6.200,00 R$ 4.340.000.00

R$ 1.380,00 R$ 828.000.00
600,00

UN

Modelo: poltrana rebâtÍvel

' 
u'].9.9 

. 
R: 330 oo

Modelo: mesa / cadefante

R$ 948.420.00

R$ 5.612.000.00

Modelo: caderra/ pmprlhavel

3o5,oo 
R$ l.soo.oo R$ 4s7.5oo,oo

Marca: Lirlplast

920.00 
R$ 6.100,00

1,22 - MESA REFEIÇÃO MÁTERNAL 4 LUGARES

, Modelo: mesa refeição/ 5 lugares

92o,oo 
R$ 6.000.00 R$ 5.52o.ooo.oo

Fatrricante: Linplast

Fabricante: Linpiast Modelo: mesa refeiÇão/ 4 lugares

IE

Marca: plaxmetal 
,

1.12 , CADEIRA ALTA

Marca: piaxmetal

Fabrlcante: plaxmetal i Modelo: refeitório/infartil

UN

tabricante: p d\rnptul Modelo: , ooe.t.o .,,D, lld/ ldrêrdl

1,2 .CÁDEIRÀ F])LA 4 PES EMPILHA\CL

Marca: plarmetal Fabricante: plaxmetal

1,20 MISA PARA CADEIRANTE

ltdrcd: pldxnlp'dlp,d\mêr a. Fabricanle:

1.21 . MESA I].EFEIÇÃO MATERNAL 5 LUGARES

Marca: Linplast



Marca: L,rnplast Falricauter Li[plast

. I.24 . ASSENTO COMPARTILHADO PARÂ ESTUDO

Marca: plaxmetal Fabricante: pla\metal

1.25 , ESTA-NTE NEXT DUPLA FACE 2,OO M

1,26 , PAINEL PADRÃO NEXT DUPLO 2 OO \í

Marca: blccatcca Fabrlcante: bjccateca

920,00
t,N R$ 5.900,00 R$ 5.428.000.00

Modelor mesa refeiÇão/ 3 lugares

214,00
UN

R$ 2.6s0,00 Rg s67.100,00
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' Modelo: assento compartilhado/ estudo

Marca: b,ccateca Fabricante: biccnteca Modelo: 0stant{r next/ face 2 00 m

640,00 
R$ 4oo,oo R$ 2s6.ooo,oo

: Modelo: painel padÉo/ duplo 2 00 m

I,27 . RECEPIENTE

Marca: Fortline

34o,oo 
Rg 2.430,00 p.$ s26.2oo,oo

I Modelo: recepieDte de/

/l ln nn' ": Hs L8lro oo Rs - P u1o,r ,

1IE ARYAZÉNAMENTO

Fabricantê: Forlline

L\

Modelo: planice de/

320,00
R$ 4.s00,00 R$ 1.440.000.00

6.570,00
UN R$ 940.00 R$ 6.175.800.00

1,28, PIÁNICE DE ESTUDO

Marça: Fortline Fa.bricante: Fortline

1,29. TAPETE SONINHO

Marca: brinkmobil

1.3 . CONJUNTO ALUNO RETANGULAR CONCHAJUITNIL

MaÍ')a; Plâxmetâr 
._ 1*''1iY:l]1T:|

1-4 . CONJUNTO ALUNO RETANGULAR CONCHA ADULTO

1,6 .CADEIRA CONCHAJWENIL PRANCHETA FRONTAL

Marca: plaxmetal Fabricanter plâxmetal

' 4.600,00 . R$ 400,00 R$ 1.840.000,00
%.r,,.'."@

Fúrlcante: brinkmobil I Modelo: tapete soninho/

I Modelo: coüjunto aluno/ conchaj

: 14'158,00 
R$ 960,00 R$ 13.s9

5.120,00,
UN R$ 81s,00 R$ 4.172.800.00

' Modelo: cadeira concha/ prancheta
I frontal

uvenil

1.680.00

Marca: plaxmetal Falrlcantê: plaxmetal I Modelo: conjunto aluno/ concha adulto

1,5 .CADEIRA CONCHA ADULTO PBANCHETA FRONTAL 10.242,00
UN

R$ 860,00 R$ 8.808.120,00

Marta: plaxmcL"l Fabricanle: p ir\m.t,l :Uodelo: L,lllptrd , on, l-d/ r)rdl, hp d
fronlal

1,7 .POLTRONA AUDITÓRIO C/ PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL 1.2s8,00
R$ 2.580,00 : Rg 3.24s.640.00

Marca: plaxmetal , Fa.bricante: plaxmetal I Modelo: poltrona auditório/ praocheta
: escamoteável

42,00

UN

1.8 . POLTRONA DE ÂUDITÓRIO OBESO
LN R$ 4.900,00 R$ 20s.800.00 E

I.23 . MESA REFEIÇÃO MATERNAL 3 LUGARES



cril#§P

Marcar piaxmetai

1,9 . CONJUNTO BIBLIOTECA INF,LNTTL

Maaca: plaxmetâl

Total Lote I

Fabricante: plalrmetal

Fâbricante: plaxmetal

I Modelo: polhona de/ obeso

2 18o,oo : 
Rg 3.3oo,oo R$ z.194.ooo,oo

i Modelo: conjuüto búlioteca./

x1

4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de arguma
forma para tanto, serão deüdos pelo orgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simpres.

4.7' o valor dos encargos será carculado pela fórmula: EM = 1 x N x vp, onde: EM: Encargos
moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I: Índice de compensação Íinanceira = O,OOOiO+3g; e W, Vatoi aã prestaçâo em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PR-EÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E
ENCÂRGOS

5.1. os preços/dêscontos que ügorarão no ajuste serão aqueles oferrados pera DETENTORA.

5.2. os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustáveis pelo peíodo d.e um ano.
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4 2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota
fiscai pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo
de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada óRGÃo PARTICIPANTE, a qua.l deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4'4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com opagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação dapenalidade.

4 5' A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária dos
ORGÃOS PARTICIPANTES,

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, u- .uro de forçamaior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário eextracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA
e a retribuição do oRGÃo GERENCIADOR para a justa remuneraçâo dos produtos poderá serreüsado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

R$ 142.174.800,00



5.4. A reüsão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a qualquer
tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do
contrato e retribuição peto ÓnGÃo PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de
continuidade do únculo contratual.

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico - financeiro ocorrido deverá ser
retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuiÇão paga não é
suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato
excepcional.

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão àestes pára 1nui, ou 1n"no.,
conforme o caso.

5.7. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos q"r" .o..,p.ou". uprocedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscáis de aquisição de
produtos, insumos, etc.

5.8. o pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do
contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documentalpela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contiatadá, .onro.111" u. p
constatações de oscilações apuradas. 9

5.9. Na hipótese de solicitaçáo de revisão de preços pelo oRGÀo GERENCIADoR, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.10. Fica facultada ao ÓRcÃo GERENCIAD0R realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços
solicitada pela DETENTORA.

5 11 4 eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurÍdica,
porém contemplará os serviços executad.os a partir da data do prótocolo do pedido no protocolo
Geral do CINDESP, sendo lawado termo aditivo.

5.12. o ÓRGÃo GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, ravrar o termo
aditivo com os preços reúsados e possibilitar aos municípios consorciadoi emitirem as notas de
empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correçào
monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.
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5-13. O novo preço/desconto só terá validade após parecer da autoridade competente e, para eÍeito
de pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido de
adequação formulado pela DETENTORA.

cúusulAsExrA- DAcoNTRATAÇÃo H
ó

6 1 As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro a" p..ço., u !'v serem firmadas entre o ÓRGÃo PARTICIPANTE e a DETENToRA poderão ser fo"rmalizadas através g
de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos 

" 
,u r"gi.rãiã" ,ig";l ü

:
6 2 Na hipótese da DETENTORA primeira classifica-da ter seu registro revogado, não assinar, nào ãaceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecldos, podeião ser convocados os Bfornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para iazê-to em i;;;i;;;;;; spreferencialmente nas mesmas condiçôes propostas pelo primeirá classificado, ir.ru$" q,iu,to uã 5preço, independentemente da cominaçâo prevista na Lei Federal na M.13312021. t
6'3' observados os critérios e condiçôes estabelecidas no Edital, o oRGÁo GERENCIADSR poderá §solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que ;rõ*;; àinteresse público .iustifiquem e que o primeiro classificado nao po.ruu-"u;;;id";;;; 

Hdisponibilização dos bens compativel com as solicitadas, observadas ur.ordiçõ". ao ráita e o preço §registrado. 
§:

6 4 Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021,, os quantitativos poderão sofrer s i
acréscimos ou suoressôes de ató 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial. 

"" " 
E Êv v.rrvv pvr Lurrlv, wv vorur rrll(Jtdt. 
tr 9

crÁusut.A sÉTrMA - DAS oBRrcAÇoES Do óRGÃo pARTrcrpANTE E §
xE

7 1' Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de preços diretamente 
"o. u "-r."ru H- Édetentora. 

i ã
7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçóes ora estipuladas. ;rê

3gT 3 Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. § §
ôÊ7'4' Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar qu"i*u, 

"fr $reclamações, quando for o caso. q {
7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. H Ê

&9
7'6 Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo p."uirto ã §neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. g 

E
crÁusurÂ orrvA - DAS oBRTGAÇoES DA DETENToRA { §



8.1. Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas.

8.2. Indicar preposto, aceito pelo oRGÃo PARTICIPANTE, para representa-lo na execução do
contrato.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execuçào ou
da entrega dos materiais.

8'4' Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8'5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes dosprodutos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato.

CIÁUSUIÁ NONA. DO TERMO CONTRATUAI.

9'1 As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços seráo formalizadas através de termo
contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de fornecimento,
conforme previsto na Lei Federal na 14.733t2027.

9'2' A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza
descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as ianções preústas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério ao óncÃo GERENCIADoR/óRGÃo
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem
classificatória e preferencialmente as mesmas condiçôes oferecidas pela DETENTORA, inc.lusive
quanto ao preço.

9.4. o eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de preços, poderão ser alterados nos
termos da Lei Federal na l4.l33lz12l.

CLÁUSULA DÉCIMA . PENAI,IDADES

10.1. com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal ne 14.L331202l, a CoNTRATADA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parciar ou inexecução total da obrigação, semprejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a. Advertência;
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b. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não
atendido do Contrato;

c. Multa d'e até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou
parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

d. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratac

10.2. A advertôncia poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do
cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato,
que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas
eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na prrmeira
ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4 As aplicaçôes das sanções de multas observará os seguintes parâmetros:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinta dia útil e a critério da AdminÍstração,
no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindoã aplicação da
multa prevista de até 20o/o (vinte por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por perÍodo superior ao previsto no subitem
anterior ou de inadimplemento parciai da obrigação assumida;

c. 15olo (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendldo do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de
extinçáo por culpa da CONTRATADA;

10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentaÇão de defesa
próvia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) diai úteis, observadas as
demais formalidades legais.

10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de inidoneidade/impedimento
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as outras multas, e não excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não
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eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infracões
cometidas.

10.9. As multas aplicadas poderáo ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse sentido.

10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa
ou da prova de sua relevação por ato da Admlnistração, bem como antes da recomposição do valor
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisáo
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

10.11. A aplicaçâo das sanções previstas não excrui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

11.1. Fica eleito o foro da cidade de SãoJosé do Rio preto/Sp, para dirimir evêntuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

SáoJosé do Rio preto/Sp, 22 de novembro de Z0Z4 .

CONSÓRCIO PÚBLICO CINDESP

óncÃo GERENCTADoR/óncÀos pARrrcrpANrES

PRESIDENTE

JOSÉ ADALTO BORINI

Jaüer Félix das Flores

QUATRO PASSOS COMERC]O DE MOVEIS LTDA
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Assinâdo por 2 pessoas: JOSÉ ADALIO BORtNt e JAVTER FÉL tX DAS FLORFs
Pâra veriÍicar â validade das assinâturas, acesse htipsJ/licitaÍdigilal.ldoc.com.bíver fcacao/35E3-DBD1-4E2c"8835 e informê o código 35E3-DBD1-4E2C-8835EI
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITI'RA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DA CIPA

ADMTNISTRÂçÃO 20/25 A 2O2A

OFICIO N' OO2I2026IGAB/PMSPC

São Pcdro da Cipa. 1,1 de Janeiro de 2026

A Empresa
SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 22.579.608/0001 -55
Assunto: Solicitacão de Adesao à Ata do Sistema de Resis tro de Preços N"25CIN000001
Referente: Presão Eletrônico nara Resistro de Precos n'001/2025.

Solicitamos auÍoÍização para ADERIR à Ata de Registro de preços
Eletrônico n' 00 I /2025, realizado peio CONSóRCIO tNTERfEDf,
D
E

CIN000001 decorrente do Pre'gão
RATTVO DE COMPRÂS PUBLICAS

O ESTADO Df, MATO GROSSO. CINCOP, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTTJRA
EVENTI-IAI, A UISI AO DE MOBILIARIO ESCOI-AR E CADEIRA S CORPORA'IIVAS

CONJUNTO ESCOLAR.IryENIL.
produto deverá ser constituído por u
mesa e uma cadeira, A mesa deverá

bricada com estrutura metálic
composta por tubo mínima de 20 x 20
mm, soldados a dois tubos mínimo de 20

mm, As pemas serão
confeccionadas em tubo mínimo de 29 x
58 mm, Toda a estmtura metálica passará
por tratamento de superficie com
nanotecnologia cerâmica, seguida
plicação de pintura epóxi eletrosútic

pó, assegurando resistência
rrosão e durabilidade. O tampo

termoplástico pigmentado de alta
resistência, com superficie lisa e bordas
angulares. Dimensões mínima da mesa:
Alfira: 644 mm; Largura: 674 mm
Profundidade: 555 mm. Deverá conter
um porta-livros acoplado forma
retangular, garantindo ergonomia e
praticidade de uso. A cadeira

feccionada em estrutura metálic
bular com seção redonda no mínimo de

%' polegada, dobrada e soldada,
recebendo o mesmo por tratamento de
superfície com nanotecnolo ceram rca

scr

x 58

mesa deverá moldado em
110 R$ 87 r.30 R$ r48.12r.00

Descrição Quantidade
Estimada

Valor Unitário
Estimado

Rud Rui Barbose,33S - Centro - s.ão Pedro.ta Cipa - MT - Cep:7g.e3S-OOO- CNpl: 97.464"94A/0001,0A

valor Totat !l
Item



EST/IDO DE MÂTO GROSSO

PRTFEÍTURA MI'NICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRAçÃO 2O2s A 2O2A

da mesa. As extremidades dos tubos
deverão ser finalizadas com

proteção ao piso e estabilidade ao

arredondados e borda frontal com rai

parafusos autoatarraxantes. o encosto
será confeccionado em peça única.
igualmente em polipropileno copolímero
InJetado. a fixação à estrutura metálica
deverá ocorrer por meio de encaix
posteriores com tra\.âmento em pinos
retráteis moldados em polipropileno, sem
necessidade de parafusos ou rebites.
Dimensões mínima de cadeira assento:
390 mm (largura) x 3 lg mm
(profundidade) e encosto: 394 mm
(largura) x I85 mm (altura).
DOCL'MENTAÇÀO OenrcRtoPJe:

lmagens e desenhos cotados q

os seguintes critérios: conformidade com
as especifi cações técnicas, características

nJ

u Osuarl o a senS to ÍaSC \z d o emprod
e on co mprop cro etadopo com

eacabam n o tex rtu zado tocan S

atôm sat] odco, cot) fort C() cs u rang Çâfi evd eraxação orreroc enca \epor
fronla e fira trase ração otl'tC do

orl

A ro cdev rap rSCposta coa rT) adlr apan
br aÍn teen dc foCgatori arm uC unl la a-
ed atod da umoc ao mCO batenÍaç apro

das nonnas ntéc C enAS, sa
boratori fi

fi
ifi

a als ertrC oes anticaç âsgar
xe das estan CS ac bSOpec a deção pen

lass aao U tom át dacaç osÍaprop
nc eu m entrese. oS Ltdoc entotn s

preJ
façam rá

hri

bro OS sem ugatóri dezo( uo tros ueq
SE necessarr S(l a.C () nrécgo

ôd uto tecon dnprod o o tonam nc Cga

fa

com rTle uc o mteprov fertadoq o n egra
hlnSUA a de br ao t'a excaç nc agê

sera ilpara
a a da roação enuntamp posta. e cJ ollt

fu dade:

C ons tÍu uavasJ dadeq
bamento er omn a cgo

NC alon il n aoprese taç

ponter ras
proporcionandolásticas injetadas,

Item Descrição Quantidade
Estimada

Valor Unitário
Estimado Valor Total

Rua Rui Berbosa, 335 - Centro _ s,âo Pedro .ta Cipa - It T - Cep: 7a.A3S-OOO- CNIJ: 37.4 948/OOOl.OS

considerada essencial

durabilidade.
estética,

a não





ESTAI}O DE MATO GROSSO

PR.EFEITI'RÂ MIIIüCIP/IL DE SÃO PEDRO DÂ CIPÀ

.âDMTMSTRAçÃO 2O2s A 2O2A

âM

:r,
-À

FLS \

67.804.0080

TO ESCOLAR INFANTIL.
produto deverá ser constituído por um

mesa e uma cadeira, A mesa deverá
com estrutura metáli

composta por tubo mínima de 20 x 20
mm, soldados a dois tubos mínimo de 20

58 mm. Toda a estrutura metálica paspor tratamento de superficie com

em po, assegurando resistência à

oplástico pigmentado de al
istência, com superficie lisa e bordas

angulares. Dimensões mínima da mesa:
Altura: 585 mm; Largura: 674 mm:
Profundidade: 555 mm. Deverá conterum porta-livros acoplado formato
retangular. garantindo ergonom
praticidade de uso. A cãdeira

em estrutura metálica
tubular com seção redonda no mínimo de

superficie com nanotecnologia cerâmic
da mesa. As exlremidades dos lubo
dererào ser finalizadas com ponleiras
plásticas injetadas, proporcionando
proteção âo piso e estabilidade ao

CONJT]N

onfec
85 mIT') As a serâopem

C C adasoll tuem n'lbo ll nto ')de \9

etrostáti

nanotecr)o o ta ceran] c S e ada. gu
a c dep II ratuação oxl ep

Cep

Sao e durab d ead o tanr dpo
em aS dev rae ser ()m dado ert

lae

o e do IAb dap gada, c SO da da,
rece dbcn o Ilto e osl'tl tra t11ta toen edpor

s

nJ

uus an o o assento SCIA Iu do meprod
oen Cp erTt roopo etado C om

fabricada

confeccionada

4

acanetará, desclassificação do licitante.
.Certificado de Conformidade de Acordo
com a Norma ABNT NBR 14006 e
Portaria INMETRO no 401/2020

cartório ou assinatura digiral válida,
rndrcando o revendedor autorizado e
assegurando garantia mínima de 5

fa 1l

u s ito deS a a areq Decção o dearaçã
a cm da exc U S anl en te pe

b annc colnte. a recon h ad lrl

CINCO anos

Item Descrição Quantidade
Estimada

Valor Unitá rio
Estimado Valor Total

847,5 5

Rua Rui Bdrbosa, g3S - Centro _ 5,ãoPedro da Cipe - ttf - Cep: 7g. 83 5-OOO- CNpt : 3 7.464.94A/000 1. Oa



ESTAI)O DEMAT{) GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DA CIPA

ADt[rMsrRAç^o 2o2s A 2o2a

Solic itamos ainda que quaisquer esclarecimentos sejam encaminhados ao e-mail
ed âcr .mt ov.br para Contato ou pelo telefone (66) 9962l_9g26 _ Licitação e Contratos.

Atenciosamente,

São Pedro da Cipa,uMT, 14 de Janeiro de 2025.

EDUARDO JOSE'bA SILVA ABREU
Prefeito Municipal

a

q
Fts.

Diante do exposto' solicitâmos a manilestaçào formal dessa empresa quanto à aceitaçâo da âdesão, bem comoo envio de documentação necessária, incluind" pr"p.r;;;;;;"1 
",i"lirrá" " 

a"rãi, ;f#;;;,pertinentes, para prosseguirmos com os trâmites aam in;strativos. 
-

ti

Item Descrição Quantidade
Estimada

Valor Unitário
Estimado Valor Total

texturizado, cantos
arredondados e borda frontal com rai

parafusos autoatarraxantes. C)
será confeccionado em peça única,
igualmente em polipropileno copolímero
injetado. a fixaçào à estrutura metálica

era ocôrrer por meio de encaixes
posteriores com travamento em pinos
retráteis moldados em polipropileno, sem
ecessidade de parafusos ou rebites.

Dimensões mínima da cadeira assento:

atôm CO nSA od nCO ofort Se ran ít.gu çfiA ao de era OCxaç OITCT

nIro ta e ao astr e fa ocfixaç

(largura x I 84 mm (altura

acabamento

390 x 300 mm
ln nt

encatxe
m dois
encosto

mm (largura)
encosto: 394(profundidade) e

Rua Rui Barbosa, 335 - Cêotro _ São pectro ddCipa-tT-Cep:7*.g3s -OOO- CN pf : g7-464,94e/ OOOL.Oa

Ci

ll
por

-^\--f--'
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SUELYTE

oFÍcro Ne 20/202s

Ao,

Ilmo. Sr. Eduardo losé da Silva Abneu,

Pnefeito Municipal de São Pedno da Cipa - MT

SUBLYHE DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS LTDA

REFERENTE: ANUÊNCIA PEDIDO DE ADESÀO A ATA N9 2SCINOOOOOT/2025

Excelentíssimo Senhon,

Em face do Ofício ne OO2/ 2025 / GAB/PMSPC, encaminhado a nós em

27/Ot/2O26, que tnata da solicítação de canona, informamos que
SOI4OS FAVORÁVEfS a adesão e ao fornecimento dos pnodutos, pon nós
ofertados na ATA DE REGISTRO DE PREçOS 2SCINAOOO!/ 2025 do PREGÃO

ELETRÔNICo Ne oo7/ 2o2s nealizado pelo óngão Consórcio lnter federativo
de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso - ClNCOp, qARA ToDos os
ITENS SOLÍCIIADOS, obsenvando as condições e preÇos da refenida
ATA.

Informamos que há saldo disponÍvel pana a adesào e que a mesma
não tnaná qualquen pnejuízo pana a contnatação or.iginal.

Sem mais pana o momento, subscnevemo-nos.

São Paulo/SP, 21 de janeir o de 2026.
SUBLYME DISTRIBUIDORA assinado de foímà di9 tat por
DE MOVEIS suBryME DrsTBrBUtDoÊA DE

LTDA:2 25 796080001 5 5 l\,4OVtls LTDAr225 79608000I ss

SUBLY}íE DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS LTDA

CNPJ i 22.579, 6O8lOOOt-ss
Tel.: (11) 930822138
E-mail: sublyme@sublymedistribuidora.com.br
AV. MARQ DE 5ÂO VICENTE, N"230, VARZEA DA BARRA
FUNDA, CONJ 909 SALA 04 SÃO PAULO - SP

QUA T.

LICITADÂ I

VATOR UNIT, . VÂLOR TOTAL

3 coNl

4 CON]UNTO ESCOLAR INFANTIL

OLAR J UVENIL UND

UND

R$ 148.121,00

R$ 67.804,00

770

TOTAL 215.925,00

R$ 871,30

R$

80 | R$ S+z,SS

I

UND.

L!rt


